
 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA 

Estado de Mato Grosso do Sul 

 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 01/2025 

CONTRATANTE CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL 

OBJETO Contratação de agência de publicidade para prestação de serviços de 
natureza contínua nos setores de publicidade e propaganda, com o objetivo de 
executar, de forma integrada, atividades relacionadas ao estudo, planejamento, 
conceituação, concepção, criação, execução interna, intermediação, supervisão da 
execução externa e distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de 
divulgação. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 190.471,72 (CENTO E NOVENTA MIL, 
QUATROCENTOS E SETENTA E UM REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS).  

DATA DA PRIMEIRA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 30/10/2025 às 09h (horário oficial do Estado de Mato Grosso do Sul) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Técnica e Preço 

MODO DE DISPUTA: Fechado 

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço global 

PREFERÊNCIA ME/EPP: SIM 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: NOMEADA PELA PORTARIA N. 116/2025 - 
LEANDRO DOS SANTOS PINDAIBA – MATR. 19-1 PRESIDENTE, ANDERSON 
TIAGO COUTINHO DIAS - MART. 98-2 - MEMBRO, APARECIDA FÁTIMA DA CRUZ 
CANDIDO DA SILVA MATR. 04-1, MEMBRO. 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA 

Estado de Mato Grosso do Sul 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA MS 

CONCORRÊNCIA Nº 01/2025 

(Processo Administrativo n° 412/2025) 

 

Torna-se público que o(a) CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA, ESTADO DE 
MATO GROSSO SUL, por meio do(a) da sua COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, 
sediado(a) Alameda Professor Arthur Hoffig, n. 1175, Jardim Camargo, Brasilândia, 
Estado de Mato Grosso do sul, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, 
na forma PRESENCIAL, do tipo técnica e preço, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital.  

A Concorrência Presencial será realizada em 04 (quatro) sessões públicas, 
conduzidas pela Comissão de Contratação e a respectiva Subcomissão Técnica, 
conforme descrito neste Edital e em seus Anexos. 

DATA DA 1ª SESSÃO (ABERTURA E RECEPÇÃO DE PROPOSTAS TÉCNICA E 
DE PREÇOS): 30/10/2025  

HORÁRIO DE INÍCIO: 09h (HORÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL)  

LOCAL: CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA/MS – ALAMEDA PROFESSOR 
ARTHUR HOFFIG, N. 1175, JARDIM CAMARGO, BRASILÂNDIA-MS  

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de agência de publicidade para 
prestação de serviços de natureza contínua nos setores de publicidade e propaganda, 
com o objetivo de executar, de forma integrada, atividades relacionadas ao estudo, 
planejamento, conceituação, concepção, criação, execução interna, intermediação, 
supervisão da execução externa e distribuição de publicidade aos veículos e demais 
meios de divulgação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

1.2. Os serviços de publicidade a serem contratados terão por objeto somente as 
atividades previstas no Artigo 2º, da Lei nº 12.232/2010, sendo vedada a inclusão de 
quaisquer outras atividades, em especial as de assessoria de imprensa, comunicação 
e relações públicas, de patrocínio ou as que tenham por finalidade a realização de 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA 

Estado de Mato Grosso do Sul 

 

eventos festivos de qualquer natureza, bem como as de pesquisas de opinião que 
contém em seu bojo assuntos eleitorais e/ou políticos.  

1.3. Compreende-se como agência de publicidade a empresa especializada na arte 
e na técnica publicitária, que, por meio de técnicos e especialistas, estuda, planeja, 
conceitua, concebe, cria, executa internamente, intermedeia e supervisiona a 
execução externa e distribui publicidade.  

1.4. Também integram o objeto desta concorrência, como atividades 
complementares, os serviços especializados pertinentes:  

a) Ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação 
e de geração de conhecimento, relacionados à execução do contrato;  

b) À produção e à execução técnica de peças, materiais e projetos publicitários, de 
mídia e não mídia, criados no âmbito do contrato;  

c) À criação, à implementação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de 
comunicação publicitária, destinadas a expandir os efeitos das mensagens e das 
ações publicitárias, em consonância com novas tecnologias, como, por exemplo, 
redes sociais.  

1.5. A contratação citada no subitem 1.1 tem como objetivo o atendimento ao 
princípio da publicidade e ao direito à informação, por meio de ações que visam a 
difundir ideias e princípios, posicionar instituições e programas, disseminar iniciativas 
e políticas públicas ou informar e orientar o público em geral.  

1.6. A agência contratada atuará por ordem e conta da Câmara Municipal de 
Brasilândia/MS, na contratação de:  

a) Veículos e outros meios de divulgação para compra de tempo e espaços 
publicitários, sem qualquer restrição de mídia;  

b) Fornecedores de serviços de produção especializados ou não, necessários para a 
execução das peças, campanhas e demais materiais conexos. 

1.7. A licitação será realizada em único item. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto da licitação. 

2.2. Não poderão disputar esta licitação: 

2.2.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.2.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da 
licitação; 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA 

Estado de Mato Grosso do Sul 

 

2.2.3 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados; 

2.2.4 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.2.5 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

2.2.6 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.2.7 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.2.8 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

2.2.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

2.2.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.3. O impedimento de que trata o item 2.10.5 será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

2.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 
e a empresa a que se referem os itens 2.10.3 e 2.10.4 poderão participar no apoio das 

P
ro

ce
ss

o 
D

ig
ita

l -
 h

ttp
s:

//c
m

br
as

.p
ro

ce
ss

o.
di

gi
ta

l/a
ut

en
tic

id
ad

e?
co

di
go

=2
82

88
&

ch
av

e=
83

2A
08

D
E

3



 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA 

Estado de Mato Grosso do Sul 

 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade. 

2.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

2.6. O disposto nos itens 2.10.3 e 2.10.4 não impede a licitação ou a contratação 
de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e 
do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 

2.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

2.8. A vedação de que trata o item 2.2.10 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

3. DO CREDENCIAMENTO  

3.1. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes 
documentos:  

3.1.1 No caso de titular da empresa licitante que comparecer ao local, deverá 
comprovar a representatividade por meio da apresentação de cédula de identidade 
ou outro documento de identificação oficial, acompanhado de: (1) registro comercial 
no caso de empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de 
eleição de seus administradores; (2) inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; (3) e ata de 
fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas. Nos 
documentos elencados devem constar expressos os poderes para exercerem 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

3.1.2 Tratando-se de representante designado pela empresa licitante, 
devendo apresentar: instrumento particular de procuração ou documento 
equivalente, com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em 
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qualquer fase da licitação, acompanhado de: documento de identificação oficial e 
do(s) documento(s) descrito(s) no inciso anterior para confirmação de poderes do 
outorgante.  

3.2. A ausência do documento hábil de representação não impedirá o representante 
de participar da licitação, mas ele ficará impedido de praticar qualquer ato durante o 
procedimento licitatório. 

3.3. Apresentação de Declaração de Pleno Atendimento aos requisitos exigidos 
neste edital, conforme Anexo IV.  

3.4. Os documentos para o credenciamento, deverão ser apresentados fora dos 
envelopes que contém as Propostas Técnicas e de Preços e serão juntados ao 
processo.  

3.5. O não comparecimento de qualquer dos participantes na reunião em que serão 
recebidos os invólucros de documentação e de propostas não impedirá que ela se 
realize, ocasião em que será aberto o prazo recursal na forma da Lei.  

3.6. As empresas interessadas que desejarem participar desta licitação deverão 
comparecer no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, para entregar à 
Comissão de Contratação os invólucros fechados e indevassáveis, conforme 
estabelecido neste edital.  

3.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno porte que desejam participar do 
certame devem apresentar, no ato do credenciamento, a documentação prevista 
acima, bem como Declaração informando que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme Anexo V.  

3.8. A documentação apresentada na primeira sessão de recepção e abertura das 
Propostas Técnica e de Preços credencia o representante a participar das demais 
sessões.  

3.8.1 Na hipótese de sua substituição no decorrer do processo licitatório, deverá ser 
apresentado o substabelecimento.  

3.9. Caso a licitante não deseje fazer-se representar nas sessões de recepção e 
abertura, deverá encaminhar as Propostas Técnica e de Preços por meio de portador. 
Nesse caso, o portador deverá efetuar a entrega dos invólucros diretamente à 
Comissão de Contratação, na data, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital. 
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4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

4.1. As Propostas Técnicas e a Proposta de Preços deverão ser apresentadas à 
Comissão de Contratação em invólucros distintos e separados, nas condições 
estabelecidas nos itens 4.2 e 4.3 respectivamente, e deverão ser apresentados e 
identificados conforme as informações abaixo.  

4.2. A Proposta Técnica deverá ser acondicionada em 03 (três) invólucros distintos, 
a saber:  

4.2.1 Invólucro n.º 1: Plano de Comunicação Publicitária – VIA NÃO 
IDENTIFICADA – fornecido pela CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA/MS. 

4.2.1.1. O invólucro será padronizado e deverá ser retirado pela interessada no 
horário das 07H às 12H (HORÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL), 
no endereço citado no preâmbulo deste Edital, junto à Comissão de Contratação, 
no período de até 3 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura do 
procedimento licitatório.  

4.2.1.2. O invólucro padronizado somente será retirado mediante solicitação 
formal (requerimento) do interessado, podendo, ainda, a solicitação ser realizada 
através do endereço eletrônico: compras@cmbras.ms.gov.br.  

4.2.1.3. O invólucro deverá ser apócrifo, sem lacre/fechamento, sem rubrica e 
sem nenhuma identificação do proponente, inclusive marca, sinal, estar 
danificado ou deformado, conter etiqueta ou outro elemento, que, por si só, 
identifique a licitante.  

4.2.1.4. O Plano de Comunicação Publicitária - VIA NÃO IDENTIFICADA 
(Invólucro nº 01) deverá conter:  

a) Raciocínio Básico;  

b) Estratégia de Comunicação Publicitária;  

c) Ideia Criativa,  

d) Estratégia de Mídia e Não Mídia.  

4.2.1.5. Este invólucro não poderá ter nenhuma identificação na parte externa, 
para preservar o sigilo quanto à autoria do Plano de Comunicação Publicitária, 
até a abertura do Invólucro nº 2, conforme previsto no art. 6º, inciso IV, da Lei 
12.232/10.  

4.2.1.6. A Comissão de Contratação só aceitará o Plano de Comunicação 
Publicitária - VIA NÃO IDENTIFICADA se estiver acondicionado no Invólucro nº 
1, que fora fornecido pela própria Comissão.  
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4.2.1.7. O Plano de Comunicação Publicitária - VIA NÃO IDENTIFICADA deverá 
ser redigido em conformidade com o previsto no Anexo III.  

4.2.1.8. O Plano de Comunicação Publicitária - VIA NÃO IDENTIFICADA não 
poderá conter informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que 
permita a identificação de sua autoria.  

4.2.2 Invólucro n.º 2: Plano de Comunicação Publicitária – VIA IDENTIFICADA 
– deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação:  

 

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BRASILÂNDIA/MS 

INVÓLUCRO Nº 2 PROPOSTA TÉCNICA: PLANO DE COMUNICAÇÃO 
PUBLICITÁRIA – VIA IDENTIFICADA (RACIOCÍNIO BÁSICO, ESTRATÉGIA DE 
COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E ESTRATÉGIA DE MÍDIA)  

NOME EMPRESARIAL E CNPJ DA LICITANTE  

CONCORRÊNCIA Nº 01/2025 

 

4.2.2.1. O Invólucro nº 2 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser 
constituído de embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde 
que inviolável quanto às informações de que trata, até sua abertura.  

4.2.2.2. O Plano de Comunicação Publicitária – VIA IDENTIFICADA, sem os 
exemplos de peças que ilustram a “Ideia Criativa”, deverá constituir-se em 01 
(uma) cópia da via não identificada, com a identificação da licitante, e deve ser 
datado e assinado na última página e rubricado nas demais por quem detenha 
poderes de representação legal da licitante, na forma de seus atos constitutivos, 
devidamente identificado.  

4.2.3 Invólucro n.º 3: Conjunto de Informações – deverá estar fechado e 
rubricado no fecho, com a seguinte identificação:  

 

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BRASILÂNDIA/MS.  
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INVÓLUCRO Nº 3 CONJUNTO DE INFORMAÇÕES: CAPACIDADE DE 
ATENDIMENTO, REPERTÓRIO E RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS 
DE COMUNICAÇÃO  

NOME EMPRESARIAL E CNPJ DA LICITANTE  

CONCORRÊNCIA Nº 01/2025 

 

4.2.3.1. No Invólucro nº 3 deverão estar acondicionados a Capacidade de 
Atendimento e o Repertório, de que tratam os subitens 6.5.2.1 e 6.5.2.2, 
respectivamente.  

4.2.3.2. O Invólucro nº 3 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser 
constituído de embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde 
que inviolável quanto às informações de que trata, até sua abertura.  

4.2.3.3. Não poderá conter nenhuma marca ou sinal, etiqueta ou outro indicativo 
que conste do Plano de Comunicação Publicitária – VIA NÃO IDENTIFICADA 
(Invólucro nº 1) que possibilite a identificação de sua autoria, antes da abertura 
do Invólucro nº 2. 

4.3. A Proposta de Preços deverá ser acondicionada no Invólucro n.º 4, assim 
identificado mediante aposição de etiqueta:  

 

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BRASILÂNDIA/MS 

INVÓLUCRO N.º 4 PROPOSTA DE PREÇO  

NOME EMPRESARIAL E CNPJ DA LICITANTE  

CONCORRÊNCIA Nº 01/2025 

 

4.3.1 O Invólucro n.º 4 será providenciado pela licitante e deverá estar fechado 
e rubricado no fecho, contendo a identificação acima.  

4.3.2 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em papel timbrado da 
licitante, ter suas páginas numeradas sequencialmente e ser redigida em língua 
portuguesa, com clareza, sem emendas ou rasuras, conforme modelo do Anexo IV, 
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por quem detenha poderes de representação legal da licitante, na forma de seus 
atos constitutivos, devidamente identificado.  

4.3.3 O invólucro não poderá ter informação, marca ou sinal, etiqueta, palavra 
ou outro elemento que conste do Plano de Comunicação Publicitária – VIA NÃO 
IDENTIFICADA e possibilite a identificação da autoria deste. 

4.4. Todos os conjuntos dos documentos e as Propostas deverão ser apresentados 
em formato A4, podendo ser utilizado qualquer meio de fixação dos documentos que 
permita seu fácil manuseio, sem riscos de desprendimento ou perda.  

4.5. Os documentos e as propostas deverão ser apresentados sequencialmente, de 
acordo com o edital, e todas as folhas deverão ser numeradas em ordem crescente, 
apresentando, ao final, o Termo de Encerramento declarando o número de páginas 
que o compõe e firmado pelo representante legal da empresa participante. 

 

5. DO CONTEÚDO DA PROPOSTA TÉCNICA  

5.1. A Proposta Técnica deverá seguir exatamente conforme o disposto no ANEXO 
III deste Edital, sendo que, em caso de divergência com outro instrumento, 
prevalecerá sempre o requerido no ANEXO III, onde consta o Plano de Comunicação 
Publicitária, pertinente às informações expressas no briefing (ANEXO II) e o Conjunto 
de Informações referentes à licitante.  

5.2. A Proposta Técnica deverá conter os elementos necessários à avaliação da 
capacitação e qualificação da licitante para a execução do objeto desta licitação. A 
não apresentação de qualquer documento exigido neste edital, ou em 
desconformidade com as regras deste, ensejará a desclassificação da proposta.  

5.3. Todos os conteúdos deverão estar em língua portuguesa, salvo quanto aos 
termos técnicos de uso corrente, sem emendas, ressalvas ou rasuras, com páginas 
numeradas sequencialmente.  

5.4. A Proposta Técnica consiste na apresentação dos quesitos, conforme 
especificações constantes do Anexo III.  

5.5. A Proposta Técnica - correspondente aos invólucros 1, 2 e 3 – deverá ser 
elaborada em estrita observância às condições indicadas no BRIEFING – ANEXO II 
e deverá ser apresentada em 3 (três) invólucros distintos, conforme descrito no item 
4.2. 
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6. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA  

6.1. As Propostas Técnicas serão analisadas e julgadas pela Subcomissão Técnica, 
sendo que seus membros não poderão participar da sessão de recebimento e 
abertura dos invólucros com as propostas técnicas e de preços, conforme dispõe o 
art. 11, § 1º, da Lei n°. 12.232/10.  

6.2. O julgamento compreenderá a análise e pontuação dos documentos contidos 
nos invólucros das Propostas Técnicas das licitantes, conforme as normas de 
julgamento que são apresentadas a seguir. 

6.3. Para efeitos deste edital, será desclassificada a Proposta Técnica que não 
atingir, pelo menos, 70 (setenta) pontos. 

6.4. A falta de qualquer dos documentos exigidos para a elaboração da Proposta 
Técnica, ou sua apresentação em desacordo com o presente edital, implicará na 
desclassificação da proposta.  

6.5. Na apreciação das Propostas Técnicas, será considerada a linha de atuação 
desenvolvida, sendo certo que receberá um máximo de 100 (cem) pontos, distribuídos 
entre os diversos tópicos de julgamento, da seguinte forma:  

6.5.1 Plano de Comunicação Publicitária (máximo de 70 (setenta) pontos no 
total):  

6.5.1.1. Raciocínio básico - máximo de 10 (dez) pontos, relativos a:  

a) A precisão na compreensão das características, funções e do papel da 
CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA/MS nos contextos social, político 
e econômico; 

b) A adequada compreensão da natureza, extensão e qualidade das 
relações da CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA/MS com seus 
públicos, bem como das atividades relevantes para a comunicação 
publicitária; 

c) A assertividade na análise do desafio de comunicação e dos objetivos 
expressos no briefing. 

6.5.1.2. Estratégia de comunicação publicitária - máximo de 25 (vinte e cinco) 
pontos, relativos a: 

a) A adequação do conceito proposto à natureza institucional da CÂMARA 

MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA/MS e ao desafio de comunicação, bem 
como o potencial de desdobramentos positivos; 
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b) A consistência lógica e pertinência da argumentação apresentada em 
defesa do conceito; 

c) A adequação, estruturação e viabilidade de execução da estratégia de 
comunicação proposta; 

d) A articulação entre os elementos da comunicação publicitária, os públicos-
alvo, os objetivos de comunicação, o desafio apresentado e os recursos 
disponíveis. 

6.5.1.3. Ideia criativa - máximo de 25 (vinte e cinco) pontos, relativos a:  

a) A adequação da ideia criativa ao desafio de comunicação, considerando 
sua exequibilidade nas peças e/ou materiais apresentados; 

b) O alinhamento da ideia com a estratégia de comunicação proposta; 

c) A combinação dos elementos criativos, simplicidade da apresentação e 
adequação da linguagem aos meios e públicos sugeridos; 

d) O potencial de desdobramentos comunicacionais e a capacidade de gerar 
interpretações favoráveis, conforme demonstrado nos exemplos 
apresentados; 

e) A pertinência da proposta às atividades de comunicação da CÂMARA 

MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA/MS, considerando o contexto social, político 
e econômico. 

6.5.1.4. Estratégia de mídia e não mídia - máximo de 10 (dez) pontos, relativos 
a:  

a) O conhecimento demonstrado sobre os hábitos de consumo de mídia dos 
públicos-alvo e a capacidade analítica na interpretação desses dados; 

b) A consistência do plano simulado de distribuição das peças de mídia; 

c) A economicidade da aplicação dos recursos e otimização da veiculação; 

d) A adequação e a eficiência do uso de recursos próprios de comunicação 
da CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA/MS. 

6.5.2 Conjunto de Informações, máximo de 30 (trinta) pontos no total, relativos 
a:  

6.5.2.1. Capacidade de Atendimento (máximo de 17 (dezessete) pontos), 
relativos a:  
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6.5.2.1.1.Principais Clientes – até 3 (três) pontos, avaliando: 

a) O porte, tradição e conceito dos clientes atualmente atendidos pelo licitante; 

b) A relevância dos produtos e/ou serviços dos clientes no mercado ou na 
sociedade. 

6.5.2.1.2.Qualificação Técnica da Equipe/Profissionais – até 7 (sete) pontos, 
avaliando da seguinte forma: 

Formação 
profissional 

Sem formação Superior 
incompleto 

Superior 
Completo 

Pós graduação 
na área 

Pontos 0 1 2 3 

 

Experiência 
profissional na 
área 

1 a 4 anos 5 a 8 anos 9 a 12 anos Acima de 12 
anos 

Pontos 1 2 3 4 

 

6.5.2.1.3.Estrutura Física (Instalações, Infraestrutura e Recursos Materiais) – até 
3 (três) pontos, avaliando: 

a) A adequação das instalações, da infraestrutura e dos recursos materiais 
disponibilizados para execução do contrato. 

6.5.2.1.4.Sistemática de Relacionamento com a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BRASILÂNDIA/MS – até 4 (quatro) pontos, avaliando: 

a) A adequação da sistemática/operacionalidade proposta, considerando sua 
viabilidade de implementação, efetividade dos meios e processos e demais 
evidências da capacidade de atendimento da empresa. 

6.5.2.2. Repertório (máximo de 13 (treze) pontos no total), relativos a:  

6.5.2.2.1.Relatos de Cases – até 9 (nove) pontos, considerando: 

a) A coerência e a lógica na apresentação do relato; 
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b) A evidência de planejamento publicitário nas ações desenvolvidas; 

c) A consistência das relações de causa e efeito entre os problemas 
identificados e as soluções propostas; 

d) A relevância dos resultados obtidos e apresentados. 

6.5.2.2.2.Peças Isoladas – até 4 (quatro) pontos, considerando: 

a) A criatividade da ideia apresentada e sua pertinência ao contexto; 

b) A clareza na exposição das peças; 

c) A qualidade técnica da execução e do acabamento gráfico/visual. 

6.5.3. Os critérios de avaliação técnica e as respectivas equivalências de pontuação 
aplicáveis ao quesito “Conjunto de Informações” e seus subquesitos encontram-se 
devidamente discriminados no Termo de Referência, parte integrante e indissociável 
deste edital, devendo ser integralmente observados pela Subcomissão técnica. 

6.6. A Nota da Proposta Técnica (total de pontuação auferida) servirá para o cálculo 
da nota final de acordo com o subitem 8.11 deste edital.  

6.7. Serão levados em conta, pela Subcomissão Técnica, como critério de 
julgamento técnico, os seguintes atributos da Proposta:  

6.7.1 A exequibilidade das peças;  

6.7.2 A compatibilidade da linguagem das peças aos meios propostos.  

6.8. A pontuação final de cada Proposta Técnica será definida pela soma das notas 
atribuídas a cada um dos quesitos relacionados no subitem 6.5.  

6.9. A Subcomissão Técnica reavaliará a pontuação atribuída a um quesito ou 
subquesito sempre que a diferença entre a maior e a menor pontuação for superior a 
20% (vinte por cento) da pontuação máxima do quesito ou do subquesito, com o fim 
de restabelecer o equilíbrio das pontuações atribuídas, de conformidade com os 
critérios objetivos previstos neste Edital.  

6.9.1 Persistindo a diferença de pontuação prevista após a reavaliação do 
quesito ou subquesito, os membros da Subcomissão Técnica, autores das 
pontuações consideradas destoantes, deverão registrar em ata as razões que os 
levaram a manter a pontuação atribuída ao quesito ou subquesito reavaliado, que 
será assinada por todos os membros da Subcomissão e passará a compor o 
processo desta licitação.  

6.10. A pontuação do quesito corresponderá à média aritmética dos pontos de cada 
membro da Subcomissão Técnica, considerando-se 1 (uma) casa decimal.  
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6.11. As propostas que obtiverem nota igual ou superior a 70 (setenta) pontos serão 
classificadas em ordem decrescente, a partir da que acumular maior pontuação.  

6.12. Divulgada a classificação da Proposta Técnica e expirado o prazo recursal, 
serão designados, em publicação no Diário Oficial dos municípios do Estado de Mato 
Grosso do sul - Assomasul, dia e hora para abertura dos invólucros nº 04, contendo 
as Propostas de Preços das Licitantes classificadas tecnicamente. 

 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

7.1. A Proposta de Preços da licitante deverá ser elaborada de acordo com o 
Modelo de Proposta de Preços que constitui o Anexo VI deste Edital e apresentada 
em caderno único, em papel que a identifique, com suas páginas numeradas 
sequencialmente, sem emendas ou rasuras, datada, assinada na última página e 
rubricada nas demais, por quem detenha poderes de representação da licitante, na 
forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado.  

7.2. A execução dos serviços a serem realizados será remunerada, originalmente, 
na forma abaixo, levando-se em consideração os eventuais descontos e repasses 
concedidos pelas licitantes, na forma apresentada na Proposta de Preços.  

7.3. A Proposta de Preços será apresentada mediante preenchimento da política de 
preços adotada pela licitante (ANEXO VI) das parcelas sujeitas à valoração, e deverá 
ser apresentada conforme descrito nos subitens 7.3.1 e 7.3.2 abaixo descritas, 
compreendendo:  

7.3.1 Percentual de desconto sobre os custos internos baseados na tabela de 
custos referenciais do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de Mato 
Grosso do Sul (SINAPRO/MS), limitados a 50% (cinquenta por cento);  

7.3.2 Percentual de honorários pertinentes à supervisão de produção externa 
– serviços de terceiros: taxa de Agência pela remuneração de 10% a 15% sobre o 
custo de produção realizada por terceiros ou custo efetivo dos serviços e 
suprimentos contratados.  

7.4. Os serviços de mídia como planejamento e distribuição aos veículos serão 
remunerados à Agência vencedoras mediante o “desconto padrão” de 20% de acordo 
com o Parágrafo Único do art. 11, da Lei n° 4.680/65 e subitem 2.5.1 das Normas-
Padrão da Atividade Publicitária, editada pelo CENP - Conselho Executivo das 
Normas-Padrão.  

7.5. Não haverá repasse para a CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA/MS 
sobre o “desconto de agência” pago pelos Veículos de Comunicação à Agência, tendo 
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em vista o valor do contrato e os valores instituídos no Anexo B, instituído pelo item 
6.4 das Normas-Padrão da Atividade Publicitária.  

7.6. Se eventualmente algum licitante conceder descontos ou propuser honorários 
acima dos limites estabelecidos, será desclassificado.  

7.7. Os valores propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante e não lhe 
assistirá o direito de pleitear, na vigência do Contrato, nenhuma alteração sob a 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

7.8. O prazo de validade da Proposta de Preços deverá ser de 120 (cento e vinte) 
dias corridos, contados de sua apresentação.  

7.9. Caso o prazo de validade da proposta preços previsto no item acima venha a 
expirar até a data de realização da sessão de abertura dos invólucros com as 
Propostas de Preços, a Comissão de Contratação poderá realizar diligências 
necessárias à resolução da mencionada falta, nos termos do § 2º, do art. 59, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, como forma de prorrogar validade da proposta vencida.  

7.10. A licitante que não aceitar prorrogar o prazo de validade expirado na abertura 
dos invólucros, com as Proposta de Preços, ou antes do encerramento do certame, 
será desclassificada. 

 

8. DA VALORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

8.1. O critério de julgamento para a classificação das licitantes será o de "Técnica 
e Preço", nos termos do Artigo 5º, da Lei Federal nº 12.232/2010, e dos Artigos 33, 34 
e 35, da Lei Federal nº 14.133/2021, estabelecido o peso 70 para a Proposta Técnica 
e o peso 30 para a Proposta de Preços.  

8.2. As Propostas de Preços das licitantes classificadas serão examinadas, 
preliminarmente, quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos.  

8.3. Será desclassificada a Proposta de Preços que apresentar preços baseados 
em outra Proposta ou que contiver qualquer item condicionante para a execução do 
contrato.  

8.4. Se houver divergência entre o percentual expresso em algarismos e o expresso 
por extenso, a Comissão de Contratação considerará o preço por extenso.  

8.5. O desconto sobre a tabela de custos internos, desenvolvida pelo Sindicato das 
Agências de Propaganda do Estado de Mato Grosso do Sul, é item de pontuação, 
conforme consta a seguir:  
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8.5.1 Até 60 (sessenta) pontos para a agência que cobrar os menores valores 
de custos internos com base na Tabela do Sindicato das Agências de Propaganda 
do Estado de Mato Grosso do Sul (um ponto para cada 1% - um por cento de 
desconto - entre 11% até 30% e mais dois pontos para cada 1% de desconto entre 
31 a 50% de desconto, limitado a 50% - cinquenta por cento - do valor da tabela).  

8.6. Os honorários sobre o preço faturado pelos fornecedores de produção também 
é item de pontuação, conforme delimitado a seguir:  

8.6.1 Até 40 (quarenta) pontos para os menores honorários oferecidos sobre 
o custo orçado junto a fornecedores especializados, na prestação de serviços e de 
suprimentos externos, nos termos do subitem 3.6.1 e 3.6.2 das Normas-Padrão da 
Atividade Publicitária. 

8.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, nem 
preço ou vantagem baseados em ofertas de outras empresas licitantes.  

8.7.1 A avaliação da Proposta de Preços será pelo máximo de 100 (cem) 
pontos. Na avaliação da proposta de preços será atribuída pontuação em seus itens 
através dos seguintes critérios:  

a) Desconto sobre os custos internos da tabela referencial de custos do Sindicato 
das Agências de Propaganda do Estado de Mato Grosso do Sul. 

 

A – Baseado nos valores indicados nos custos internos e na tabela Sindicato das 
Agências de Propaganda do Estado de Mato Grosso do Sul. 

PERCENTUAL DE 
DESCONTO 

CRITÉRIO PONTUAÇÃO AFERIDA 
(SIMULAÇÃO MÁXIMA) 

0% a 10% 0 pontos  00 

11% a 30% 1% de desconto = 1 ponto 20 

31% a 50% 1% de desconto = 2 
pontos 

40 

  60 

 

P
ro

ce
ss

o 
D

ig
ita

l -
 h

ttp
s:

//c
m

br
as

.p
ro

ce
ss

o.
di

gi
ta

l/a
ut

en
tic

id
ad

e?
co

di
go

=2
82

88
&

ch
av

e=
83

2A
08

D
E

3



 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA 

Estado de Mato Grosso do Sul 

 

b) Remuneração por serviços de terceiros. 

 

Remuneração entre 10% e 15% de honorários  

PERCENTUAL DE TAXA 
DE COBRANÇA 

CRITÉRIO PONTUAÇÃO AFERIDA 
(SIMULAÇÃO MÁXIMA) 

15% 0 ponto  

14% 24pontos  

13% 28 pontos  

12% 32 pontos  

11% 36 pontos  

10% 40 pontos Até 40 

SUBTOTAL 40 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100 

 

8.8. Não tendo sido interposto recurso, ou tendo sido julgados os recursos 
porventura interpostos, ou havendo desistência dos mesmos, a Comissão de 
Contratação elaborará relatório e parecer conclusivo, com o resultado da fase de 
propostas.  

8.9. A Nota da Proposta de Preços (total da pontuação auferida) servirá para o 
cálculo da nota final de acordo com o item 8.11. 

8.10. Serão desclassificadas as propostas que:  

8.10.1 Não atenderem as disposições contidas neste edital;  

8.10.2 Apresentarem valores superiores aos praticados no mercado e que 
contenham qualquer item condicionante para a entrega dos serviços.  

8.11. Da Nota Final:  
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8.11.1 A Comissão de Contratação considerará vencedoras desta licitação as 
propostas que obtiverem pontuações iguais ou superiores a 70 (setenta) pontos na 
Nota Final, calculada através da soma da Nota Final da Proposta Técnica com a 
Nota Preço, conforme seguinte critério:  

a) Critério para a pontuação final:  

8.11.2 .a.1. As Notas da Proposta Técnica (NPT) terão peso 7 (sete) e as Notas 
Proposta de Preços (NPP) terão peso 3 (três) sendo vencedoras as licitantes que 
obtenham as maiores notas médias ponderadas, de acordo com a seguinte 
fórmula: 

 

NMP= (7 x NPT + 3 x NPP) 

10 

Sendo:  

NMP = Nota Média Ponderada  

NPT = Nota Proposta Técnica  

NPP = Nota Proposta de Preço  

8.11.3 A classificação das proponentes será em ordem decrescente das notas 
finais obtidas.  

8.12. Se houver empate, o desempate far-se-á mediante a maior pontuação obtida, 
por cada proposta, decrescentemente, nos seguintes itens da proposta técnica:  

a. Estratégia de Comunicação Publicitária;  

b. Ideia Criativa;  

c. Raciocínio Básico;  

d. Estratégia de Mídia;  

e. Conjunto de Informações - subquesitos 1 – capacidade de atendimento (Principais 
Cliente, Qualificação técnica; Estrutura física, Sistemática do relacionamento entre o 
município de Brasilândia-MS e a contratada) e,   

f. Conjunto de informações – subquesitos 2 - Repertório (Relato de Case e Peças 
Isoladas).  
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8.13. Permanecendo a situação de empate, o desempate far-se-á por sorteio público, 
para o qual serão convocadas todas as Licitantes classificadas tecnicamente. 

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

9.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues à Comissão de 
Contratação pelas licitantes classificadas no julgamento final das Propostas Técnicas 
e de Preços, no dia, hora e local previstos na convocação da sessão a ser realizada 
para esse fim.  

9.2. A licitante classificada que não apresentar os Documentos de Habilitação na 
referida sessão será alijada do certame, exceto diante da ocorrência de nenhuma 
licitante ser habilitada, o que requer a convocação novamente de todas as 
classificadas.  

9.3. Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues acondicionados no 
Invólucro nº 5, que deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte 
identificação: 

 

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA  

INVÓLUCRO N.º 5 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

NOME EMPRESARIAL DA LICITANTE CNPJ/MF: 

CONCORRÊNCIA N.º 01/2025 

 

9.4. O Invólucro nº 5 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituído 
de embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, 
quanto às informações de que trata, até sua abertura.  

9.5. Os documentos de Habilitação deverão ter todas as suas páginas rubricadas 
por representante legal da licitante e ser apresentados:  

9.5.1 em via original; ou sob a forma de publicação em órgão da imprensa 
oficial; ou 

9.5.2 em cópia autenticada por cartório competente, quando a lei assim o 
exigir ou por certidões expedidas por sistemas mantidos pela Administração 
Pública; ou  
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9.5.3 em cópia não autenticada, desde que seja exibida a via original, para 
conferência pela Comissão de Contratação, no ato de entrega dos Documentos de 
Habilitação.  

9.6. Os Documentos de Habilitação deverão ser acondicionados em caderno 
específico, com suas páginas numeradas sequencialmente, na ordem em que figuram 
no Edital.  

9.7. Só serão aceitas cópias legíveis, que ofereçam condições de análise por parte 
da Comissão de Contratação.  

9.8. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Licitante 
detentora da proposta classificada em primeiro lugar, o (a) Presidente da Comissão 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

9.8.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)  

9.8.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

9.8.3 A consulta aos cadastros será realizada no nome e CNPJ da empresa 
Licitante. 

9.9. Constatada a existência de sanção, a Comissão de Contratação reputará 
inabilitada a Licitante, por falta de condição de participação.  

9.10. Para se habilitar, a licitante deverá apresentar a documentação, na forma 
prevista a seguir:  

9.10.1 Habilitação Jurídica  

9.10.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.10.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 

9.10.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
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Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.10.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.10.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

9.10.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 

9.10.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

9.10.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

9.10.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

9.10.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 

9.10.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.10.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.10.2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 
Municipais, relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
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mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.10.2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual 
que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

9.10.3.1 Qualificação econômico-financeira 

9.10.3.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II) 

9.10.3.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 
comprovando: índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 
Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

9.10.3.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

9.10.3.5 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

9.10.3.6 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 
Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.10.3.7 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º). 

9.10.3.8 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da 
área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

9.11.   Qualificação Técnica 

9.11.1 Declaração(ões), expedida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 
ou privado, que ateste(m) que a licitante prestou à(s) declarante(s) 
serviços compatíveis com os do objeto da Concorrência, representados, 
no mínimo, pelas atividades descritas no objeto.  
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9.11.1.1. Certificado de qualificação técnica de funcionamento, emitido pelo 
Conselho Executivo das Normas-Padrão (CENP) ou por entidade equivalente 
legalmente reconhecida como fiscalizadora e certificadora das condições 
técnicas de agências de propaganda, conforme disposto no §1º do art. 4º da Lei 
nº 12.232/2010. 

9.11.1.1.1. o certificado de qualificação técnica de funcionamento emitido 
para a matriz da agência valerá para a filial; e  

9.11.1.2. o documento obtido no site do CENP ou da entidade equivalente 
terá sua validade verificada pela Comissão Especial de Licitação. 

9.11.2 Declarações 

9.11.2.1. Declaração formal da licitante comprometendo-se a não repassar 
a CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA/MS, qualquer encargo tributário, 
fiscal ou trabalhista decorrente da execução do contrato. 

9.11.2.2. Declaração de que os pagamentos realizados pela CÂMARA 
MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA/MS à agência licitante, bem como aos 
fornecedores e veículos de comunicação, serão feitos somente após a entrega 
efetiva dos serviços e/ou da comprovação da veiculação, mediante 
apresentação de documentos comprobatórios expedidos pelos setores 
requisitantes da Administração. 

9.11.2.3. Declaração Unificada, conforme ANEXO VII.  

9.12. Toda a documentação das licitantes deverá estar em plena vigência na data de 
abertura do certame, inclusive aqueles referentes à Habilitação. Os documentos 
solicitados deverão estar com prazo de validade vigente.  

9.13. Se, entretanto, algum não constar o prazo de vigência, será considerado como 
sendo até 90 (noventa) dias, contados da data de sua emissão, a exceção de atestado 
de capacidade técnica que não serão objeto de aferição quanto a esse aspecto.  

9.14. Serão consideradas inabilitadas automaticamente as participantes que não 
apresentarem a documentação solicitada ou apresentarem com vícios ou defeitos que 
impossibilitem seu entendimento ou não atendam as condições previstas no edital.  

9.15. Quando a licitante apresentar certidão extraída por meio da internet, que não 
seja original, a comissão poderá efetuar a consulta no site correspondente, para 
verificação da sua autenticidade.  

9.16. Os documentos deverão estar em nome da licitante. Se a licitante for matriz, os 
documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz. Se for filial, os 
documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, ressalvado o item “a” do 
tópico de Qualificação Técnica (9.10.3) e todos aqueles documentos que, por sua 
natureza, comprovadamente, são emitidos em nome da matriz. 
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10. DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

10.1. A Comissão de Contratação analisará os Documentos de Habilitação das 
licitantes classificadas no julgamento final das Propostas Técnicas e de Preços, desde 
que cumpridas as condições de participação, e julgará habilitadas as que atenderem 
integralmente aos requisitos de habilitação exigidos no Edital. 

10.2. Se nenhuma licitante restar habilitada, a Comissão de Contratação reabrirá a 
fase de Habilitação, com nova convocação de todas as licitantes classificadas, para 
reapresentarem os respectivos documentos, no prazo de 10 (dez) dias úteis, em 
atenção aos princípios da eficiência e da economicidade, mantidas, neste caso, todas 
as condições preestabelecidas.  

10.3. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

11. DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E SUBCOMISSÃO TÉCNICA  

11.1. Esta concorrência será processada e julgada pela Comissão Permanente de 
Licitação, na forma do art. 10 da Lei n.º 12.232/10, com exceção da análise e 
julgamento das Propostas Técnicas.  

11.2. As Propostas Técnicas serão analisadas e julgadas por Subcomissão Técnica, 
composta por 3 (três) membros que sejam formados em Comunicação, Publicidade 
ou Marketing ou que atuem em uma dessas áreas.  

11.3. Os membros da Subcomissão técnica já foram sorteados e a relação deles 
consta da Portaria nº 134/2025.  

11.4. A Comissão de Contratação e a Subcomissão Técnica cuidarão para que a 
interpretação e aplicação das regras busquem atingir as finalidades da licitação e, 
conforme o caso, poderão relevar aspectos puramente formais nos Documentos de 
Habilitação e nas Propostas das licitantes, desde que não comprometam a lisura e o 
caráter competitivo desta concorrência e contribuam para assegurar a contratação da 
proposta mais vantajosa, nos termos do art. 5º, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

11.5. Os membros da Comissão de Contratação e da Subcomissão Técnica serão 
responsabilizados, na forma da lei, por eventuais ações ou omissões que prejudiquem 
o curso do processo licitatório, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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12. DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

12.1. A reunião de licitação será realizada em 04 (quatro) sessões públicas, 
observados os procedimentos previstos neste Edital e na legislação 

12.1.1 Todos os fatos relevantes, pertinentes ao objeto da Licitação, ocorridos 
durante a reunião de licitação, serão registrados em ata circunstanciada. 

12.2. A participação de representante de qualquer licitante ocorrerá mediante a 
prévia entrega de documento hábil, conforme estabelecido no item 3 deste edital.  

12.3. Os representantes das licitantes presentes poderão nomear comissão 
constituída de alguns entre eles para, em seu nome, tomar conhecimento e rubricar 
as Propostas Técnicas, de preço e os Documentos de Habilitação nas respectivas 
sessões públicas.  

12.4. Aspectos puramente formais nas Propostas e nos Documentos de Habilitação 
apresentados pelas licitantes poderão ser relevados pela Comissão, se constantes 
dos documentos submetidos à análise e julgamento da Subcomissão Técnica, por 
esta subcomissão, desde que não firam o entendimento da proposta e o ato não 
acarrete violação aos princípios básicos da licitação.  

12.5. Os integrantes da Subcomissão Técnica não poderão participar das sessões 
de recebimento e abertura dos invólucros com as Propostas Técnica e de Preço.  

12.6. A Comissão poderá alterar as datas ou as pautas das sessões, ou mesmo 
suspendê-las, em função do desenvolvimento dos trabalhos, obedecidas as normas 
legais aplicáveis.  

12.7. Se os invólucros lacrados das licitantes desclassificadas não puderem ser 
devolvidos nas sessões públicas, ficarão à disposição das interessadas por 30 (trinta) 
dias úteis, contados da homologação desta Concorrência, prazo após o qual serão 
destruídos. 

12.8. PRIMEIRA SESSÃO  

12.8.1 A abertura da sessão pública de licitação será realizada no dia, hora e 
local previstos no preâmbulo deste Edital e terá a seguinte pauta inicial:  

12.8.1.1. identificação dos representantes das licitantes, por meio do(s) 
documento(s) exigido(s) neste edital;  

12.8.1.2. apresentação, à Comissão, dos invólucros nºs 1, 2, 3 e 4.  

12.8.1.3. exame da conformidade dos invólucros com as disposições deste 
Edital; 
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12.8.1.4. rubrica no fecho dos invólucros nºs 2 e 4 e subsequente 
acondicionamento destes invólucros em receptáculo específico com rubrica no 
seu respectivo fecho pela Comissão e representantes das licitantes;  

12.8.1.5. conferência em relação aos envelopes nº 1, quanto à existência, 
em sua parte externa, de quaisquer menções ou elementos que identifiquem a 
(s) empresa (s) licitante (s), ocorrência que impedirá a Comissão de receber seus 
demais envelopes.  

12.8.1.6. abertura dos invólucros nos 1 e 3.  

12.8.2 Após o encerramento do prazo para recebimento dos invólucros, o qual 
será declarado pela Comissão na sessão pública, não será permitido o recebimento 
de nenhum outro invólucro, documento ou embalagem.  

12.8.3 O invólucro nº 1, com a via não identificada do Plano de Comunicação 
Publicitária, só será recebido pela Comissão se:  

a) não apresentar marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que, por si só, 
possibilite sua identificação ou a identificação das licitantes antes da abertura 
do invólucro nº 2; 

b) não estiver danificado ou deformado pelas peças, material e ou demais 
documentos nele acondicionados de modo a possibilitar a identificação da 
licitante.  

12.8.4 O não recebimento do invólucro nº 1 implica o não recebimento dos 
demais invólucros da licitante e seu consequente impedimento de participar da 
Concorrência. 

12.8.5 A Comissão, antes da abertura dos invólucros nº. 1, adotará medidas 
para evitar que seus membros e/ou os representantes das licitantes possam, ainda 
que acidentalmente, identificar a autoria de algum Plano de Comunicação 
Publicitária.  

12.8.6 A Comissão não lançará nenhum código, sinal ou marca nos invólucros 
nº 1, nem nos documentos que compõem a via não identificada do Plano de 
Comunicação Publicitária.  

12.8.7 Se, ao examinar e/ou rubricar os conteúdos dos invólucros nºs 1 e 3, for 
constatada ocorrência que possibilite, inequivocamente, a identificação da autoria 
do Plano de Comunicação Publicitária, a Comissão desclassificará a licitante e 
ficará de posse de todos os seus invólucros até que expire o prazo para recursos 
relativos a essa fase.  

P
ro

ce
ss

o 
D

ig
ita

l -
 h

ttp
s:

//c
m

br
as

.p
ro

ce
ss

o.
di

gi
ta

l/a
ut

en
tic

id
ad

e?
co

di
go

=2
82

88
&

ch
av

e=
83

2A
08

D
E

3



 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA 

Estado de Mato Grosso do Sul 

 

12.8.8 Abertos os invólucros nºs 1 e 3, as licitantes não poderão desistir de suas 
Propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Comissão.  

12.8.9 A análise e os trâmites administrativos pertinentes ao conteúdo dos 
invólucros nos. 1 e 3 observarão os seguintes procedimentos:  

12.8.9.1. encaminhamento, pela Comissão de Contratação à Subcomissão 
Técnica, dos invólucros nº 1, com as vias não identificadas do Plano de 
Comunicação Publicitária;  

12.8.9.2. análise individualizada e julgamento, pela Subcomissão Técnica, 
das vias não identificadas do Plano de Comunicação Publicitária.  

12.8.9.3. elaboração e encaminhamento, pela Subcomissão Técnica à 
Comissão, da ata de julgamento dos Planos de Comunicação Publicitária, de 
planilhas com as pontuações e de justificativa das razões que as fundamentaram 
em cada caso;  

12.8.9.4. encaminhamento, pela Comissão à Subcomissão Técnica, dos 
invólucros n. 3, com a Capacidade de Atendimento, o Repertório e os Relatos 
de Soluções de Problemas de Comunicação;  

12.8.9.5. análise individualizada e julgamento, pela Subcomissão Técnica, 
da Capacidade de atendimento, do Repertório e dos relatos de Soluções de 
Problemas de Comunicação;  

12.8.9.6. elaboração e encaminhamento, pela Subcomissão Técnica à 
Comissão, da ata de julgamento das Propostas referentes à Capacidade de 
Atendimento, ao Repertório e aos Relatos de Soluções de Problemas de 
Comunicação, de planilha com as pontuações e de justificativa das razões que 
as fundamentaram em cada caso. 

12.9. SEGUNDA SESSÃO  

12.9.1 Após receber as atas de julgamento das Propostas Técnicas (invólucros 
nºs. 1 e 3), as respectivas planilhas de julgamento e demais documentos 
elaborados pela Subcomissão Técnica, a Comissão convocará as licitantes para 
participar da segunda sessão pública, que terá a seguinte pauta básica:  

12.9.1.1. identificação dos representantes das licitantes presentes e coleta 
de suas assinaturas na lista de presença;  

12.9.1.2. abertura do receptáculo contendo o invólucro nº. 2;  

12.9.1.3. abertura e rubrica do conteúdo do invólucro nº 2;  
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12.9.1.4. cotejo das vias não identificadas (invólucro n. 1) com as vias 
identificadas (invólucro n. 2) do Plano de Comunicação Publicitária, para 
identificação de sua autoria;  

12.9.1.5. elaboração da planilha geral com o somatório das pontuações 
atribuídas ao plano de comunicação publicitária e, separadamente, aos demais 
quesitos de cada Proposta Técnica;  

12.9.1.6. proclamação do resultado do julgamento geral da Proposta 
Técnica; 

12.9.1.7. adoção dos procedimentos previstos no subitem 8.12, em caso de 
empate. 

12.9.1.8. informação de que o resultado do julgamento das Propostas 
Técnicas será divulgado na forma da lei, com a indicação dos licitantes 
classificados e dos desclassificados, em ordem decrescente de classificação, 
abrindo-se prazo para interposição de recurso, conforme disposto no item 13 
deste Edital, salvo desistência de todas as licitantes participantes. 

12.10. TERCEIRA SESSÃO  

12.10.1 Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência, 
ou, ainda, tendo sido julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará as 
licitantes para participar da terceira sessão pública que terá a seguinte pauta 
básica:  

12.10.1.1. identificação dos representantes das licitantes presentes e coleta 
de suas assinaturas na lista de presença;  

12.10.1.2. abertura dos invólucros nº 4, exame e rubrica do seu conteúdo 
pela Comissão e representantes das licitantes presentes;  

12.10.1.3. julgamento das Propostas de Preço com a identificação das 
Propostas de menores preços e divulgação do resultado aos representantes das 
licitantes presentes;  

12.10.1.4. declaração da vencedora no julgamento final das Propostas, 
quais sejam, as licitantes mais bem classificadas na média ponderada, de acordo 
com os respectivos pesos, na Proposta Técnica e na Proposta de Preços;  

12.10.1.5. informação de que o resultado do julgamento final das Propostas 
será divulgado na forma da lei, com a indicação da ordem de classificação, 
abrindo-se prazo para interposição de recurso, conforme disposto no item 13 
deste Edital, salvo desistência de todas as licitantes participantes. 

12.11. QUARTA SESSÃO  
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12.11.1 Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência, 
ou, ainda, tendo sido julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará as 
licitantes classificadas no julgamento final das Propostas para participar da quarta 
sessão pública que terá a seguinte pauta básica:  

12.11.1.1. identificação dos representantes das licitantes presentes e colher 
suas assinaturas na lista de presença;  

12.11.1.2. recebimento e abertura do invólucro n. 5, exame e rubrica do seu 
conteúdo pela Comissão e pelos representantes das licitantes presentes;  

12.11.1.3. análise da sua conformidade com as condições estabelecidas na 
legislação em vigor e no instrumento convocatório;  

12.11.1.4. decisão da Comissão de Contratação quanto à habilitação ou 
inabilitação do licitante classificado no julgamento final das propostas;  

12.11.1.5. informação de que o resultado da habilitação será divulgado na 
forma da lei, com a indicação do proponente habilitado ou inabilitado, abrindo-
se prazo para interposição de recurso, conforme disposto no item 15 deste 
Edital, salvo desistência de todas as licitantes participantes.  

12.11.2 Na hipótese de todas as propostas de preço serem desclassificadas, ou 
de todas as licitantes serem inabilitadas, a Comissão poderá fixar às licitantes o 
prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas escoimadas das causas que tenham determinado, respectivamente, a 
desclassificação ou a inabilitação. 

12.11.3 A nova documentação deve ser apresentada na forma prevista neste 
Edital, e entregue em sessão pública.  

12.11.4 Não tendo sido interposto recurso na fase de habilitação, ou tendo 
havido a sua desistência ou, ainda, tendo sido julgados os recursos interpostos, 
será homologado o resultado desta concorrência e, assim, aprovada a adjudicação 
do seu objeto à licitante vencedora. 

 

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

13.1. Eventuais recursos referentes à presente Concorrência deverão ser interpostos 
no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura 
da respectiva ata, em petição escrita, dirigida à autoridade competente da Câmara 
Municipal de Brasilândia/MS, por intermédio da Comissão de Contratação, 
protocolizada no Protocolo Central da Câmara Municipal de Brasilândia/MS, 
localizada na Alameda Prof. Arthur Hoffig, n. 1175, Jardim Camargo, na cidade 
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de Brasilândia/MS, de segunda a sexta-feira, das 07h às 12h (horário Oficial do 
Estado de Mato Grosso do Sul).  

13.2. Será franqueada aos interessados, desde a data do início do prazo para 
interposição de recursos até o seu término, vista ao processo desta Concorrência, em 
local e horário a ser indicado pela Comissão de Contratação.  

13.3. Interposto o recurso, o fato será comunicado às demais licitantes, que poderão 
contrarrazoá-lo no prazo máximo de 03 (três) dias úteis.  

13.4. Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal ou subscrito por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo como 
representante da licitante.  

13.5. Os recursos das decisões referentes à habilitação ou inabilitação de licitante e 
ao julgamento das Propostas Técnica e de Preços terão efeito suspensivo, podendo 
a Comissão de Contratação, motivadamente e se houver interesse para a Câmara 
Municipal de Brasilândia/MS atribuir efeito suspensivo aos recursos interpostos contra 
outras decisões. 

14. DO TERMO DE CONTRATO  

14.1. O contrato deverá ser assinado pelas licitantes declaradas vencedoras do 
certame, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de convocação da 
Câmara Municipal de Brasilândia/MS, sob a pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das penalidades previstas no Artigo 90, § 5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021 e alterações subsequentes.  

14.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração.  

14.3. A agência vencedora não poderá subcontratar outra agência de propaganda 
para a execução dos serviços.  

14.4. As cláusulas e condições contratuais, inclusive as sanções por 
descumprimento das obrigações serão aquelas previstas no Termo de Referência e 
neste respectivo Edital, fazendo lei entre as partes as disposições aqui previstas.  

14.5. As obrigações das partes estão inseridas neste Edital e seus anexos, bem 
como no Anexo IX – Minuta do Contrato. 

14.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, 
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
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15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  

15.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante 
o certame; 

15.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando: 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 
a negociação; 

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou  

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital;  

15.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

15.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação 

15.1.5 fraudar a licitação 

15.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

15.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

15.2.1 Advertência;  

15.2.2 multa; 

15.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

15.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

15.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

15.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

15.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  

15.4.1 Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa 
será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.  

15.4.2 Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 
15.1.8 a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.  

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 
15.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos.  
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15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 
o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, descrita no item 15.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

P
ro

ce
ss

o 
D

ig
ita

l -
 h

ttp
s:

//c
m

br
as

.p
ro

ce
ss

o.
di

gi
ta

l/a
ut

en
tic

id
ad

e?
co

di
go

=2
82

88
&

ch
av

e=
83

2A
08

D
E

3



 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA 

Estado de Mato Grosso do Sul 

 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 
na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 
úteis antes da data da abertura do certame. 

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos seguintes meios: e-mail: compras@cmbras.ms.gov.com. 

16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

16.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pela comissão de contratação, nos autos do processo de 
licitação. 

16.6. Cabe às licitantes interessadas indicarem e-mail para recebimento da resposta 
e confirmar o recebimento da mesma.  

16.7. As alterações do Edital que afetarem a formulação da proposta serão 
comunicadas aos interessados que o retiraram e divulgadas pela mesma forma que 
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido.  

16.8. A licitante não deve utilizar, em eventual pedido de esclarecimento, nenhum 
termo que possibilite a identificação de sua Proposta Técnica, referente ao Invólucro 
nº 1 (Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada). 

16.9. Se a impugnação ao edital e/ou pedido de esclarecimento for reconhecida e 
julgada procedente, serão corrigidos os vícios e uma nova data será designada pela 
Administração, para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar o recebimento das Propostas Técnica e de Preço. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pela Comissão de Contratação. 

17.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário do Estado de Mato Grosso do Sul. 

17.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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17.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

17.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 

17.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

17.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.9.  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no portal da transparência da Câmara 
Municipal, endereço eletrônico 
http://portal.brasilandia.ms.gov.br:8079/transparenciacm/, bem como o Aviso de 
Licitação será publicado no Diário Oficial da Associação dos Municípios de Mato 
Grosso do Sul – Assomasul, https://www.diariooficialms.com.br/assomasul. 

Parágrafo Único – Considerando o disposto no §1º do art. 54 e no §2º do art. 
175 da Lei nº 14.133/2021, considerando que, no Município de Brasilândia/MS, 
não existe veículo de imprensa classificado como jornal diário de grande 
circulação local, razão pela qual não haverá publicação em jornal de grande 
circulação, uma vez que tal providência se mostra inviável no contexto local. 
Assegura-se, entretanto, a ampla publicidade do certame por meio das 
publicações no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, no site 
institucional da Câmara Municipal e no Diário Oficial da Associação dos 
Municípios de Mato Grosso do Sul – ASSOMASUL, em conformidade com a 
legislação vigente     

17.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

17.10.1 Anexo I - Termo de Referência  

17.10.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

17.10.2 Anexo II – Briefing 

17.10.3 Anexo III - Conteúdo da Proposta Técnica  

17.10.4 Anexo IV – Modelo de Declaração de Pleno Atendimento 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA 
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17.10.5 Anexo V – Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP 

17.10.6 Anexo VI - Modelo de Proposta de Preços  

17.10.7 Anexo VII - Declaração Unificada 

17.10.8 Anexo VIII - Minuta de Contrato  

17.10.9 Anexo IX - Planilha Individual De Avaliação Da Proposta Técnica  

17.10.10 Anexo X - Planilha Geral De Avaliação Da Proposta Técnica  

17.10.11 Anexo XI - Planilha De Avaliação Da Proposta De Preços  

17.10.12 Anexo XII - Tabela De Custos Referenciais Para Serviços De 
Publicidade (Custos Internos) Vigentes Em 2025. 

 

18. DA HOMOLOGAÇÃO 

18.1 Após o decurso do prazo recursal e o julgamento final das propostas e da 
habilitação, o procedimento licitatório será submetido à autoridade competente 
para homologação, conforme previsto no inciso VII do art. 17 da Lei nº 
14.133/2021. 

 

Brasilândia/Ms, 04 de setembro de 2025. 

 

 

 

MARIA JOVELINA DA SILVA 
Presidente 
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       A autenticidade deste documento pode ser conferida em
https://cmbras.processo.digital/autenticidade, informando o código
do documento  00028288  e chave de segurança  832 A08 DE3. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Contratação de agência de publicidade para prestação de serviços de natureza 
contínua nos setores de publicidade e propaganda, com o objetivo de executar, de forma 
integrada, atividades relacionadas ao estudo, planejamento, conceituação, concepção, 
criação, execução interna, intermediação, supervisão da execução externa e distribuição 
de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR ESTIMADO -  ANO 

1 Contratação de agência de 

publicidade para prestação 

de serviços de natureza 

contínua nos setores de 

publicidade e propaganda, 

com o objetivo de executar, 

de forma integrada, 

atividades relacionadas ao 

estudo, planejamento, 

conceituação, concepção, 

criação, execução interna, 

intermediação, supervisão 

da execução externa e 

distribuição de publicidade 

aos veículos e demais 

meios de divulgação. 

Meses 12 R$ 190.471,72 

 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação não se caracteriza como bem de luxo, conforme 
definido pelo Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021, uma vez que se trata de 
serviço essencial ao cumprimento das atividades de comunicação institucional da Câmara 
Municipal. 
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1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

1.4. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista suas características e 
natureza de necessidade permanente.   

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

2.0. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A fundamentação e a descrição da necessidade da contratação se encontram 
pormenorizados em tópico específico dos Estudo Técnicos Preliminares apêndice deste 
documento. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 
detalhamento a seguir: 

I) ID PCA no PNCP: 93  

II) Data de publicação no PNCP: 30/11/2024; 

III) Id do item no PPA: 15410152000130-0-000001/2025; 

3.0.   DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico 
dos Estudo Técnicos Preliminares apêndice deste documento. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A presente licitação, na modalidade Concorrência, tem por objeto a contratação de 
serviços de publicidade, a serem prestados por intermédio de agência de propaganda, 
compreendendo um conjunto de atividades integradas que envolvem o estudo, 
planejamento, conceituação, criação, execução interna, intermediação, supervisão da 
execução externa e distribuição de ações publicitárias, direcionadas ao público de 
interesse da Câmara Municipal de Brasilândia/MS. 

4.2. Também fazem parte da contratação, como atividades complementares, os serviços 
especializados relacionados: 

4.2.1. Ao planejamento e execução de pesquisas e instrumentos de avaliação e geração de 
conhecimento vinculados à execução contratual; 

4.2.2. À produção e execução técnica de peças, materiais e projetos publicitários, tanto em 
mídia quanto em não mídia, desenvolvidos no âmbito do contrato; 

4.2.3. À criação e implementação de soluções inovadoras de comunicação publicitária, com 
foco na ampliação dos efeitos das campanhas, utilizando novas tecnologias. 
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4.3. A contratação tem como objetivo central a promoção do princípio da publicidade e do 
direito à informação, por meio da difusão de ideias, programas, ações institucionais e 
políticas públicas de interesse da Câmara Municipal, visando informar, orientar e engajar 
a população. 

4.4. O planejamento estratégico deverá contemplar ações em meios tradicionais (off-line) e 
digitais (on-line), com a definição de indicadores e métricas que permitam a mensuração e 
otimização dos resultados obtidos com as campanhas. 

4.5. As pesquisas e demais instrumentos de avaliação terão como finalidades: 

4.5.1. Produzir conhecimento sobre o público-alvo, o mercado e os meios adequados para 
veiculação das campanhas; 

4.5.2. Avaliar a pertinência estratégica, a qualidade criativa e a adequação das mensagens; 

4.5.3. Medir os resultados das ações publicitárias, sendo vedada a inclusão de conteúdos 
que não estejam diretamente relacionados ao objeto do contrato. 

4.6. Ficam excluídas da contratação atividades como promoção, patrocínio, relações 
públicas, assessoria de comunicação e imprensa, bem como realização de eventos festivos. 

4.7. Ressalta-se que não se incluem no conceito de patrocínio os projetos de veiculação de 
mídia em plataformas ou veículos de comunicação, tampouco o patrocínio de transmissões 
de eventos culturais, esportivos ou de entretenimento, desde que comercializados como 
espaço publicitário. 

4.8. O certame seguirá o rito da Lei nº 12.232/2010, observando, no que couber, a Lei nº 
14.133/2021, sendo composto por cinco envelopes: 

1. Envelope 1 (não identificado): Plano de Comunicação Publicitária; 
2. Envelope 2 (identificado): Mesmo Plano, a ser aberto após identificação das 

empresas; 
3. Envelope 3: Documentação de qualificação técnica da empresa quanto à capacidade 

de atendimento; 
4. Envelope 4: Proposta de Preço; 
5. Envelope 5: Documentação de habilitação (apenas para as empresas classificadas). 

4.9. As agências participantes deverão comprovar sua qualificação nos termos do §1º do 
art. 4º da Lei nº 12.232/2010, demonstrando experiência e estrutura compatíveis com o 
objeto. 

4.10. Em atenção às recomendações de tribunais de contas, o processo licitatório incluirá 
monitoramento e checagem de mídia, assegurando a comprovação da veiculação das 
campanhas contratadas. Essa checagem poderá ser realizada pelo próprio contratante ou 
por empresa independente, sem pagamento de comissão por esse serviço. 

4.11. Em caso de empate entre licitantes, será adotado o critério previsto na Lei nº 
12.232/2010: 

2. Maior nota na estratégia de comunicação; 
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3. Persistindo o empate, maior nota na ideia criativa; 
4. Em seguida, maior nota no raciocínio básico e estratégia de mídia; 
5. Permanecendo o empate, será realizado sorteio. 

4.12. O objeto da contratação refere-se à criação e execução de estratégias de comunicação 
institucional, com foco na qualidade das propostas e assessoria prestada. O valor 
contratual deverá considerar critérios de desconto com base em tabela referencial de 
preços, conforme praticado no setor. 

4.13. Para a seleção da proposta mais adequada, será encaminhado às agências 
concorrentes um briefing simulando uma demanda institucional da Câmara, que poderá 
ser aproveitada pela agência vencedora após a contratação. 

4.14. O briefing conterá os objetivos da campanha, os prazos e o orçamento limite, sendo 
avaliado pela subcomissão técnica. A classificação final resultará da média ponderada 
entre a nota técnica e a proposta de preço, observando-se o critério de técnica e preço. 

4.15. Os atestados de capacidade técnica exigidos deverão ser compatíveis com os serviços 
licitados e redigidos com critérios objetivos, de forma a não restringir a ampla participação 
e garantir a competitividade. 

4.16. A Nota Técnica (NT) será composta pela avaliação objetiva: 

 Plano de Comunicação Publicitária – até 70 pontos; 
 Conjunto de Informações – até 30 pontos. 

A subcomissão técnica lavrará ata com a classificação das empresas, conforme o edital e 
em estrita consonância com os artigos 7º, 37 e 88 da Lei nº 14.133/2021. 

 
 

QUESITOS 
 

SUBQUESITOS 
 

 
 
 

1. Plano de 

Comunicação 

Publicitária 

 
I. Raciocínio Básico 

 
10 

 
II. Estratégia de 

Comunicação Publicitária 

 
25 

 
III. Ideia Criativa 

 
25 

 
IV. Estratégia de Mídia e Não 
Mídia 

 
10 

 
Subtotal 

 
70 
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I – Conjunto de informações – subquesitos 1 (máximo de 17 de pontos): 

 

 
QUESITOS 

 
SUBQUESITOS 

  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

1. Conjunto de 

Informações

 
 
 
 
 
 
I. Principais 
Clientes 

 
Nota de 0 a 3, 
sendo: 
 
0 – não atende; 1 a 
2– atende; 
3 – atende com 
excelência 

 
a) Porte, 
tradição e 
conceito dos 
clientes atuais 
do licitante; 

 
b) Conceito 
dos produtos e 
ou serviços dos 
clientes atuais 
do licitante no 
mercado ou 
relevância da 
atuação desses 
na  sociedade 

 
II. Qualificação 
técnica 
equipe/profissionais
. 

 
Nota de 0 a 7  
pontos 

 
Conforme item 
3.10.2.2  deste 
Estudo. 

 
 

III – Estrutura 
física: instalações, 
infraestrutura e 
recursos materiais 

 
Nota de 0 a 3,  
sendo: 
 
0 – não atende;  
1 a 2 – atende; 
3 – atende com 
excelência 

 
Adequação          
das instalações,
da infraestrutura e
dos recursos 
materiais que
estarão à
disposição da
execução do
contrato. 
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IV - Sistemática do 
relacionamento  
entre o município de
Brasilândia – MS e a 
CONTRATADA 

 
Nota de 0 a 4, 
sendo: 
 
0 – não atende;  
1 a 2 – atende; 
3 a 4 – atende  
com excelência. 

 
Adequação de 
sistemática/opera
cionalidade 
proposta pelo 
licitante, em sua 
solução 
(viabilidade de 
implementação, 
efetividade dos 
meios e processos 
e demais formas 
que comprovem a 
capacidade de 
atendimentos da 
empresa) 

Subtotal 17 pontos 

 

II – Conjunto de informações – subquesitos 2 - Repertório (máximo de 13 de pontos): 

 
QUESITOS 

 
SUBQUESITOS 

  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

1. Conjunto 

de 

Informações 

 
 
 
 
 
 
II. a) Relatos 
de cases 

 
Nota de 0 a 09, 
sendo: 
 
0 – não atende; 
1 a 3 atende 
pouco; 
4 a 6– atende; 
7 a 9 – atende 
com excelência 

 
a) Aconcatenação 
lógica da 
exposição;  
b) A evidência de 
planejamento 
publicitário;  
c) A consistência 
das relações de 
causa e efito entre 
problema e 
solução;  
d) A relevância 
dos resultados 
apresentados; 

 
II. b) Peças Isoladas 

 
Nota de 0 a 4, 
sendo: 
0 – não atende;  
1 a 2 – atende;  
3 a 4 – atende 
com excelência. 

 
a) A ideia criativa 

e sua 
pertinência; 

b) A clareza da 
exposição; 

c) A 
qualidade da 
execução e do 
acabamento. 

Subtotal 13 pontos 
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Na análise das Propostas Técnicas, a avaliação técnica atribuirá uma pontuação máxima 
de 100 (cem) pontos, distribuída entre os diferentes quesitos de julgamento, conforme a 
seguinte composição: 
Plano de Comunicação Publicitária 

A pontuação máxima atribuída a este quesito será de 70 (setenta) pontos, distribuída 

conforme os seguintes critérios: 

 

I – Raciocínio Básico – até 10 (dez) pontos, avaliando: 

a) A precisão na compreensão das características, funções e do papel da Câmara Municipal 

de Brasilândia nos contextos social, político e econômico; 

b) A adequada compreensão da natureza, extensão e qualidade das relações da Câmara 

com seus públicos, bem como das atividades relevantes para a comunicação publicitária; 

c) A assertividade na análise do desafio de comunicação e dos objetivos expressos no 

briefing. 

 

II – Estratégia de Comunicação Publicitária – até 25 (vinte e cinco) pontos, avaliando: 

a) A adequação do conceito proposto à natureza institucional da Câmara e ao desafio de 

comunicação, bem como o potencial de desdobramentos positivos; 

b) A consistência lógica e pertinência da argumentação apresentada em defesa do conceito; 

c) A adequação, estruturação e viabilidade de execução da estratégia de comunicação 

proposta; 

d) A articulação entre os elementos da comunicação publicitária, os públicos-alvo, os 

objetivos de comunicação, o desafio apresentado e os recursos disponíveis. 

 

III – Ideia Criativa – até 25 (vinte e cinco) pontos, avaliando: 

a) A adequação da ideia criativa ao desafio de comunicação, considerando sua 

exequibilidade nas peças e/ou materiais apresentados; 

b) O alinhamento da ideia com a estratégia de comunicação proposta; 

c) A combinação dos elementos criativos, simplicidade da apresentação e adequação da 

linguagem aos meios e públicos sugeridos; 

d) O potencial de desdobramentos comunicacionais e a capacidade de gerar interpretações 

favoráveis, conforme demonstrado nos exemplos apresentados; 

e) A pertinência da proposta às atividades de comunicação da Câmara, considerando o 

contexto social, político e econômico. 

 

IV – Estratégia de Mídia e Não Mídia – até 10 (dez) pontos, avaliando: 
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a) O conhecimento demonstrado sobre os hábitos de consumo de mídia dos públicos-alvo 

e a capacidade analítica na interpretação desses dados; 

b) A consistência do plano simulado de distribuição das peças de mídia; 

c) A economicidade da aplicação dos recursos e otimização da veiculação; 

d) A adequação e a eficiência do uso de recursos próprios de comunicação do Câmara de 

Brasilândia – MS. 

 

 Conjunto de Informações 

A pontuação máxima atribuída a este quesito será de 30 (trinta) pontos, subdividida da 

seguinte forma: 

 

 Subquesitos 1 – até 17 (dezessete) pontos, conforme segue: 

 

I – Principais Clientes – até 3 (três) pontos, avaliando: 

a) O porte, tradição e conceito dos clientes atualmente atendidos pelo licitante; 

b) A relevância dos produtos e/ou serviços dos clientes no mercado ou na sociedade. 

II – Qualificação Técnica da Equipe/Profissionais – até 7 (sete) pontos. 

(Avaliada conforme item 3.10.2.2, abaixo). 

III – Estrutura Física (Instalações, Infraestrutura e Recursos Materiais) – até 3 (três) 

pontos, avaliando: 

a) A adequação das instalações, da infraestrutura e dos recursos materiais 

disponibilizados para execução do contrato. 

IV – Sistemática de Relacionamento com a Câmara de Brasilândia – MS – até 4 (quatro) 

pontos, avaliando: 

a) A adequação da sistemática/operacionalidade proposta, considerando sua viabilidade 

de implementação, efetividade dos meios e processos e demais evidências da capacidade 

de atendimento da empresa. 

 

Qualificação Técnica da Equipe de Profissionais 

A qualificação técnica da equipe mencionada no subitem II do item 3.10.2.1 será avaliada 

com base nas informações fornecidas, podendo alcançar até 7 (sete) pontos, conforme os 

critérios definidos nas tabelas específicas constantes neste Edital. 
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Subquesitos 2 – Pontuação máxima de 13 (treze) pontos, conforme os critérios a 

seguir: 

 

I – Relatos de Cases – até 9 (nove) pontos, considerando: 

a) A coerência e a lógica na apresentação do relato; 

b) A evidência de planejamento publicitário nas ações desenvolvidas; 

c) A consistência das relações de causa e efeito entre os problemas identificados e as 

soluções propostas; 

d) A relevância dos resultados obtidos e apresentados. 

 

II – Peças Isoladas – até 4 (quatro) pontos, considerando: 

a) A criatividade da ideia apresentada e sua pertinência ao contexto; 

b) A clareza na exposição das peças; 

c) A qualidade técnica da execução e do acabamento gráfico/visual. 

 

 Classificação e Contratação 

Será considerada vencedora a licitante que obtiver a maior Nota Final, desde que 

cumpridos os critérios mínimos de pontuação estabelecidos neste Edital. As demais 

licitantes que também cumprirem os requisitos mínimos permanecerão previamente 

qualificadas. 

Na hipótese de desclassificação, rescisão contratual ou outra necessidade legal, será 

convocada, observada a ordem de classificação, a próxima agência qualificada para 

celebração do contrato. 

 

 Requisitos Legais Aplicáveis 

A presente contratação observará, no que couber, os seguintes dispositivos legais e 

normativos: 

 

Formação 
acadêmic
a 

 

Sem 
formação 

Superior 
incomplet
o 

Superior 
complet
o 

Pós- 

graduaçã 

o na área 
Pontos 0 1 2 3 

 

 

Experiências 
Profissional na 
área 

 

1 a 4 anos 
 

5 a 8 anos 
 

9 a 12 anos 
 

12 anos 

Pontos 1 2 3 4 
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a) Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010; 

b) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (aplicação subsidiária); 

c) Lei nº 4.680, de 18 de junho de 1965; 

d) Decreto Federal nº 57.690, de 1º de fevereiro de 1966; 

e) Decreto Federal nº 4.563, de 31 de dezembro de 2002; 

f) As Normas-Padrão instituídas pelo Conselho Executivo das Normas-Padrão – CENP, 

conforme disposto no § 1º do art. 4º da Lei nº 12.232/2010. 

 
4.17. Sustentabilidade 
 
4.3.1. A contratação da agência de publicidade deverá observar os princípios da 
sustentabilidade ambiental, social e econômica, conforme previsto no inciso III do art. 5º 
da Lei nº 14.133/2021, com vistas à promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 
 
4.18. Subcontratação 
 
4.18.1. Será admitida a subcontratação do objeto contratual, nos termos do art. 11, §1º, 
da Lei nº 12.232/2010, em conformidade com o disposto no Estudo Técnico Preliminar 
(ETP 
 
5.0. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

5.1. O Condições de execução 

5.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.2. Inicio da execução do objeto: 15 (quinze) dias corridos, contados da ordem de 
serviço. 

5.1.3. Na hipótese de impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido, a empresa 
contratada deverá comunicar, por escrito, as razões justificadoras com antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias úteis, a fim de que eventual pedido de prorrogação possa ser 
devidamente analisado e deliberado pela Administração. Situações excepcionais, 
devidamente comprovadas, decorrentes de caso fortuito ou força maior, serão avaliadas 
conforme a legislação vigente. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.1.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 
estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando 
necessário. 

5.1.5. Para o julgamento da proposta de preço, será adotado o critério de pontuação, em 
que quanto maior o percentual de desconto ofertado pela empresa participante, maior será 
sua pontuação. A classificação das propostas será realizada conforme o critério de menor 
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preço, aferido pelo maior desconto, em conformidade com o inciso IX do § 4º do art. 11 da 
Lei nº 12.232/2010, sendo atribuída pontuação máxima de 100 (cem) pontos. 

5.1.6. A remuneração das agências de publicidade segue os critérios estabelecidos na 
legislação vigente. Para fins de pontuação, será considerada a redução dos custos internos, 
com base na Tabela de Custos Internos do Sindicato das Agências de Propaganda do 
Estado de Mato Grosso do Sul (SINAPRO/MS). Será atribuída pontuação máxima de 60 
(sessenta) pontos, conforme os seguintes parâmetros: 

De 11% a 30% de desconto: 1 (um) ponto para cada 1% de desconto; 

De 31% a 50% de desconto: 2 (dois) pontos para cada 1% de desconto adicional. 

5.1.7.  Será atribuída pontuação máxima de 40 (quarenta) pontos às propostas que 
apresentarem os menores honorários sobre o custo orçado junto a fornecedores 
especializados, na prestação de serviços e fornecimento de materiais externos. 

5.1.8. Não serão consideradas quaisquer ofertas de vantagens não previstas em edital, 
bem como preços ou benefícios baseados em propostas de outras licitantes. 

A avaliação da Proposta de Preços será pelo máximo de 100 (cem) pontos. Na avaliação 
da proposta de preços será atribuída pontuação em seus itens através dos seguintes 

critérios: a-desconto sobre os custos internos da tabela referencial de custos do 
Sindicato das Agências de Propaganda-MS. 

A) Desconto sobre os custos internos da tabela referencial de custos do Sindicato 
das Agências de Propaganda do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Percentual de desconto Critério Pontuação aferida 

0 a 10 % 0 ponto 00 

11 a 30 % 1% de desconto = 1 ponto 20 

31 a 50% 1% de desconto =
 2 pontos 

40 

Sub total 60 
B.1.) Honorários por serviços de terceiros – até 40 pontos 

B.2.) Remuneração por serviços de terceiros. 
Remunerado entre 10% a 15% de honorários (assessoria, execução, supervisão e 

pagamento). 

Percentual de taxa Critério 
Pontuação aferida 

(simulação máxima) 
15% Zero ponto   
14% 24 Pontos   
13% 28 pontos   
12% 32 pontos  
11% 36 pontos  
10% 40 pontos 

 

subtotal  40 

Total de pontos 100 
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5.1.9. Não havendo interposição de recursos, ou após o julgamento de eventuais recursos 
interpostos, ou ainda em caso de desistência expressa, a Comissão de Licitação elaborará 
relatório e parecer conclusivo contendo o resultado da licitação, os quais serão 
encaminhados para homologação do julgamento e adjudicação do objeto à empresa 
licitante vencedora. 

5.10. A Nota da Proposta de Preços, correspondente ao total da pontuação aferida, será 
denominada Índice de Preço (IP), e será utilizada para o cálculo da nota final, conforme 
disposto no item 10.7 deste edital. 

5.11. Serão desclassificadas as propostas que: 

5.12. Não atenderem às disposições estabelecidas neste Termo de Referência; 

5.13. Apresentarem valores superiores aos praticados no mercado ou incluírem qualquer 
condição que comprometa a entrega dos serviços; 

5.14. Propuserem percentual de honorários superior a 9% (nove por cento) sobre os preços 
de bens e serviços especializados prestados por fornecedores, com intermediação e 
supervisão da licitante, relativos à produção e execução técnica de peças ou materiais cuja 
distribuição não proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, 
nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965. 

5.15. A classificação final será obtida por meio do cálculo ponderado das notas atribuídas 
à Proposta Técnica (NT) e à Proposta de Preços (NP), conforme a seguinte fórmula: 

Nota Final = [(NT × 7) + (NP × 3)] ÷ 10 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

5.16. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6.0. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.1.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.1.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

6.1.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

P
ro

ce
ss

o 
D

ig
ita

l -
 h

ttp
s:

//c
m

br
as

.p
ro

ce
ss

o.
di

gi
ta

l/a
ut

en
tic

id
ad

e?
co

di
go

=2
81

81
&

ch
av

e=
D

4E
71

C
43

E



 
6.1.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.1.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.1.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração.  

6.1.7. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.1.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.1.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.1.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato.  

6.1.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual. 

Gestor do Contrato 

6.1.12. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.1.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o gestor do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando a autoridade 
superior para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.1.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração.  
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6.1.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 
sua competência.  

6.1.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.1.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.1.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

6.1.19. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

6.1.20. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo 01.   

6.1.21. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

6.1.22. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 
Contratada: 

6.1.23. não produzir os resultados acordados; 

6.1.24. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 

6.1.25. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.1.26. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

Do recebimento 

6.1.27. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
pelos fiscais, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo.  
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6.1.28. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 
de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que 
se referem a parcela a ser paga. 

6.1.29. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter técnico.  

6.1.30. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do 
objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 
de caráter administrativo.  

6.1.31. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento 
provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

6.1.32. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 

6.1.33. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

6.1.34. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.1.35. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 

6.1.36. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

6.1.37. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.1.38. O fiscal deverá emitir o Termo Detalhado que deverá conter o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 
ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

6.1.39. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados do recebimento provisório, pelo Gestor de Contratos, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 
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6.1.40. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal, no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 
de obrigações. 

6.1.41. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 

6.1.42. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

6.1.43. Complementar o Termo Detalhado com as informações sobre a fiscalização 
administrativa, para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 

6.1.44. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização. 

6.1.45. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão. 

6.1.46. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.1.47. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 

6.1.48. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

6.1.49. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período. 

6.1.50. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021 

6.1.51. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
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6.1.52. o prazo de validade; 

6.1.53. a data da emissão; 

6.1.54. os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.1.55. o período respectivo de execução do contrato; 

6.1.56. o valor a pagar; e 

6.1.57. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.1.58. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus à contratante; 

6.1.59. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal. 

6.1.60. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.1.61. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.  

6.1.62. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 

6.1.63. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação.  

Prazo de pagamento 

6.1.64. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados 
da finalização da liquidação da despesa. 

6.1.65. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA de 
correção monetária. 

Forma de pagamento 

6.1.66. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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6.1.67. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

6.1.68. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

6.1.69. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

6.1.70. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

6.1.71. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma eletrônica, com adoção do critério 
de julgamento MELHOR TECNICA E PREÇO. 

6.1.72. Regime de execução 

6.1.73. O regime do objeto será empreitada por preço global.  

Exigências de habilitação 

6.1.74. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

6.1.75.  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

6.1.76.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

6.1.77. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 

6.1.78.  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 
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6.1.79.  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

6.1.80.  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

6.1.81.  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

6.1.82. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas conforme o 
caso; 

6.1.83. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 

6.1.84. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.1.85. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.1.86. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.1.87. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou 
Municipal,  relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

6.1.88. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

Qualificação técnica econômico-financeira 

6.1.89. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

6.1.90. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 
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índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um);  

6.1.91. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura; e 

6.1.92. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

6.1.93. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 
Digital - ECD ao Sped. 

6.1.94. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

6.1.95. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 
contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

6.1.96. A licitante deverá apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos, com 
vistas à comprovação de sua capacidade técnica para execução do objeto da licitação: 

6.1.97. Declaração(ões), expedida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
que ateste(m) que a licitante prestou à(s) declarante(s) serviços compatíveis com os do 
objeto da Concorrência, representados, no mínimo, pelas atividades descritas no objeto;  

6.1.98. Certificado de qualificação técnica de funcionamento, emitido pelo Conselho 
Executivo das Normas-Padrão (CENP) ou por entidade equivalente legalmente reconhecida 
como fiscalizadora e certificadora das condições técnicas de agências de propaganda, 
conforme disposto no §1º do art. 4º da Lei nº 12.232/2010;  

6.1.98.1. o certificado de qualificação técnica de funcionamento emitido para a matriz da 
agência valerá para a filial; e  

6.1.98.2. o documento obtido no site do CENP ou da entidade equivalente terá sua validade 
verificada pela Comissão Especial de Licitação. 

6.1.99. Declaração formal da licitante comprometendo-se a não repassar a Câmara de 
Brasilândia/MS qualquer encargo tributário, fiscal ou trabalhista decorrente da execução 
do contrato. 

6.1.100. Declaração de que os pagamentos realizados pela Câmara Municipal de 
Brasilândia/MS à agência licitante, bem como aos fornecedores e veículos de 
comunicação, serão feitos somente após a entrega efetiva dos serviços e/ou da 
comprovação da veiculação, mediante apresentação de documentos comprobatórios 
expedidos pelos setores requisitantes da Administração. 
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6.1.101. Declaração de compromisso da licitante em reverter à Contratante a parcela 
correspondente ao “Desconto de Agência”, nos termos das normas estabelecidas pelo 
Sistema Progressivo de Serviços/Benefícios do CENP – Conselho Executivo das Normas-
Padrão. 

9.0. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1.O custo estimado total da contratação é de R$ 190.471,72 (cento e noventa mil, 
quatrocentos e setenta e um reais e setenta e dois centavos). 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Brasilândia - MS. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

01.031.0101.1001.010101.33.90.39.88 FICHA 13 FONTE 1500- OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

 

Brasilândia-MS, 01 de setembro de 2025. 

 

EQUIPE TÉCNICA DE PLANEJAMENTO: 

Natalia dos Santos Souza 

Matrícula: 152-1 - Assessor Legislativo 

Aparecida de Fátima da Cruz Candido da Silva 

Matrícula: 4-1 – Auxiliar Administrativo 

Rosangela Vieira dos Santos 

Matrícula: 153-2 – Assessor Legislativo 

 

Aprovado por: ___________________________________ 

Maria Jovelina Da Silva 

Presidente da Câmara Municipal 
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ANEXO I 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS – IMR 

 

OBJETO: Contratação de agência de publicidade para prestação de serviços de natureza 
contínua nos setores de publicidade e propaganda, com o objetivo de executar, de forma 
integrada, atividades relacionadas ao estudo, planejamento, conceituação, concepção, 
criação, execução interna, intermediação, supervisão da execução externa e distribuição 
de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação. 

 

1. DA DEFINIÇÃO  

1.1. O Instrumento de Medição de Resultado – IMR é o documento que apresenta os critérios de 

avaliação da qualidade dos serviços, identificando indicadores, finalidades, metas, instrumento de 

medição, forma de acompanhamento, periodicidade e mecanismo de cálculo, adequações de 

pagamento por eventual não atendimento das metas estabelecidas. 

 

2. OBJETIVOS A ATINGIR 

2.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços, cujo principal objetivo é assegurar a prestação dos serviços em 

níveis elevados de qualidade. 

 

3. FORMA DE AVALIAÇÃO 

3.1. Definição de situações que caracterizem o não atingimento do objetivo, e atribuição de 

descontos no valor de pagamento devido.  

3.2. Este anexo é parte indissociável do Contrato XXX/2025 firmado a partir do Processo nº 

xx/2025 e de seus demais anexos.  

3.3. Na utilização do referido Instrumento de Medição serão observadas as cláusulas e 

disposições contidas no Estudo Técnico Preliminar, Gerenciamento de Risco e Termo de Referência 

– anexos ao edital. 

3.4. A cada Nota Fiscal/Fatura para fins de pagamento corresponderá aplicação individualizada 

do IMR.  

3.5. O valor devido a título de pagamento mensal à contratada será mensurado a partir da 

aplicação das condições do presente IMR.  

 

4. SANÇÕES  

4.1. A aplicação de índices de desconto do IMR caracteriza-se como instrumento de gestão 

contratual, não configurando sanção. A Contratante poderá, pela qualidade insuficiente, aplicar as 

penalidades previstas em contrato. 

 

5. INDICADORES 

5.1. As tabelas abaixo apresentam os indicadores, finalidades, metas, instrumento de medição, 

forma de acompanhamento, periodicidade e mecanismo de cálculo. 
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INDICADOR 1: PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Finalidade Cumprimento dos prazos estabelecidos no termo de referência e contrato. 

Meta a cumprir Prestação de serviços de acordo com as necessidades para atendimento da 

demanda. 

Instrumento de 

medição 

Conferência local 

Forma de 

acompanhamento 

Acompanhamento presencial pelo gestor e fiscal de contratos 

Periodicidade Conforme execução contratual. 

Mecanismo de 

cálculo 

1% de desconto para cada 1 dia de atraso que impactou no resultado.  
0,5% de desconto para cada 1 dia de atraso que não impactou no resultado.  

 

INDICADOR 2: QUALIDADE DOS SERVIÇOS 

Finalidade Verificação da qualidade dos serviços prestados. 

Meta a cumprir Disponibilizar produtos de qualidade, com ótima funcionalidade e 

suporte de atendimento rápido, eficaz e resolutivo para as demandas 

pertinentes da contratação. 

Instrumento de 

medição 

Conferência local 

Forma de 

acompanhamento 

Acompanhamento presencial pelos fiscais de contrato 

Periodicidade Conforme execução contratual. 

Mecanismo de 

cálculo 

5% de desconto para situação que não impactou no resultado.  
10% de desconto para situação que causou médio impacto ao resultado.  
30% de desconto para situação que causou grave impacto ao resultado.  

 

6. FORMA DE AFERIÇÃO E ANOTAÇÃO DOS RESULTADOS  

6.1 O Fiscal do Contrato deverá utilizar as tabelas abaixo para registrar as ocorrências dentro do 

período de aferição:  

 

INDICADOR 1: PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Data da ocorrência: XX/XX/XXXX 

Descrição: XXX 

Descontos: XXX 

  

Total dos descontos: XXX 

  

INDICADOR 2: QUALIDADE DOS SERVIÇOS 

Data da ocorrência: XX/XX/XXXX 

Descrição: XXX 

Descontos: XXX 

  

Total dos descontos: XXX 
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       A autenticidade deste documento pode ser conferida em
https://cmbras.processo.digital/autenticidade, informando o código
do documento  00028181  e chave de segurança  D4E 71C 43E. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA 

Estado de Mato Grosso do Sul 
 

ALAMEDA PROFESSOR ARTHUR HOFIG, 1175, JARDIM CAMARGO, BRASILÂNDIA-MS 

CEP 79.670-000 – TEL. 67 3546-1204 - e-mail: licitacao@cmbras.ms.gov.br / 

compras@cmbras.ms.gov.br 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E GERENCIAMENTO DE RISCO 

 

OBJETO 

Análise da viabilidade técnica e econômica para escolha da melhor solução 
visando atender a demanda de à promoção da imagem institucional da Câmara 
Municipal de Brasilândia/MS e ao fortalecimento da comunicação com a 
sociedade. 
 
LEGISLAÇÃO  

Lei nº 4.680/1965; 

Lei nº 12.232/2010; 

Lei nº 14.133/2021; 

Decreto Federal nº 57.690, de 1º de fevereiro de 1966; 

Decreto Federal nº 4.563, de 31 de dezembro de 2002; 

Resolução nº 002/2023; regulamenta sobre a elaboração dos Estudos Técnicos 

Preliminares – ETP. 

Resolução nº 012/2023; regulamenta sobre as práticas de gestão de riscos e 

controle preventivo nas contratações de obras, serviços e compras. 

Resolução TCE/MS nº 88/2018 e alterações posteriores. 

As Normas-Padrão instituídas pelo Conselho Executivo das Normas-Padrão – 

CENP, conforme disposto no § 1º do art. 4º da Lei nº 12.232/2010 

 

I – Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público 

 

1.1. A Câmara Municipal de Brasilândia/MS, como órgão de representação 

popular, necessita comunicar suas ações de forma clara, eficiente e acessível, 

garantindo que a população tenha conhecimento sobre seus projetos, leis, atividades 

parlamentares, eventos e demais ações de interesse público. 

 

1.2. Diante disso, torna-se necessária a realização de uma análise de viabilidade 

técnica e econômica, com o objetivo de identificar e selecionar a solução mais 

adequada, eficiente e compatível com os recursos disponíveis, que atenda plenamente 

à demanda atual de comunicação institucional da Câmara. 

 

1.3. Essa análise permitirá avaliar diferentes alternativas sob os aspectos de custo-

benefício, impacto na divulgação das ações parlamentares, alcance da população, 

qualidade técnica dos serviços, bem como a conformidade com a legislação vigente. 

Assim, será possível tomar uma decisão embasada e responsável, assegurando a 

aplicação racional dos recursos públicos e a efetividade das ações de comunicação. 
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1.4. Portanto, a solicitação dessa análise é imprescindível para garantir a escolha 

da melhor estratégia ou empresa especializada em publicidade e propaganda, 

promovendo a eficiência administrativa e o cumprimento dos princípios 

constitucionais da administração pública. 

 

1.5. A divulgação das ações da Câmara Municipal é de grande importância por 

diversos motivos, especialmente no que diz respeito à transparência, participação 

popular e fortalecimento da democracia. Veja abaixo os principais pontos que 

justificam essa importância. 

Importância da Divulgação das Ações da Câmara Municipal 

1.Transparência e Prestação de Contas 

A publicidade dos atos e decisões do Poder Legislativo é um princípio constitucional 

(Art. 37 da CF/88). Divulgar as ações da Câmara permite que a população saiba como 

os vereadores estão atuando, quais leis estão sendo propostas ou votadas e como os 

recursos públicos estão sendo utilizados. 

2. Fortalecimento da Democracia 

Quando a sociedade tem acesso às informações do Legislativo, aumenta-se a 

confiança nas instituições públicas. A divulgação das ações permite que o cidadão 

compreenda o papel da Câmara e exerça sua cidadania de forma mais ativa. 

3. Participação Popular 

A publicidade das ações incentiva a participação da população nas decisões políticas. 

Através de campanhas, comunicados ou redes sociais, os cidadãos ficam sabendo de 

audiências públicas, sessões e consultas populares, podendo assim contribuir com 

opiniões e sugestões. 

4. Valorização do Trabalho Legislativo 

Muitas vezes, o trabalho do vereador é pouco compreendido ou visível à população. 

A divulgação eficaz mostra os projetos de lei apresentados, indicações feitas, debates 

realizados e ações de fiscalização, valorizando o papel dos parlamentares locais. 

5. Combate à Desinformação 

Em tempos de circulação rápida de informações (e desinformações), é fundamental 

que a Câmara utilize canais oficiais para comunicar suas ações de forma clara, 

objetiva e verdadeira, garantindo que a população tenha acesso a dados confiáveis. 

6. Educação Política 

Informar a sociedade sobre os processos legislativos, direitos e deveres do cidadão 

contribui para a formação de uma consciência crítica e para o fortalecimento da 

educação política. 

A Câmara, enquanto órgão de representação popular, necessita divulgar suas ações 

de forma clara e acessível, promovendo o acesso à informação e o fortalecimento da 

relação com a sociedade. 

Diante do exposto, ressalta-se que atender a demanda por publicidade e propaganda 

institucional não se trata apenas de uma ação administrativa, mas de uma 
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ferramenta estratégica essencial para garantir a efetividade da comunicação pública, 

a aproximação com a comunidade e o fortalecimento da democracia local. Assim, a 

Câmara Municipal de Brasilândia/MS reafirma seu compromisso com a 

transparência, a responsabilidade fiscal e o interesse coletivo. 

a.  

II - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 

anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 

planejamento da Administração 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 

detalhamento a seguir: 

 

I) ID PCA no PNCP:  93 

II) Data de publicação no PNCP: 30/11/2024; 

III) Id do item no PPA: 15410152000130-0-000001/2025; 

 

III - Requisitos da contratação  

3.1. O processo licitatório deverá ser conduzido em conformidade com os 

preceitos da Lei nº 12.232/2010, no que couber, e com a Lei nº 14.133/2021. 

Observando-se ainda, toda a legislação mencionada no tópico específico acima.  

As atividades a serem desenvolvidas no conceito amplo de publicidade, 

consoante preconizado na Lei, abrangem as etapas seguintes: 

a) ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de 

avaliação e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os 

meios de divulgação nos quais serão difundidas as peças e ações publicitárias 

ou sobre os resultados das campanhas realizadas, relacionados à execução dos 

contratos; 

b) à produção e à execução técnica de peças, materiais e projetos publicitários, 

de mídia e não mídia, criados no âmbito dos contratos; e 

c) à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação 

publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando à expansão das 

mensagens e das ações publicitárias. 

 O certame seguirá etapas específicas, com a entrega de cinco envelopes 

distintos, conforme descrito a seguir: 

1º Envelope: Plano de Comunicação – sem identificação da empresa, a ser 
analisado previamente; 
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2º Envelope: Plano de Comunicação – identificado, a ser aberto apenas após a 
identificação da empresa concorrente; 
 
3º Envelope: Documentação referente à capacidade de atendimento da empresa 
ao objeto a ser contratado; 
 
4º Envelope: Proposta de preços; 
 
5º Envelope: Documentos de habilitação, a serem apresentados apenas pelas 
empresas classificadas nas etapas anteriores. 
 
3.2. As empresas participantes deverão estar devidamente qualificadas nos 
termos da Lei nº 12.232/2010, especialmente conforme o disposto no § 1º do 
art. 4º. 
 
3.3. Desde a promulgação da Lei nº 12.232/2010, os mecanismos de 
contratação passaram a contar com diversas recomendações de tribunais e 
órgãos de fiscalização. Entre os itens contemplados na solicitação, inclui-se o 
monitoramento e a checagem de mídia, que consistem na confirmação da 
veiculação do conteúdo contratado, realizada pelo próprio contratante ou por 
empresa independente, não sendo devida, nesse caso, qualquer remuneração a 
título de comissão por serviço prestado por terceiros. 
 
3.4. Em caso de empate entre as empresas participantes, aplica-se o disposto 
na Lei nº 12.232/2010, obedecendo à seguinte ordem de critérios de desempate: 
I – maior nota obtida na estratégia de comunicação; 
II – persistindo o empate, maior nota na ideia criativa; 
III – se ainda houver empate, maior nota no raciocínio básico e na estratégia de 
mídia; 
IV – permanecendo o empate, será realizado sorteio. 
 
3.5. A contratação tem por objeto a criação, desenvolvimento e apresentação de 
sugestões estratégicas de comunicação voltadas ao público-alvo (publicidade). 
O valor do contrato está diretamente atrelado à atividade criativa e à assessoria 
na produção das peças, sendo usual, para fins de remuneração, a aplicação de 
um percentual de desconto sobre os valores previstos em tabela de referência. 
3.6. Com o objetivo de identificar a empresa que melhor possa atender às 
necessidades do contratante, será encaminhado aos participantes um briefing 
contendo uma demanda simulada da Câmara de Brasilândia-MS. Essa 
demanda poderá, inclusive, ser aproveitada futuramente, caso a empresa 
vencedora venha a ser contratada. 
 
3.7. O briefing apresenta uma necessidade específica e um desafio a ser 
superado, indicando o prazo para veiculação e o valor máximo disponível para 
a campanha simulada. As propostas resultantes serão avaliadas pela 
subcomissão técnica, que atribuirá notas conforme critérios técnicos (com peso 
específico), seguidas pela análise dos valores propostos. Sendo adotado o 
critério de melhor técnica e preço, será aplicada a média aritmética ponderada 
para a definição da classificação final. (Anexo I) 
 
3.8. Os atestados técnicos exigidos no procedimento licitatório deverão guardar 
compatibilidade com os serviços licitados, baseando-se em parâmetros objetivos 
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e abrangentes, com o propósito de assegurar a ampla participação de empresas 
interessadas, sem restringir a competitividade. 
 
3.9. A composição da Nota Técnica (NT) será baseada em avaliação objetiva dos 
seguintes elementos: 
I – Plano de Comunicação Publicitária, com pontuação máxima de 70 (setenta) 
pontos; 
II – Conjunto de Informações, com pontuação máxima de 30 (trinta) pontos. 
 
Após a avaliação pela subcomissão técnica, será elaborada uma ata contendo a 
classificação das empresas, em conformidade com o edital e com a Lei nº 
12.232/2010. A Nota Técnica será utilizada na composição da média ponderada 
que definirá a classificação final das empresas, conforme os arts. 7º, 37 e 88 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
 

QUESITOS 
 

SUBQUESITOS 
 

 
 
 

1. Plano de 

Comunicação 

Publicitária 

 
I. Raciocínio Básico 

 
10 

 
II. Estratégia de 

Comunicação Publicitária 

 
25 

 
III. Ideia Criativa 

 
25 

 
IV. Estratégia de Mídia e Não 
Mídia 

 
10 

 
Subtotal 

 
70 

 
 
 
 
I – Conjunto de informações – subquesitos 1 (máximo de 17 de pontos): 

 

 

QUESITOS 

 

SUBQUESITOS 
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1. Conjunto de 

Informações

 

 

 

 

 

 

I. Principais 
Clientes 

 

Nota de 0 a 3, 
sendo: 

 

0 – não atende; 1 a 
2– atende; 

3 – atende com 
excelência 

 

a) Porte, 
tradição e 
conceito dos 
clientes atuais 
do licitante; 

 

b) Conceito 
dos produtos e 
ou serviços dos 
clientes atuais 
do licitante no 
mercado ou 
relevância da 
atuação desses 
na  sociedade 

 

II. Qualificação 
técnica 
equipe/profissionais
. 

 

Nota de 0 a 7  
pontos 

 

Conforme item 
3.10.2.2  deste 
Estudo. 

 

 

III – Estrutura 
física: instalações, 
infraestrutura e 
recursos materiais 

 

Nota de 0 a 3,  

sendo: 

 

0 – não atende;  

1 a 2 – atende; 

3 – atende com 
excelência 

 

Adequação          
das instalações,
da infraestrutura e 
dos recursos 
materiais que 
estarão à 
disposição da 
execução do 
contrato. 

P
ro

ce
ss

o 
D

ig
ita

l -
 h

ttp
s:

//c
m

br
as

.p
ro

ce
ss

o.
di

gi
ta

l/a
ut

en
tic

id
ad

e?
co

di
go

=2
27

63
&

ch
av

e=
21

53
46

A
16



CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA 

Estado de Mato Grosso do Sul 
 

ALAMEDA PROFESSOR ARTHUR HOFIG, 1175, JARDIM CAMARGO, BRASILÂNDIA-MS 

CEP 79.670-000 – TEL. 67 3546-1204 - e-mail: licitacao@cmbras.ms.gov.br / 

compras@cmbras.ms.gov.br 
 

 

 

 

 

IV - Sistemática do 
relacionamento  
entre o município de
Brasilândia – MS e a 
CONTRATADA 

 

Nota de 0 a 4, 
sendo: 

 

0 – não atende;  

1 a 2 – atende; 

3 a 4 – atende  
com excelência. 

 

Adequação de 
sistemática/opera
cionalidade 
proposta pelo 
licitante, em sua 
solução 
(viabilidade de 
implementação, 
efetividade dos 
meios e processos 
e demais formas 
que comprovem a 
capacidade de 
atendimentos da 
empresa) 

Subtotal 17 pontos 

 

II – Conjunto de informações – subquesitos 2 - Repertório (máximo de 13 

de pontos): 

 

QUESITOS 

 

SUBQUESITOS 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

II. a) Relatos 
de cases 

 

Nota de 0 a 09, 
sendo: 

 

0 – não atende; 

1 a 3 atende 
pouco; 

4 a 6– atende; 

7 a 9 – atende 
com excelência 

 

a) Aconcatenação 
lógica da 
exposição;  
b) A evidência de 
planejamento 
publicitário;  
c) A consistência 
das relações de 
causa e efito entre 
problema e 
solução;  
d) A relevância 
dos resultados 
apresentados; 
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1. Conjunto 

de 

Informações 

 

II. b) Peças Isoladas 

 

Nota de 0 a 4, 
sendo: 

0 – não atende;  

1 a 2 – atende;  

3 a 4 – atende 
com excelência. 

 

a) A ideia criativa 
e sua 
pertinência; 

b) A clareza da 
exposição; 

c) A 
qualidade da 
execução e do 
acabamento. 

Subtotal 13 pontos 

 

3.10. Na análise das Propostas Técnicas, a avaliação técnica atribuirá uma 
pontuação máxima de 100 (cem) pontos, distribuída entre os diferentes 
quesitos de julgamento, conforme a seguinte composição: 

3.10.1. Plano de Comunicação Publicitária 

A pontuação máxima atribuída a este quesito será de 70 (setenta) pontos, 

distribuída conforme os seguintes critérios: 

 

I – Raciocínio Básico – até 10 (dez) pontos, avaliando: 

a) A precisão na compreensão das características, funções e do papel da Câmara 

Municipal de Brasilândia nos contextos social, político e econômico; 

b) A adequada compreensão da natureza, extensão e qualidade das relações da 

Câmara com seus públicos, bem como das atividades relevantes para a 

comunicação publicitária; 

c) A assertividade na análise do desafio de comunicação e dos objetivos 

expressos no briefing. 

 

II – Estratégia de Comunicação Publicitária – até 25 (vinte e cinco) pontos, 

avaliando: 

a) A adequação do conceito proposto à natureza institucional da Câmara e ao 

desafio de comunicação, bem como o potencial de desdobramentos positivos; 

b) A consistência lógica e pertinência da argumentação apresentada em defesa 

do conceito; 

c) A adequação, estruturação e viabilidade de execução da estratégia de 

comunicação proposta; 
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d) A articulação entre os elementos da comunicação publicitária, os públicos-

alvo, os objetivos de comunicação, o desafio apresentado e os recursos 

disponíveis. 

 

III – Ideia Criativa – até 25 (vinte e cinco) pontos, avaliando: 

a) A adequação da ideia criativa ao desafio de comunicação, considerando sua 

exequibilidade nas peças e/ou materiais apresentados; 

b) O alinhamento da ideia com a estratégia de comunicação proposta; 

c) A combinação dos elementos criativos, simplicidade da apresentação e 

adequação da linguagem aos meios e públicos sugeridos; 

d) O potencial de desdobramentos comunicacionais e a capacidade de gerar 

interpretações favoráveis, conforme demonstrado nos exemplos apresentados; 

e) A pertinência da proposta às atividades de comunicação da Câmara, 

considerando o contexto social, político e econômico. 

 

IV – Estratégia de Mídia e Não Mídia – até 10 (dez) pontos, avaliando: 

a) O conhecimento demonstrado sobre os hábitos de consumo de mídia dos 

públicos-alvo e a capacidade analítica na interpretação desses dados; 

b) A consistência do plano simulado de distribuição das peças de mídia; 

c) A economicidade da aplicação dos recursos e otimização da veiculação; 

d) A adequação e a eficiência do uso de recursos próprios de comunicação do 

Câmara de Brasilândia – MS. 

 

3.10.2. Conjunto de Informações 

A pontuação máxima atribuída a este quesito será de 30 (trinta) pontos, 

subdividida da seguinte forma: 

 

3.10.2.1 – Subquesitos 1 – até 17 (dezessete) pontos, conforme segue: 

 

I – Principais Clientes – até 3 (três) pontos, avaliando: 

a) O porte, tradição e conceito dos clientes atualmente atendidos pelo licitante; 

b) A relevância dos produtos e/ou serviços dos clientes no mercado ou na 

sociedade. 

II – Qualificação Técnica da Equipe/Profissionais – até 7 (sete) pontos. 

(Avaliada conforme item 3.10.2.2, abaixo). 
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III – Estrutura Física (Instalações, Infraestrutura e Recursos Materiais) – até 3 

(três) pontos, avaliando: 

a) A adequação das instalações, da infraestrutura e dos recursos materiais 

disponibilizados para execução do contrato. 

IV – Sistemática de Relacionamento com a Câmara de Brasilândia – MS – até 4 

(quatro) pontos, avaliando: 

a) A adequação da sistemática/operacionalidade proposta, considerando sua 

viabilidade de implementação, efetividade dos meios e processos e demais 

evidências da capacidade de atendimento da empresa. 

 

3.10.2.2. Qualificação Técnica da Equipe de Profissionais 

A qualificação técnica da equipe mencionada no subitem II do item 3.10.2.1 será 

avaliada com base nas informações fornecidas, podendo alcançar até 7 (sete) 

pontos, conforme os critérios definidos nas tabelas específicas constantes neste 

Edital. 

 

3.10.2.3 – Subquesitos 2 – Pontuação máxima de 13 (treze) pontos, conforme os 

critérios a seguir: 

 

I – Relatos de Cases – até 9 (nove) pontos, considerando: 

a) A coerência e a lógica na apresentação do relato; 

b) A evidência de planejamento publicitário nas ações desenvolvidas; 

c) A consistência das relações de causa e efeito entre os problemas identificados 

e as soluções propostas; 

d) A relevância dos resultados obtidos e apresentados. 

 

II – Peças Isoladas – até 4 (quatro) pontos, considerando: 

a) A criatividade da ideia apresentada e sua pertinência ao contexto; 

Formação 
acadêmic
a 

 

Sem 
formação 

Superior 
incomplet
o 

Superior 
complet
o 

Pós- 

graduaçã 

o na área 
Pontos 0 1 2 3 

 

 

Experiências 
Profissional na 
área 

 

1 a 4 anos 
 

5 a 8 anos 
 

9 a 12 anos 
 

12 anos 

Pontos 1 2 3 4 
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b) A clareza na exposição das peças; 

c) A qualidade técnica da execução e do acabamento gráfico/visual. 

 

3.11. Classificação e Contratação 

Será considerada vencedora a licitante que obtiver a maior Nota Final, desde 

que cumpridos os critérios mínimos de pontuação estabelecidos neste Edital. 

As demais licitantes que também cumprirem os requisitos mínimos 

permanecerão previamente qualificadas. 

Na hipótese de desclassificação, rescisão contratual ou outra necessidade legal, 

será convocada, observada a ordem de classificação, a próxima agência 

qualificada para celebração do contrato. 

3.13. Especificação (detalhamento) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT 

1 Contratação de agência de publicidade para 

prestação de serviços de natureza contínua 

nos setores de publicidade e propaganda, com 

o objetivo de executar, de forma integrada, 

atividades relacionadas ao estudo, 

planejamento, conceituação, concepção, 

criação, execução interna, intermediação, 

supervisão da execução externa e distribuição 

de publicidade aos veículos e demais meios de 

divulgação 

Meses 12 

 

3.14. Do Padrão mínimo de qualidade 

Possuir qualificação técnica: Pela lei 12.232/2010, qualquer agência de 

propaganda que pretenda contratar com a Administração Pública deverá 

possuir certificado de qualificação técnica de funcionamento como forma de 

assegurar a capacidade técnica e estrutural da agência. Serão aceitos 

certificados emitidos pelo CENP - Conselho Executivo das Normas-Padrão, ou 

por "entidade equivalente", legalmente reconhecida. 

 Segue em anexo Normas Padrão da Atividade Publicitária, emitido pelo 

CENP - Conselho Executivo das Normas-Padrão. (Anexo I). 
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Possuir estrutura física e de pessoal compatível com o mercado no qual atua, 

inclusive quanto ao uso competente de pesquisas de mídia. 

 

3.14. Subcontratação 

Será admitida a subcontratação do objeto, nos termos da Lei nº 12.232/2010. 

 

IV - Estimativa das quantidades para a contratação, acompanhadas das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que 

considerem interdependências com outras contratações, de modo a 

possibilitar economia de escala 

4.1. A presente contratação não contempla a quantificação prévia e estimada 
dos produtos e serviços a serem executados ao longo da vigência contratual, 
uma vez que sua natureza está vinculada à demanda e às estratégias de 
comunicação que vierem a ser determinadas pela Câmara. 

4.2. Porém, a estimativa da contratação está prevista para um período de 12 
(doze) meses, sendo analisada a contratação anterior, realizadas por este 
Município no período compreendido entre 2020 a 2024, bem como a 
disponibilidade orçamentária para esta ação e a demanda de comunicação. 

 

V - Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução 

a contratar 

5.1. Análise de Cenários para a Execução dos Serviços de Publicidade 

A partir de estudo técnico de mercado e avaliação das alternativas disponíveis, 
foram identificados os principais cenários possíveis para suprir a demanda por 
serviços de publicidade institucional no âmbito da Câmara Municipal de 
Brasilândia – MS. A seguir, apresentam-se as hipóteses consideradas: 

 

CENÁRIO 01 – Primarização dos Serviços (Execução Direta pela 
Administração) 
Neste cenário, a execução dos serviços seria realizada diretamente pela 
estrutura interna da Câmara, utilizando seus próprios recursos humanos, 
técnicos e materiais. 

Entretanto, essa possibilidade mostrou-se inviável devido às seguintes 
limitações: 

 a) Recursos Humanos Insuficientes: A estrutura administrativa atual 
não dispõe de equipe técnica especializada em publicidade e propaganda, 
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o que comprometeria a qualidade e a assertividade das ações de 
comunicação institucional; 

 b) Infraestrutura Inadequada: A ausência de equipamentos, softwares e 
instalações específicas para a criação, produção e veiculação de 
campanhas publicitárias inviabiliza a entrega de resultados eficazes; 

 c) Desalinhamento com a legislação vigente: A primarização não 
contempla a necessidade de contratação de agência certificada, conforme 
exigência legal para a publicidade institucional de entes públicos (Lei nº 
12.232/2010). 

 

CENÁRIO 02 – Terceirização dos Serviços com Base na Lei nº 12.232/2010 
A contratação de uma agência de propaganda por meio de licitação pública 
específica, conforme os termos da Lei nº 12.232/2010, configura-se como a 
solução mais eficiente e legalmente adequada. 

Entre os benefícios desta opção, destacam-se: 

 a) Acesso à Expertise Especializada: Profissionais qualificados e 
experientes em planejamento, criação, produção e mídia, o que assegura 
campanhas mais estratégicas, criativas e eficazes; 

 b) Economia de Recursos: Elimina-se a necessidade de formação de 
equipe interna, aquisição de equipamentos e treinamento, gerando 
economia direta e indireta aos cofres públicos; 

 c) Conformidade Legal: Atende aos dispositivos legais que 
regulamentam a contratação de serviços publicitários por parte da 
Administração Pública 

 

CENÁRIO 03 – Contratação Fragmentada de Fornecedores Específicos 

(Modelo Por Tarefa) 

Consiste na contratação pontual e separada de diferentes fornecedores para 

cada etapa ou elemento das campanhas publicitárias (ex.: redatores, designers 

gráficos, produtoras de vídeo, agências de mídia etc.), mediante múltiplos 

processos licitatórios. 

 

Limitações identificadas:  

a) Descontinuidade e Baixa Coesão Estratégica: A falta de uma equipe 

centralizada compromete a consistência entre planejamento, criação e execução 

das campanhas; 

b) Maior Complexidade Administrativa: A multiplicidade de contratos eleva o 

grau de complexidade na gestão, fiscalização e coordenação das atividades 

publicitárias; 

c) Risco de Incompatibilidade Técnica: Profissionais ou empresas contratadas 

isoladamente podem ter visões ou linguagens divergentes, comprometendo o 

resultado final. 
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CENÁRIO 04 – Convênios com Instituições Públicas ou Consórcios 

Intermunicipais 

Essa alternativa consistiria em buscar apoio técnico por meio de convênios com 

outras entidades públicas ou consórcios intermunicipais que possuam 

estrutura própria de comunicação. 

 

Limitações identificadas: 

 a) Baixa Disponibilidade: A maioria dos consórcios ou instituições públicas 

não possui estrutura especializada em publicidade institucional de forma 

profissional e contínua; 

b) Dependência Externa: Essa opção limitaria a autonomia da Câmara, 

dificultando o planejamento e a execução de ações conforme a urgência das 

demandas; 

c) Insegurança Jurídica: A legislação atual (Lei 12.232/2010) prevê que a 

publicidade institucional de entes públicos seja contratada por meio de licitação 

específica com agências legalmente habilitadas. 

 

CENÁRIO 05 – Parcerias por Meio de Patrocínio ou Apoio 

Cultural/Publicitário 

Seria a tentativa de viabilizar ações de comunicação através de parcerias com 

empresas privadas interessadas em apoiar a divulgação de conteúdos 

institucionais. 

 

Limitações identificadas:  

a) Inadequação Legal e Ética: O uso de verba ou espaço institucional para fins 

privados pode gerar conflito de interesses e questionamentos jurídicos; 

b) Inviabilidade Prática: Dificilmente empresas privadas investiriam de forma 

contínua em campanhas sem contrapartida mercadológica, o que não é 

permitido em publicidade institucional; 

c) Falta de Controle Criativo: O conteúdo da comunicação ficaria sujeito à 

aprovação de terceiros, o que compromete os princípios da publicidade pública. 

 

Conclusão da Análise de Cenários: 

Diante das limitações técnicas, operacionais, legais e administrativas dos 

demais cenários, conclui-se que a terceirização via Concorrência Pública nos 

termos da Lei nº 12.232/2010 é a única alternativa que: 

 

Atende plenamente às exigências legais; 
 
Garante qualidade técnica e criatividade; 
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Respeita os princípios da administração pública; 
 
Proporciona economicidade e eficiência na gestão dos recursos públicos. 
 

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 

suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração 

optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação 

 

6.1. Para as contratações de serviços de publicidade, a estimativa do valor global 

do certame deve considerar as necessidades de comunicação institucional 

previstas para o período contratual. Essa estimativa leva em conta o volume, a 

complexidade, o porte e a abrangência das demandas potenciais, de modo a 

assegurar que os recursos orçamentários sejam compatíveis com a execução 

das ações publicitárias necessárias ao atendimento dos objetivos da 

Administração pública. 

6.2. Assim, para a definição de um valor estimado adequado à presente 

contratação, é necessário considerar o histórico dos investimentos realizados 

pela Câmara Municipal de Brasilândia em contratações anteriores. Essa análise 

permite identificar um montante capaz de atender, de forma eficaz e 

proporcional, às demandas recorrentes de comunicação institucional. Abaixo, 

apresentam-se os valores praticados nas contratações anteriores, que servirão 

de referência para a estimativa atual. 

    CONTRATO/ANO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

Contrato n. 002/2020 R$ 140.000,00 

6.3. Diferentemente dos serviços de natureza comum — caracterizados por 
tarefas rotineiras, executadas de forma mecânica ou mediante a aplicação de 
técnicas, métodos e protocolos padronizados —, os serviços de publicidade 
possuem natureza eminentemente intelectual e criativa. Sua execução exige a 
aplicação da expertise da agência de propaganda na elaboração de soluções 
estratégicas e personalizadas, voltadas ao alcance dos objetivos de comunicação 
definidos em cada demanda apresentada pela Câmara Municipal de Brasilândia 
– MS. Por esse motivo, não se aplica a modalidade pregão para sua contratação, 
conforme entendimento consolidado pela legislação pertinente e pelos órgãos de 
controle. 

6.4. Assim como os serviços comuns podem ser dimensionados por meio de 
quantidades previamente estimadas, os serviços de publicidade são 
estruturados com base em orçamentos específicos (budget), previamente 
definidos para cada ação publicitária. Os critérios de utilização, execução e 
controle desse orçamento serão detalhadamente apresentados no item 6 deste 
instrumento. 
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6.5. Contudo, para fins de quantificação e melhor compreensão, segue abaixo 
um quadro resumo contendo as informações relevantes. 

ANO 
VALOR SEM 

ATUALIZAÇÃO  

VALOR 

ATUALIZADO 

COM O IPCA 

Período de 14/07/2020 a 

13/01/2021 
70.000,00 

Sem 

atualização 

Período de 13/01/2021 a 

12/07/2021 
70.000,00 

Sem 

atualização 

Período de 12/07/2021 a 

12/01/2022 
70.000,00 

Sem 

atualização 

 Período de 12/01/2022 a 

08/07/2022 
70.000,00 

Sem 

atualização 

Período de 08/07/2022 a 

06/01/2023 
70.000,00 

Sem 

atualização 

Período de 06/01/2023 a 

07/07/2023 
70.000,00 

Sem 

atualização 

Período de 07/07/2023 a 

11/01/2024 
70.000,00 

Sem 

atualização 

Período de 11/01/2024 a 

10/07/2024 
40.450,00 

Sem 

atualização 

Período de 10/07/2024 a 

14/01/2025 
70.000,00 

Sem 

atualização 

Período de 14/01/2025 a 

14/07/2025 
70.000,00 82.000,00 

TOTAL 670.450,00 682.450,00 
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6.3. Dessa forma, com o objetivo de identificar o valor mais adequado para a 

presente contratação, é necessário considerar o histórico de valores praticados 

pela Câmara Municipal de Brasilândia em contratações vigentes, de modo a 

estabelecer um montante que atenda, de forma satisfatória, às necessidades de 

comunicação. 

 
 

VL. ATUAL (Contrato 
n. 002/2020) 

 
IPCA ACUMULADO  

(2020 até MARÇO/2025) 

 
 

VL. ESTIMADO 

 

R$ 140.000,00 
≈ 36,05% 

R$ 190.471,72 

 

 

Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE) 
 

Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE) 

Dados informados 

Data inicial 07/2020 

Data final 03/2025 

Valor nominal R$   140.000,00   ( REAL ) 

Dados calculados 

Índice de correção no período 1,36051230 

Valor percentual correspondente 36,051230 % 

Valor corrigido na data final R$   190.471,72   ( REAL ) 

 

Fonte: Banco Central do Brasil. Data da pesquisa 29/04/2025. 
*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi atualizado e está mais 
preciso. Saiba mais clicando aqui. 
https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method

=corrigirPorIndice 

 

Considerando que, entre os anos de 2020 a 2024, não foi realizada a atualização 

dos valores contratuais com base no IPCA — em razão, principalmente, dos 

impactos da pandemia nos anos iniciais e da suspensão da publicidade 

institucional durante o período eleitoral de 2024 —, foi realizada uma pesquisa 

no índice IPCA para apurar a devida correção monetária do período. 

Com base nesse levantamento, e levando-se em conta, ainda, as atuais 

demandas da comunicação institucional, incluindo a ampliação da presença 

nos meios digitais e a necessidade de modernização das ações de divulgação da 
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administração pública, a estimativa da Câmara Municipal de Brasilândia/MS 

para a contratação de serviços de publicidade, pelo período de 12 meses, é de 

R$ 190.471,72 (cento e noventa mil, quatrocentos e setenta e um reais e 

setenta e dois centavos). Este valor reflete tanto a atualização monetária quanto 

os investimentos necessários para atender às novas exigências da comunicação 

pública contemporânea. 

 

Os serviços serão remunerados com estrita observância à Tabela de Referência 

do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Sinapro MS – 2025, cuja cópia consta do anexo II, para os seguintes itens: 

a) Percentual de desconto sobre os custos internos baseados na tabela 

de custos referenciais do Sindicato das Agências de Propaganda do 

Estado de Mato Grosso do Sul (SINAPRO/MS), limitados a 50% 

(cinquenta por cento); 

 

b) Percentual de honorários pertinentes à supervisão de produção 

externa – serviços de terceiros: taxa de Agência pela remuneração de 

05% a 10% sobre o custo de produção realizada por terceiros ou custo 

efetivo dos serviços e suprimentos contratados. 

 

c) Desconto padrão concedido pelos veículos de divulgação, no 

percentual de 20% (vinte por cento) sobre a mídia, em conformidade 

com o art. 11 da Lei no 4.680/1965, regulamentado pelo Decreto no 

57.690/1966, bem como o disposto na Lei nº 12.232/2010. 

 

 

VII - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso 

7.1. A solução proposta para atender às demandas de publicidade institucional 
da Câmara Municipal consiste na contratação de uma agência especializada em 
comunicação. A empresa contratada será responsável por desenvolver e 
implementar estratégias de comunicação eficazes, visando à maximização do 
alcance e impacto das campanhas. A proposta contempla a gestão completa do 
ciclo publicitário — desde o planejamento, criação e execução até a mensuração 
de resultados — assegurando uma abordagem integrada, eficiente e alinhada 
com os objetivos institucionais. 
No que se refere à manutenção e ao suporte técnico, o contrato incluirá 
cláusulas específicas que atribuem à agência a responsabilidade pela 
continuidade operacional das ações de comunicação, bem como pela prestação 
de suporte ágil e eficaz, garantindo a permanente otimização do desempenho 
das campanhas e a eficácia da comunicação institucional. 
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7.2. Nesse contexto, a descrição da solução abrange não apenas as etapas 
iniciais de planejamento e execução, mas também estabelece as bases para uma 
relação contratual eficiente e sustentável. Há ênfase na manutenção da 
qualidade das ações publicitárias, na busca por resultados consistentes e na 
garantia de suporte técnico especializado sempre que necessário. Essas 
medidas asseguram a continuidade e o aprimoramento das estratégias de 
comunicação, em consonância com as melhores práticas do setor e os interesses 
da Câmara Municipal. 

7.3. Habilitação técnica  

7.3.1. Documentação técnica 

7.3.1.1. Declaração(ões), expedida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 
ou privado, que ateste(m) que a licitante prestou à(s) declarante(s) serviços 
compatíveis com os do objeto da Concorrência, representados, no mínimo, pelas 
atividades descritas no objeto;  

7.3.1.2. Certificado de qualificação técnica de funcionamento, emitido pelo 
Conselho Executivo das Normas-Padrão (CENP) ou por entidade equivalente 
legalmente reconhecida como fiscalizadora e certificadora das condições 
técnicas de agências de propaganda, conforme disposto no §1º do art. 4º da Lei 
nº 12.232/2010;  

1) o certificado de qualificação técnica de funcionamento emitido para a matriz 
da agência valerá para a filial; e  

2) o documento obtido no site do CENP ou da entidade equivalente terá sua 
validade verificada pela Comissão Especial de Licitação. 

Considerando a complexidade e a natureza especializada dos serviços a serem 
contratados — que envolvem atividades técnicas e criativas interdependentes, 
como estudo, planejamento, conceituação, concepção, criação, execução 
interna, intermediação, supervisão da execução externa e distribuição de 
campanhas publicitárias — é imprescindível que a contratada comprove 
experiência prévia na execução de serviços similares. 

A exigência de habilitação técnica, mediante apresentação de atestados de 
capacidade técnica, visa garantir que a agência possua: 

 Capacidade operacional e estrutural compatível com a demanda 
contratual; 

 Know-how na criação e execução de campanhas publicitárias de forma 
integrada; 

 Equipe técnica qualificada nas áreas de redação publicitária, direção de 
arte, planejamento de mídia, atendimento, produção gráfica e 
audiovisual; 

 Conhecimento técnico para intermediar e supervisionar a veiculação de 
publicidade em diferentes mídias, com efetividade e economicidade. 

7.3.2. Qualificação econômico-financeira 

P
ro

ce
ss

o 
D

ig
ita

l -
 h

ttp
s:

//c
m

br
as

.p
ro

ce
ss

o.
di

gi
ta

l/a
ut

en
tic

id
ad

e?
co

di
go

=2
27

63
&

ch
av

e=
21

53
46

A
16



CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA 

Estado de Mato Grosso do Sul 
 

ALAMEDA PROFESSOR ARTHUR HOFIG, 1175, JARDIM CAMARGO, BRASILÂNDIA-MS 

CEP 79.670-000 – TEL. 67 3546-1204 - e-mail: licitacao@cmbras.ms.gov.br / 

compras@cmbras.ms.gov.br 
 

7.3.2.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

7.3.2.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um);  

7.3.2.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

7.3.2.2.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

7.3.2.2.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no 
limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 
Contábil Digital - ECD ao Sped. 

7.3.2.2.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 65, §1º). 

7.3.2.2.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá 
ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 
contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Quanto à documentação de qualificação econômico-financeira a exigência se 
deve em virtude de ser necessário: 

Garantia da Execução do Contrato: 

 A atividade publicitária frequentemente envolve despesas antecipadas 
pela agência (como compra de mídia, produção de conteúdo e criação de 
campanhas). Assim, é essencial que a empresa demonstre saúde 
financeira para arcar com esses custos antes do reembolso pela 
administração. 

Continuidade dos Serviços: 

 Campanhas publicitárias exigem planejamento e execução contínuos. Se 
a empresa não tiver capacidade financeira, pode haver interrupções que 
comprometam os objetivos da comunicação governamental. 

Risco de Inadimplência: 
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 Empresas com fragilidade econômica podem enfrentar dificuldades em 
cumprir obrigações trabalhistas, tributárias e contratuais, o que poderia 
afetar a imagem do órgão público e a eficácia das campanhas. 

 Segurança Jurídica e Eficiência Administrativa: 

 Evita-se a contratação de empresas que possam entrar em colapso 
financeiro, garantindo que os recursos públicos sejam utilizados de 
forma eficiente e segura. 

7.4. É vedada a participação de agências reunidas em consórcio:  

7.4.1. Justifica-se esta vedação por se tratar de ações que envolvam o 
desenvolvimento de uma campanha publicitária tais como planejamento prévio 
de pesquisa quanto ao público alvo, concepção/criação da peça publicitária, 
escolha dos meios de comunicação mais eficazes, abrangentes e inovadores no 
mercado, devam ocorrer de forma tecnicamente ordenada e concatenada, 
resguardadas as normas e legislações pertinentes vigentes, por equipe de 
profissionais que pertençam aos quadros sob a gestão de uma agência, para o 
alcance mais eficaz e eficiente da mensagem contida naquela campanha 
publicitária.  

 

7.5. É vedada a participação de sociedades cooperativas e pessoas físicas:  

7.5.1. O certificado concedido pelo Conselho Executivo das Normas-Padrão 
(Cenp), documento obrigatório na fase de habilitação, atesta que a Agência 
possui qualificação, estrutura técnica e profissional em conformidade com a 
legislação e as Normas-Padrão da Atividade Publicitária. É, de fato, uma Agência 
de Publicidade, conforme estabelecem a legislação e a autorregulação uma 
empresa– pessoa jurídica- responsável pela criação, planejamento, produção e 
veiculação de campanhas publicitárias. Deve possuir habilitação técnica para 
prestar serviços de publicidade e dispõe de estrutura técnica e profissional. Deve 
estar habilitada a participar de concorrências públicas, para prestação de 
serviços de publicidade. Faz uso de estudos de pesquisa e informações de mídia 
para embasar as ações de comunicação de seus clientes. 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação 

8.1. Conforme dispõe o §3º do art. 4º da Lei nº 12.232/2010, os serviços de 

publicidade licitados poderão ser adjudicados a mais de uma agência, desde 

que haja justificativa expressa, sendo vedada, contudo, a segmentação por itens 

ou contas publicitárias. Dessa forma, a possibilidade de contratação de mais de 

uma agência deve ser tratada como uma exceção à regra geral, que prevê a 

contratação de apenas uma agência, aplicável apenas quando devidamente 

demonstrada a necessidade por parte da Administração Pública. 
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8.2. Considerando a realidade da Câmara Municipal de Brasilândia/MS, cuja 

demanda por serviços de publicidade é significativamente inferior àquela 

observada em entes públicos de maior porte, não se verifica justificativa técnica 

ou operacional para o parcelamento do objeto. A contratação de uma única 

agência é plenamente suficiente para atender, com eficiência e economicidade, 

às necessidades institucionais de comunicação da Câmara, em conformidade 

com os princípios da razoabilidade, eficiência e interesse público. 

 

IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros disponíveis  

9.1. A Câmara Municipal de Brasilândia/MS, por meio da contratação de 

serviços de publicidade institucional, busca fortalecer sua missão de comunicar 

com eficiência e eficácia as ações, programas e iniciativas legislativas junto à 

sociedade. 

 

9.2. A utilização da expertise de agências especializadas, com profissionais 

qualificados e recursos técnicos adequados, possibilita maior alcance e impacto 

às divulgações institucionais. Isso contribui para a agilidade no 

desenvolvimento das campanhas e para o atendimento mais efetivo das 

demandas de comunicação da Câmara, especialmente diante dos desafios 

cotidianos enfrentados pela Administração Pública. 

 

9.3. A presente contratação visa garantir o atingimento dos objetivos específicos 

de comunicação definidos para cada campanha, assegurando que as 

mensagens institucionais cheguem ao maior número possível de cidadãos, de 

forma clara, estratégica e eficaz. Busca-se, assim, competir pela atenção e 

compreensão do público em um ambiente saturado de informações provenientes 

do setor privado e dos mais diversos canais de divulgação. 

 

9.4. Em síntese, a contratação de serviços publicitários especializados visa 

agregar qualidade, estratégia e eficiência à política de comunicação institucional 

da Câmara Municipal de Brasilândia/MS, promovendo a transparência, o 

acesso à informação e o fortalecimento do vínculo entre o Poder Legislativo e a 

população. 

 

X - Providências a serem adotadas pela administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores para 

fiscalização e gestão contratual  
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10.1. A Câmara Municipal de Brasilândia/MS deverá adotar os procedimentos 

necessários para a formação da subcomissão técnica, conforme previsto na Lei 

nº 12.232/2010, a qual será responsável pela análise e julgamento das 

propostas técnicas apresentadas no processo licitatório. 

 

10.2. Ademais, não se fazem necessárias adequações no ambiente interno da 

Câmara para a execução do objeto contratual, uma vez que os serviços 

publicitários serão prestados diretamente pela agência contratada e por seus 

fornecedores. Da mesma forma, não se verifica a necessidade de capacitação 

específica da equipe designada para a fiscalização do contrato, considerando 

que as atribuições inerentes ao acompanhamento da execução contratual já 

integram as competências ordinárias da estrutura administrativa existente. 

XI - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

11. Cabe destacar que o Contrato n.º 002/2020, firmado com a empresa JRA 

Comunicações Ltda, permanece vigente, com término previsto para o dia 14 de 

julho de 2025. Considerando que o referido processo possui objeto idêntico ao 

da presente contratação, reconhece-se a existência de correlação material entre 

ambos. Assim, a nova contratação, ora em fase de instrução, somente poderá 

ter início após o encerramento do contrato vigente, salvo hipótese de extinção 

antecipada devidamente motivada e formalizada nos termos da legislação 

aplicável. 

 

XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de 

bens e refugos, quando aplicável 

 

12. Embora a contratação de uma agência de publicidade não gere impactos 

ambientais diretos significativos, existem diversas estratégias para mitigar tais 

efeitos por meio da adoção de práticas sustentáveis. A Câmara Municipal de 

Brasilândia/MS pode orientar a contratação de uma agência que implemente 

políticas ambientais responsáveis, como o uso de materiais recicláveis, a 

otimização das campanhas digitais e a redução do desperdício. Além disso, ao 

alinhar as práticas publicitárias com políticas públicas ambientais, é possível 

transformar a publicidade em uma ferramenta não apenas informativa, mas 

também educativa, contribuindo para a conscientização e promoção de um 

ambiente mais sustentável. 

 

XIII – Gerenciamento de risco 

RISCO 1 Atraso no processo administrativo de contratação 

ETAPA ( x )Planejamento             (   ) Seleção do fornecedor  
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(   ) Execução do Contrato 

Probabilidade (  ) Muito baixo ( X  ) baixo (   ) médio  

(   ) alto (   ) muito alto 

Impacto (   ) Muito baixo (   ) baixo (   ) médio  

(x) alto (   ) muito alto 

Medida (s) Elaboração dos documentos do processo de contratação 

seguindo as normas vigentes. Evidenciar no Termo de 

Referência o prazo para início da prestação do serviço. 

Observar falhas de outros processos licitatórios com o 

mesmo objeto e evitá-las. 

Responsável Equipe de Planejamento 

RISCO 2 Ausência de recursos orçamentários ou financeiros para a 

sustentação da solução 

ETAPA (   )Planejamento             (  ) Seleção do fornecedor  

( x ) Execução do Contrato 

Probabilidade (   ) Muito baixo ( x ) baixo (  ) médio  

(   ) alto (   ) muito alto 

Impacto (   ) Muito baixo (   ) baixo ( x ) médio  

(   ) alto (   ) muito alto 

Medida (s) Incluir os custos da sustentação da solução no 

planejamento financeiro institucional 

Responsável Ordenador de despesas 

RISCO 3 Contratada não cumprir com as obrigações contratuais de 

fornecimento de serviço 

ETAPA (   )Planejamento             (  ) Seleção do fornecedor  

( X ) Execução do Contrato 

Probabilidade (   ) Muito baixo ( x ) baixo () médio  

(   ) alto (   ) muito alto 

Impacto (   ) Muito baixo (   ) baixo (   ) médio  

( X ) alto (  ) muito alto 

Medida (s) Acompanhamento contínuo quanto ao cumprimento das 

obrigatoriedades estabelecidas pelo contrato. Aplicar as 

sanções previstas no processo. 

Responsável Fiscal do contrato 

 

I 

M 

P 

A 

C 

T 

P  R  O  B  A  B  I  L  I  D  A   D  E 

 MUITO 

BAIXO 

BAIXO MÉDIO ALTO MUITO 

ALTO 

MUITO  

ALTO 

     

ALTO   Risco 1    
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O  Risco 3 

MÉDIO 

 

 Risco 2    

BAIXO 

 

     

MUITO BAIXO      

LEGENDA: Vermelho: Risco extremo – Amarelo: Risco alto – Branco: Risco 

médio e Verde: Risco baixo.  

 

XIV - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina  

 

14.1. Considerando os elementos coletados e a fundamentação deste estudo, 
especialmente no que se refere à solução de mercado escolhida, a Equipe de 
Planejamento conclui que a contratação é viável e necessária para atender às 
necessidades e interesses deste órgão público, garantindo a eficácia e a 
eficiência na execução das atividades previstas. 

O presente estudo técnico preliminar e gerenciamento de risco foram 

elaborados pela seguinte equipe de planejamento da contratação: 

 

Brasilândia/MS, 15 de maio de 2025. 

 

EQUIPE TÉCNICA DE PLANEJAMENTO: 

 

Natalia dos Santos Souza 
Matrícula: 152-1 - Assessor Legislativo 
 
Aparecida de Fátima da Cruz Candido da Silva 
Matrícula: 4-1 – Auxiliar Administrativo 
 
Rosangela Vieira dos Santos 
Matrícula: 153-2 – Assessor Legislativo 
 

Aprovado por: ___________________________________ 

Maria Jovelina Da Silva 
Presidente da Câmara Municipal 
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ANEXO I 

BRIEFING 

CAMPANHA PUBLICITARIA DA CAMARA DE BRASILANDIA – MS 

1.0. Missão 

Campanha publicitária institucional com conteúdo de caráter educativo, 
informativo e de orientação social, voltada a informar a população sobre a 
importância do Poder Legislativo e o verdadeiro papel do Vereador. 

 

1.1. Histórico de Brasilândia – MS 
 
Brasilândia, localizada no leste de Mato Grosso do Sul, tem sua origem 

ligada aos povos indígenas Ofaié, os primeiros habitantes da região. A partir de 
1914, com a construção da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, iniciou-se a 
ocupação por colonizadores e empresas estrangeiras. 
Na década de 1940, a área pertencia à companhia inglesa Brasil Land Cattle 
Co., até ser desapropriada e incorporada à União. Em 1957, Joaquim Cândido 
da Silva fundou o povoado que deu origem à cidade. Brasilândia tornou-se 
distrito em 1961 e foi elevada à categoria de município em 14 de novembro de 
1963, com instalação oficial em 25 de abril de 1965, data que marca sua 
emancipação política. Hoje, o município é composto pelos distritos de 
Brasilândia (sede) e Debrasa, e se destaca por sua importância histórica, 
cultural e econômica na região. 
 
1.2. Histórico da Câmara Municipal de Brasilândia 

A Câmara Municipal de Brasilândia-MS foi instalada oficialmente em 25 de abril 
de 1965, junto com a emancipação política do município. Desde então, atua na 
criação de leis, fiscalização do Poder Executivo e na representação da 
população. 

Atualmente, a Câmara é composta por nove vereadores eleitos para a 
legislatura 2025–2028: 

 Dr. José Ricardo (MDB) 
 Juliane do Porto (MDB) 
 Serginho Doo (PL) 
 Fisioterapeuta Dr. Alexandre (PSDB) 
 Cezar Malta (PSDB) 
 Jo Silva (PSDB) 
 Quintino do Agro (PL) 
 Edinho do Master (PODE) 
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 Quinca da Fenix (PP) 

As sessões ordinárias ocorrem todas as segundas-feiras, às 18h, com 
participação aberta ao público e transmissões ao vivo pelos canais oficiais da 
Câmara. 

O Vereador, considerado o político mais antigo do Brasil, começou a atuar em 
1532, com a criação da Câmara Municipal de São Vicente, no estado de São 
Paulo. Foi neste ano que aconteceu a primeira eleição legislativa do país, 
marcando o início da história do Poder Legislativo no Brasil. Na época, os 
vereadores eram conhecidos como “homens bons” – cidadãos respeitados e 
proprietários locais – responsáveis por administrar as vilas coloniais, fiscalizar, 
aplicar normas e representar os interesses da população. 

Ao longo da história do país, o Poder Legislativo só deixou de existir em dois 
momentos, ambos durante o governo de Getúlio Vargas: de 1930 a 1934, 
quando o Congresso Nacional foi dissolvido até a promulgação da nova 
Constituição; e de 1937 a 1946, durante o regime do Estado Novo, em que o 
Legislativo foi novamente fechado. Com o fim do regime autoritário e o retorno 
da democracia, em 1946, o Legislativo voltou com ainda mais força. Em 1947, 
foram realizadas eleições gerais, e em 1º de janeiro de 1948, prefeitos e 
vereadores eleitos em todo o país tomaram posse. 

O Vereador é o representante mais próximo da população. Ele é quem recebe 
diretamente as reivindicações dos moradores, identifica os problemas da 
comunidade e busca providências junto aos órgãos competentes. Embora 
muitos acreditem que o vereador pode realizar obras ou contratar servidores, 
essa não é sua função.  

O vereador não tem o poder de executar obras, contratar ou demitir funcionários 
públicos – isso é responsabilidade do Poder Executivo (Prefeitura). Sua função 
principal é legislar, fiscalizar e representar o povo. 

Na Câmara Municipal, os vereadores têm o dever de: 
 

 Elaborar, discutir e votar leis municipais; 
 

 Fiscalizar a aplicação dos recursos públicos; 
 

 Acompanhar a execução de obras e investimentos com verbas 
municipais, estaduais e federais; 

 
 Monitorar a execução das principais leis orçamentárias, como: 

 
 PPA (Plano Plurianual), 

 
 LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias), 
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 LOA (Lei Orçamentária Anual). 
 
 

Cabe também ao vereador atuar de forma independente e responsável, tendo 
sempre coragem de concordar com o que considera certo e discordar daquilo 
que julga errado, mantendo uma postura ética, transparente e comprometida 
com o bem-estar da comunidade. 

A participação popular é essencial para fortalecer a democracia local. A 
população pode acompanhar as sessões da Câmara, enviar sugestões ou 
reivindicações aos parlamentares por e-mail, telefone, cartas ou pessoalmente, 
indo até a Casa de Leis. É fundamental que os moradores se envolvam, cobrem 
dos seus representantes e ajudem a construir uma cidade com mais justiça, 
infraestrutura, educação, saúde e qualidade de vida. 

Conhecer o verdadeiro papel do vereador é um passo importante para fortalecer 
a cidadania. Em Brasilândia, como em todo o Brasil, o Poder Legislativo 
Municipal tem um papel essencial na construção de uma sociedade mais justa 
e participativa. 

2- Campanha 

A Câmara Municipal de Brasilândia-MS, enquanto Poder Público, tem como um 
de seus principais objetivos tornar público o trabalho realizado pelos seus nove 
vereadores, que atuam como agentes fiscalizadores e legisladores. Isso inclui a 
apresentação de indicações, projetos de lei e a participação em ações, fatos e 
decisões que impactam diretamente a vida do cidadão e o cotidiano do 
município. 

A comunicação institucional do Legislativo de Brasilândia precisa de 
planejamento estratégico, com foco nas ações da Casa de Leis, para garantir 
uma interação cada vez mais efetiva com a população, cumprindo, assim, os 
princípios da democracia participativa. 

A Câmara preza pela clareza e transparência, pilares fundamentais para o 
acesso às informações públicas, conforme garante a Constituição Federal. É 
dever do Poder Legislativo atuar de forma ética, responsável e objetiva, inclusive 
na contratação de agências que contribuam para o fortalecimento da imagem 
institucional e para o cumprimento de seus objetivos de interesse público. 

A imagem da Câmara Municipal deve ser respeitada e valorizada, fortalecendo 
sua identidade como Casa do Povo. Por isso, é essencial a elaboração de um 
planejamento completo de mídia e marketing institucional — abrangendo rádio, 
jornais, impressos, sites e mídias sociais — desenvolvido por agência de 
publicidade, sob orientação e supervisão da Assessoria de Imprensa da Câmara. 
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Essa estratégia visa promover, com eficiência, a divulgação das ações do 
Legislativo, aproximando o cidadão de seus representantes e reforçando os 
princípios da transparência e da participação popular. 

3- Papel do Vereador 

Os vereadores são agentes políticos eleitos para representar a população no 
Legislativo municipal, com mandatos de quatro anos. Sua atuação é pautada 
pelas demandas da comunidade, identificadas por meio do contato direto com 
os moradores e entidades locais. 

Cabe ao vereador propor leis, fiscalizar o Executivo e buscar soluções para 
questões como saúde, educação, transporte, saneamento, moradia, segurança, 
meio ambiente e qualidade dos serviços públicos. Embora não tenham o poder 
de executar obras, são responsáveis por encaminhar as reivindicações da 
população aos órgãos competentes. 

Além disso, os vereadores participam das sessões plenárias, votam projetos de 
lei, integram comissões, concorrem à Mesa Diretiva e defendem propostas que 
visem ao interesse coletivo. 

Ao eleger um vereador, a população escolhe seu porta-voz junto à administração 
pública e demais instituições, reforçando o papel da Câmara como a Casa do 
Povo. 

4- Objetivo 

Informar a sociedade de Brasilândia sobre as verdadeiras atribuições dos 
vereadores e promover o exercício pleno da cidadania são objetivos 
fundamentais da Câmara Municipal. Isso inclui incentivar a participação da 
população nas sessões plenárias, audiências públicas e demais ações 
legislativas, fortalecendo o elo entre o povo e seus representantes. 

A comunicação institucional do Poder Legislativo desempenha um papel 
essencial ao divulgar direitos, deveres e as ações da Câmara, mostrando os 
impactos positivos das decisões tomadas em benefício da comunidade. Nesse 
sentido, a comunicação pública exerce uma função estratégica na valorização 
da cidadania e na transparência do poder público. 

O trabalho da Câmara Municipal de Brasilândia junto à mídia tem se fortalecido 
nos últimos anos. Por meio de seu site oficial e canais digitais, a população pode 
acompanhar de forma clara e acessível a atuação dos vereadores, incluindo 
projetos de lei, requerimentos, moções, decretos legislativos e demais atividades 
parlamentares que impactam diretamente a vida no município. 

4.1 -  Objetivo Principal 

I – Divulgar informações relevantes sobre as atividades e iniciativas dos diversos 
setores da Câmara Municipal; 
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II – Incentivar a participação popular nos debates e na construção de políticas 
públicas fundamentais para o desenvolvimento de Brasilândia; 

III – Promover o conhecimento dos direitos dos cidadãos e dos serviços públicos 
disponíveis à população; 

IV – Esclarecer projetos e ações legislativas, apresentando de forma acessível as 
políticas propostas pelo Poder Legislativo nas áreas de maior interesse da 
sociedade. 

V – Fortalecer a transparência pública, garantindo que as ações dos vereadores 
sejam acessíveis e compreendidas pela população; 

VI – Valorizar o papel do Poder Legislativo, mostrando sua importância na 
fiscalização e elaboração de leis que impactam diretamente o cotidiano dos 
cidadãos; 

VII – Aproximar a Câmara da comunidade, promovendo ações de escuta ativa, 
como audiências públicas, consultas populares e canais de diálogo direto com 
a população; 

VIII – Utilizar meios de comunicação modernos e acessíveis, como redes sociais, 
site oficial, rádio e TV, para ampliar o alcance das informações legislativas; 

IX – Contribuir para a educação política da população, esclarecendo conceitos 
básicos sobre o funcionamento dos poderes públicos e a importância do voto 
consciente; 

X – Registrar e divulgar a memória institucional, preservando a história das 
ações legislativas, dos mandatos e da evolução política do município. 

5.0 - Publico Alvo 

População de Brasilândia em geral. 

6.0 - Execução  

Esta campanha tem como objetivo conscientizar os cidadãos de Brasilândia-MS 
sobre a importância do Poder Legislativo e o verdadeiro papel do vereador na 
representação e defesa dos interesses da comunidade. 

7.0 – Atribuições das Licitantes 

I – Divulgar as ações de fiscalização do Poder Legislativo sobre o Executivo, com 
destaque para o Portal da Transparência, ferramenta pela qual o cidadão pode 
acompanhar a publicação dos Relatórios de Gestão Fiscal e de Execução 
Orçamentária da Câmara Municipal de Brasilândia-MS; 

II – Informar sobre as Audiências Públicas realizadas pela Casa de Leis e seus 
respectivos resultados, promovendo a participação popular e o controle social; 
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III – Cumprir o que determina a Constituição Federal (art. 37, caput e §1º), 
assegurando a publicidade institucional dos atos, sem promover qualquer 
autoridade individualmente; 

IV – Divulgar os projetos de lei, leis aprovadas e demais matérias legislativas 
deliberadas pelos vereadores, de forma clara e acessível; 

V – Estimular o cidadão ao conhecimento e compreensão do papel da Câmara 
Municipal, seus limites e potencialidades, percebendo-a como espaço legítimo 
de representação do povo; 

VI – Levar ao conhecimento público informações sobre os atos, serviços e 
atividades da Câmara Municipal, com caráter informativo, institucional e 
transparente, em conformidade com o princípio da publicidade dos atos 
administrativos. 

8.0 – Abrangência 

A campanha deverá ter abrangência local, sendo veiculada nos meios de 
comunicação disponíveis em Brasilândia-MS, incluindo rádio, mídia impressa, 
internet, redes sociais, carros de som, painéis digitais, eventos e demais canais 
que permitam uma ampla difusão das informações junto à comunidade. 

O objetivo é massificar o alcance da mensagem, conscientizando a população 
sobre a importância do Poder Legislativo Municipal e o papel fundamental do 
vereador como representante legítimo da sociedade na fiscalização do Executivo, 
na elaboração de leis e na defesa dos interesses coletivos. 

A campanha deverá atingir públicos de todas as idades e regiões do município, 
promovendo a aproximação da Câmara Municipal com os cidadãos e 
incentivando o engajamento popular nas atividades legislativas, como 
audiências públicas e sessões plenárias. Para isso, os conteúdos deverão ser 
elaborados com linguagem acessível, visual atrativo e foco educativo, 
informativo e institucional. 

8 - Informações complementares 

Outros dados e informações podem ser obtidos através do site 

https://www.cmbras.ms.gov.br/ 

9.0 - Investimentos disponível 

A disponibilidade de recursos estabelecida no Orçamento da Câmara de 
Vereadores é de R$ 13.500,00(treze mil e quinhentos reais) para a referida 
campanha. 

10. – Período de veiculação:  

30 (trinta) dias 
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BRIEFING 

CAMPANHA PUBLICITARIA DA CAMARA DE BRASILANDIA – MS 

1.0. Missão 

Campanha publicitária institucional com conteúdo de caráter educativo, 
informativo e de orientação social, voltada a informar a população sobre a 
importância do Poder Legislativo e o verdadeiro papel do Vereador. 

 

1.1. Histórico de Brasilândia – MS 

 
Brasilândia, localizada no leste de Mato Grosso do Sul, tem sua origem 

ligada aos povos indígenas Ofaié, os primeiros habitantes da região. A partir de 
1914, com a construção da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, iniciou-se a 
ocupação por colonizadores e empresas estrangeiras. 
Na década de 1940, a área pertencia à companhia inglesa Brasil Land Cattle 
Co., até ser desapropriada e incorporada à União. Em 1957, Joaquim Cândido 
da Silva fundou o povoado que deu origem à cidade. Brasilândia tornou-se 
distrito em 1961 e foi elevada à categoria de município em 14 de novembro de 
1963, com instalação oficial em 25 de abril de 1965, data que marca sua 
emancipação política. Hoje, o município é composto pelos distritos de 
Brasilândia (sede) e Debrasa, e se destaca por sua importância histórica, 
cultural e econômica na região. 
 
1.2. Histórico da Câmara Municipal de Brasilândia 

A Câmara Municipal de Brasilândia-MS foi instalada oficialmente em 25 de abril 
de 1965, junto com a emancipação política do município. Desde então, atua na 
criação de leis, fiscalização do Poder Executivo e na representação da 
população. 

Atualmente, a Câmara é composta por nove vereadores eleitos para a 
legislatura 2025–2028: 

 Dr. José Ricardo (MDB) 
 Juliane do Porto (MDB) 
 Serginho Doo (PL) 
 Fisioterapeuta Dr. Alexandre (PSDB) 
 Cezar Malta (PSDB) 
 Jo Silva (PSDB) 
 Quintino do Agro (PL) 
 Edinho do Master (PODE) 
 Quinca da Fenix (PP) 

As sessões ordinárias ocorrem todas as segundas-feiras, às 18h, com 
participação aberta ao público e transmissões ao vivo pelos canais oficiais da 
Câmara. 

O Vereador, considerado o político mais antigo do Brasil, começou a atuar em 
1532, com a criação da Câmara Municipal de São Vicente, no estado de São 
Paulo. Foi neste ano que aconteceu a primeira eleição legislativa do país, 
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marcando o início da história do Poder Legislativo no Brasil. Na época, os 
vereadores eram conhecidos como “homens bons” – cidadãos respeitados e 
proprietários locais – responsáveis por administrar as vilas coloniais, fiscalizar, 
aplicar normas e representar os interesses da população. 

Ao longo da história do país, o Poder Legislativo só deixou de existir em dois 
momentos, ambos durante o governo de Getúlio Vargas: de 1930 a 1934, 
quando o Congresso Nacional foi dissolvido até a promulgação da nova 
Constituição; e de 1937 a 1946, durante o regime do Estado Novo, em que o 
Legislativo foi novamente fechado. Com o fim do regime autoritário e o retorno 
da democracia, em 1946, o Legislativo voltou com ainda mais força. Em 1947, 
foram realizadas eleições gerais, e em 1º de janeiro de 1948, prefeitos e 
vereadores eleitos em todo o país tomaram posse. 

O Vereador é o representante mais próximo da população. Ele é quem recebe 
diretamente as reivindicações dos moradores, identifica os problemas da 
comunidade e busca providências junto aos órgãos competentes. Embora 
muitos acreditem que o vereador pode realizar obras ou contratar servidores, 
essa não é sua função.  

O vereador não tem o poder de executar obras, contratar ou demitir funcionários 
públicos – isso é responsabilidade do Poder Executivo (Prefeitura). Sua função 
principal é legislar, fiscalizar e representar o povo. 

Na Câmara Municipal, os vereadores têm o dever de: 
 

 Elaborar, discutir e votar leis municipais; 
 

 Fiscalizar a aplicação dos recursos públicos; 
 

 Acompanhar a execução de obras e investimentos com verbas 
municipais, estaduais e federais; 

 
 Monitorar a execução das principais leis orçamentárias, como: 

 
 PPA (Plano Plurianual), 

 
 LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias), 

 
 LOA (Lei Orçamentária Anual). 

 
 

Cabe também ao vereador atuar de forma independente e responsável, tendo 
sempre coragem de concordar com o que considera certo e discordar daquilo 
que julga errado, mantendo uma postura ética, transparente e comprometida 
com o bem-estar da comunidade. 

A participação popular é essencial para fortalecer a democracia local. A 
população pode acompanhar as sessões da Câmara, enviar sugestões ou 
reivindicações aos parlamentares por e-mail, telefone, cartas ou pessoalmente, 
indo até a Casa de Leis. É fundamental que os moradores se envolvam, cobrem 
dos seus representantes e ajudem a construir uma cidade com mais justiça, 
infraestrutura, educação, saúde e qualidade de vida. 
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Conhecer o verdadeiro papel do vereador é um passo importante para fortalecer 
a cidadania. Em Brasilândia, como em todo o Brasil, o Poder Legislativo 
Municipal tem um papel essencial na construção de uma sociedade mais justa 
e participativa. 

2- Campanha 

A Câmara Municipal de Brasilândia-MS, enquanto Poder Público, tem como um 
de seus principais objetivos tornar público o trabalho realizado pelos seus nove 
vereadores, que atuam como agentes fiscalizadores e legisladores. Isso inclui a 
apresentação de indicações, projetos de lei e a participação em ações, fatos e 
decisões que impactam diretamente a vida do cidadão e o cotidiano do 
município. 

A comunicação institucional do Legislativo de Brasilândia precisa de 
planejamento estratégico, com foco nas ações da Casa de Leis, para garantir 
uma interação cada vez mais efetiva com a população, cumprindo, assim, os 
princípios da democracia participativa. 

A Câmara preza pela clareza e transparência, pilares fundamentais para o 
acesso às informações públicas, conforme garante a Constituição Federal. É 
dever do Poder Legislativo atuar de forma ética, responsável e objetiva, inclusive 
na contratação de agências que contribuam para o fortalecimento da imagem 
institucional e para o cumprimento de seus objetivos de interesse público. 

A imagem da Câmara Municipal deve ser respeitada e valorizada, fortalecendo 
sua identidade como Casa do Povo. Por isso, é essencial a elaboração de um 
planejamento completo de mídia e marketing institucional — abrangendo rádio, 
jornais, impressos, sites e mídias sociais — desenvolvido por agência de 
publicidade, sob orientação e supervisão da Assessoria de Imprensa da Câmara. 

Essa estratégia visa promover, com eficiência, a divulgação das ações do 
Legislativo, aproximando o cidadão de seus representantes e reforçando os 
princípios da transparência e da participação popular. 

3- Papel do Vereador 

Os vereadores são agentes políticos eleitos para representar a população no 
Legislativo municipal, com mandatos de quatro anos. Sua atuação é pautada 
pelas demandas da comunidade, identificadas por meio do contato direto com 
os moradores e entidades locais. 

Cabe ao vereador propor leis, fiscalizar o Executivo e buscar soluções para 
questões como saúde, educação, transporte, saneamento, moradia, segurança, 
meio ambiente e qualidade dos serviços públicos. Embora não tenham o poder 
de executar obras, são responsáveis por encaminhar as reivindicações da 
população aos órgãos competentes. 

Além disso, os vereadores participam das sessões plenárias, votam projetos de 
lei, integram comissões, concorrem à Mesa Diretiva e defendem propostas que 
visem ao interesse coletivo. 

Ao eleger um vereador, a população escolhe seu porta-voz junto à administração 
pública e demais instituições, reforçando o papel da Câmara como a Casa do 
Povo. 
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4- Objetivo 

Informar a sociedade de Brasilândia sobre as verdadeiras atribuições dos 
vereadores e promover o exercício pleno da cidadania são objetivos 
fundamentais da Câmara Municipal. Isso inclui incentivar a participação da 
população nas sessões plenárias, audiências públicas e demais ações 
legislativas, fortalecendo o elo entre o povo e seus representantes. 

A comunicação institucional do Poder Legislativo desempenha um papel 
essencial ao divulgar direitos, deveres e as ações da Câmara, mostrando os 
impactos positivos das decisões tomadas em benefício da comunidade. Nesse 
sentido, a comunicação pública exerce uma função estratégica na valorização 
da cidadania e na transparência do poder público. 

O trabalho da Câmara Municipal de Brasilândia junto à mídia tem se fortalecido 
nos últimos anos. Por meio de seu site oficial e canais digitais, a população pode 
acompanhar de forma clara e acessível a atuação dos vereadores, incluindo 
projetos de lei, requerimentos, moções, decretos legislativos e demais atividades 
parlamentares que impactam diretamente a vida no município. 

4.1 -  Objetivo Principal 

I – Divulgar informações relevantes sobre as atividades e iniciativas dos diversos 
setores da Câmara Municipal; 

II – Incentivar a participação popular nos debates e na construção de políticas 
públicas fundamentais para o desenvolvimento de Brasilândia; 

III – Promover o conhecimento dos direitos dos cidadãos e dos serviços públicos 
disponíveis à população; 

IV – Esclarecer projetos e ações legislativas, apresentando de forma acessível as 
políticas propostas pelo Poder Legislativo nas áreas de maior interesse da 
sociedade. 

V – Fortalecer a transparência pública, garantindo que as ações dos vereadores 
sejam acessíveis e compreendidas pela população; 

VI – Valorizar o papel do Poder Legislativo, mostrando sua importância na 
fiscalização e elaboração de leis que impactam diretamente o cotidiano dos 
cidadãos; 

VII – Aproximar a Câmara da comunidade, promovendo ações de escuta ativa, 
como audiências públicas, consultas populares e canais de diálogo direto com 
a população; 

VIII – Utilizar meios de comunicação modernos e acessíveis, como redes sociais, 
site oficial, rádio e TV, para ampliar o alcance das informações legislativas; 

IX – Contribuir para a educação política da população, esclarecendo conceitos 
básicos sobre o funcionamento dos poderes públicos e a importância do voto 
consciente; 

X – Registrar e divulgar a memória institucional, preservando a história das 
ações legislativas, dos mandatos e da evolução política do município. 
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5.0 - Publico Alvo 

População de Brasilândia em geral. 

6.0 - Execução  

Esta campanha tem como objetivo conscientizar os cidadãos de Brasilândia-MS 
sobre a importância do Poder Legislativo e o verdadeiro papel do vereador na 
representação e defesa dos interesses da comunidade. 

7.0 – Atribuições das Licitantes 

I – Divulgar as ações de fiscalização do Poder Legislativo sobre o Executivo, com 
destaque para o Portal da Transparência, ferramenta pela qual o cidadão pode 
acompanhar a publicação dos Relatórios de Gestão Fiscal e de Execução 
Orçamentária da Câmara Municipal de Brasilândia-MS; 

II – Informar sobre as Audiências Públicas realizadas pela Casa de Leis e seus 
respectivos resultados, promovendo a participação popular e o controle social; 

III – Cumprir o que determina a Constituição Federal (art. 37, caput e §1º), 
assegurando a publicidade institucional dos atos, sem promover qualquer 
autoridade individualmente; 

IV – Divulgar os projetos de lei, leis aprovadas e demais matérias legislativas 
deliberadas pelos vereadores, de forma clara e acessível; 

V – Estimular o cidadão ao conhecimento e compreensão do papel da Câmara 
Municipal, seus limites e potencialidades, percebendo-a como espaço legítimo 
de representação do povo; 

VI – Levar ao conhecimento público informações sobre os atos, serviços e 
atividades da Câmara Municipal, com caráter informativo, institucional e 
transparente, em conformidade com o princípio da publicidade dos atos 
administrativos. 

8.0 – Abrangência 

A campanha deverá ter abrangência local, sendo veiculada nos meios de 
comunicação disponíveis em Brasilândia-MS, incluindo rádio, mídia impressa, 
internet, redes sociais, carros de som, painéis digitais, eventos e demais canais 
que permitam uma ampla difusão das informações junto à comunidade. 

O objetivo é massificar o alcance da mensagem, conscientizando a população 
sobre a importância do Poder Legislativo Municipal e o papel fundamental do 
vereador como representante legítimo da sociedade na fiscalização do Executivo, 
na elaboração de leis e na defesa dos interesses coletivos. 

A campanha deverá atingir públicos de todas as idades e regiões do município, 
promovendo a aproximação da Câmara Municipal com os cidadãos e 
incentivando o engajamento popular nas atividades legislativas, como 
audiências públicas e sessões plenárias. Para isso, os conteúdos deverão ser 
elaborados com linguagem acessível, visual atrativo e foco educativo, 
informativo e institucional. 

8 - Informações complementares 
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Outros dados e informações podem ser obtidos através do site 

https://www.cmbras.ms.gov.br/ 

9.0 - Investimentos disponível 

A disponibilidade de recursos estabelecida no Orçamento da Câmara de 
Vereadores é de R$ 13.500,00(treze mil e quinhentos reais) para a referida 
campanha. 

10. – Período de veiculação:  

30 (trinta) dias 

 

 

P
ro

ce
ss

o 
D

ig
ita

l -
 h

ttp
s:

//c
m

br
as

.p
ro

ce
ss

o.
di

gi
ta

l/a
ut

en
tic

id
ad

e?
co

di
go

=2
27

65
&

ch
av

e=
6B

62
73

59
2



P
ro

ce
ss

o 
D

ig
ita

l -
 h

ttp
s:

//c
m

br
as

.p
ro

ce
ss

o.
di

gi
ta

l/a
ut

en
tic

id
ad

e?
co

di
go

=2
27

65
&

ch
av

e=
6B

62
73

59
2

 

   
       A autenticidade deste documento pode ser conferida em
https://cmbras.processo.digital/autenticidade, informando o código
do documento  00022765  e chave de segurança  6B6 273 592.   
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Anexo III – 

Conteúdo da Proposta Técnica 

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICA 

 

A licitante deverá apresentar sua Proposta Técnica estruturada de acordo com 

o disposto a seguir: 

 

 A composição da Nota Técnica (NT) será baseada em avaliação objetiva dos 

seguintes elementos: 

I – Plano de Comunicação Publicitária, com pontuação máxima de 70 (setenta) 

pontos; 

II – Conjunto de Informações, com pontuação máxima de 30 (trinta) pontos. 

 

I - PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA - consistirá em um caderno impresso 

em papel tamanho A4 (210 x 297mm), sob a forma de layout, roteiro, storyboard, 

tabelas e textos de tipologia Arial, tamanho 11, sem condensação e entrelinhamento 

simples, e será composta de quatro quesitos: 

 

 

QUESITOS 

 

SUBQUESITOS 

 

 

 

 

1. Plano de Comunicação

Publicitária 

 

I. Raciocínio Básico 

 

10 

 

II. Estratégia de Comunicação 

Publicitária 

 

25 

 

III. Ideia Criativa 

 

25 

 

IV. Estratégia de Mídia e Não Mídia 

 

10 
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Subtotal 

 

70 

 

 

I – Raciocínio Básico – até 10 (dez) pontos, sob a forma de texto de no máximo 02 

(duas) páginas, avaliando: 

a) A precisão na compreensão das características, funções e do papel da Câmara 

Municipal de Brasilândia nos contextos social, político e econômico; 

b) A adequada compreensão da natureza, extensão e qualidade das relações da 

Câmara com seus públicos, bem como das atividades relevantes para a comunicação 

publicitária; 

c) A assertividade na análise do desafio de comunicação e dos objetivos expressos 

no briefing. 

 

II – Estratégia de Comunicação Publicitária – até 25 (vinte e cinco) pontos, sob a 

forma de texto de no máximo 02 (duas) páginas, avaliando: 

a) A adequação do conceito proposto à natureza institucional da Câmara e ao desafio 

de comunicação, bem como o potencial de desdobramentos positivos; 

b) A consistência lógica e pertinência da argumentação apresentada em defesa do 

conceito; 

c) A adequação, estruturação e viabilidade de execução da estratégia de comunicação 

proposta; 

d) A articulação entre os elementos da comunicação publicitária, os públicos-alvo, os 

objetivos de comunicação, o desafio apresentado e os recursos disponíveis. 

 

III – Ideia Criativa – até 25 (vinte e cinco) pontos sob a forma de exemplos de peças 

publicitárias, sendo uma peça em 01 (uma) página para cada um dos seguintes meios, 

totalizando 04 (quatro) páginas: Jornal ou Revista: layout; Outdoor: layout; Full Banner 

internet: layout e Spot ou Jingle/Rádio: roteiro, avaliando: 

a) A adequação da ideia criativa ao desafio de comunicação, considerando sua 

exequibilidade nas peças e/ou materiais apresentados; 

b) O alinhamento da ideia com a estratégia de comunicação proposta; 
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c) A combinação dos elementos criativos, simplicidade da apresentação e adequação 

da linguagem aos meios e públicos sugeridos; 

d) O potencial de desdobramentos comunicacionais e a capacidade de gerar 

interpretações favoráveis, conforme demonstrado nos exemplos apresentados; 

e) A pertinência da proposta às atividades de comunicação da Câmara, considerando 

o contexto social, político e econômico. 

 

IV – Estratégia de Mídia e Não Mídia – até 10 (dez) pontos, apresentada sob a 

forma de textos de no máximo 04 (quatro) páginas, permitida dentro do limite dessas 

04 (quatro) páginas a inclusão de tabelas, gráficos, planilhas e quadro resumo que 

identificarão as peças a serem veiculadas ou distribuídas e suas respectivas 

quantidades, inserções e custos nominais de produção e de veiculação.  

Exclusivamente na elaboração das tabelas, planilhas e gráficos integrantes do plano 

de mídia e não mídia, os proponentes poderão utilizar as fontes tipográficas que 

julgarem mais adequadas para sua apresentação.  

 Será avaliado:  

a) O conhecimento demonstrado sobre os hábitos de consumo de mídia dos públicos-

alvo e a capacidade analítica na interpretação desses dados; 

b) A consistência do plano simulado de distribuição das peças de mídia; 

c) A economicidade da aplicação dos recursos e otimização da veiculação; 

d) A adequação e a eficiência do uso de recursos próprios de comunicação do Câmara 

de Brasilândia – MS. 

 

O plano de comunicação publicitária será apresentado em 2 (duas) vias, uma sem a 

identificação de sua autoria em invólucro padronizado fornecido previamente pela 

Câmara Municipal de Brasilândia-MS, e outra com a identificação.  

A via identificada do plano de comunicação publicitária terá o mesmo teor da via não 

identificada, sem os exemplos de peças referentes à ideia criativa.  

Será vedada a aposição, ao invólucro e conteúdo destinado às informações da via 

não identificada do plano de comunicação publicitária, de qualquer marca, sinal, 

etiqueta, palavra ou qualquer outro elemento que possibilite a identificação do seu 

proponente/autor antes ou depois da abertura do invólucro; ela deverá ser 

apresentada da seguinte forma, não podendo ultrapassar as 12 (doze) páginas:  

• em papel sulfite A4, branco;  

• gramatura entre 90 e 115 g/m²;  
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• com textos justificados;  

• com espaçamento mínimo de 1,5 e máximo de 2,0 cm para cada margem, a partir 

da borda  

• com textos justificados;  

• margem: superior e esquerda: 3 cm - inferior e direita: 2 cm;  

• com espaçamento “simples” entre as linhas;  

• com texto em fonte “arial”, tamanho 11 pontos;  

• com numeração em todas as páginas, em algarismos arábicos, no canto inferior 

direito da página em fonte “arial”, tamanho 11 pontos;  

• agrupadas, com grampeamento simples no canto superior à esquerda; e  

• sem identificação da licitante.  

Será desclassificado o licitante que descumprir o disposto acima. 

A critério da Câmara Municipal de Brasilândia-MS, a campanha publicitária da 

proposta vencedora poderá ou não ser produzida e veiculada, com ou sem 

modificações, na vigência do Contrato.  

 

II – CONJUNTO DE INFORMAÇÕES  

 

Subquesitos 1 – Capacidade de atendimento (máximo de 17 de pontos): 

 

 

QUESITOS 

 

SUBQUESITOS 
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1.  

Conjunto de 

Informações 

 

 

 

 

 

 

I. Principais 

Clientes 

 

Nota de 0 a 3, sendo:

 

0 – não atende; 1 a

2– atende; 

3 – atende com

excelência 

 

a) Porte, tradição e 

conceito dos 

clientes atuais do 

licitante; 

 

b) Conceito dos 

produtos e ou 

serviços dos 

clientes atuais do 

licitante no 

mercado ou 

relevância da 

atuação desses 

na  sociedade 

 

II. Qualificação 

técnica 

equipe/profissionais. 

 

Nota de 0 a 7  pontos

 

Conforme item 

3.10.2.2  deste 

Estudo. 

 

 

III – Estrutura física:

 instalações, 

infraestrutura e

recursos materiais 

 

Nota de 0 a 3,  

sendo: 

 

0 – não atende;  

1 a 2 – atende; 

3 – atende com

excelência 

 

Adequação          

das instalações,

 da 

infraestrutura e 

dos recursos 

materiais que 

estarão à 

disposição da 

execução do 

contrato. 
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IV - Sistemática do 

relacionamento  entre

o município de

Brasilândia – MS e a

CONTRATADA 

 

Nota de 0 a 4, sendo:

 

0 – não atende;  

1 a 2 – atende; 

3 a 4 – atende  com

excelência. 

 

Adequação de 

sistemática/opera

cionalidade 

proposta pelo 

licitante, em sua 

solução 

(viabilidade de 

implementação, 

efetividade dos 

meios e processos 

e demais formas 

que comprovem a 

capacidade de 

atendimentos da 

empresa) 

Subtotal 17 pontos 

 

Subquesitos 2 - Repertório (máximo de 13 de pontos): 

 

QUESITOS 

 

SUBQUESITOS 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.  

 

 

 

 

 

 

a) Relatos de cases 

 

Nota de 0 a 09, 

sendo: 

 

0 – não atende; 

1 a 3 atende pouco;

4 a 6– atende; 

7 a 9 – atende com 

excelência 

 

a) Aconcate

nação 

lógica da 

exposição

;  

b) A 

evidência 

de 

planejame

nto 

publicitári

o;  
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Conjunto de 

Informações 

c) A 

consistên

cia das 

relações 

de causa 

e efito 

entre 

problema 

e solução; 

d) A 

relevância 

dos 

resultados 

apresenta

dos; 

 

b) Peças Isoladas 

 

Nota de 0 a 4,

sendo: 

0 – não atende;  

1 a 2 – atende;  

3 a 4 – atende com

excelência. 

 

a) A ideia criativa e

sua pertinência; 

b) A clareza da

exposição; 

c) A qualidade da

execução e do

acabamento. 

Subtotal 13 pontos 

 

O Conjunto de Informações consistirá em uma única via, que deverá ser datada e 

assinada pelo representante da Licitante em caderno impresso em papel tamanho A4 

(210 x 297mm), composto de textos - utilizar tipologia arial, tamanho 11, sem 

condensação e entrelinhamento simples. Deverá conter informações destinadas a 

avaliar a capacidade de atendimento do proponente e o nível dos trabalhos por ele 

realizados para seus clientes e compor-se-á de 02 (dois) subquesitos, capacidade de 

atendimento e repertório. 

 

A pontuação máxima atribuída a este quesito será de 30 (trinta) pontos, subdividida 

da seguinte forma: 

P
ro

ce
ss

o 
D

ig
ita

l -
 h

ttp
s:

//c
m

br
as

.p
ro

ce
ss

o.
di

gi
ta

l/a
ut

en
tic

id
ad

e?
co

di
go

=2
78

01
&

ch
av

e=
A

92
67

21
25



 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA 

Estado de Mato Grosso do Sul 

 
 

Subquesitos 1 – Relatos de cases - até 17 (dezessete) pontos, em textos e/ou fotos 

com no máximo 10 (dez) páginas, a licitante apresentará:  

 

I – Principais Clientes – até 3 (três) pontos, avaliando: 

a) O porte, tradição e conceito dos clientes atualmente atendidos pelo licitante; 

b) A relevância dos produtos e/ou serviços dos clientes no mercado ou na sociedade. 

II – Qualificação Técnica da Equipe/Profissionais – até 7 (sete) pontos. A qualificação 

técnica da equipe será avaliada com base nas informações fornecidas, conforme os 

critérios definidos nas tabelas abaixo:  

 

III – Estrutura Física (Instalações, Infraestrutura e Recursos Materiais) – até 3 (três) 

pontos, avaliando: 

a) A adequação das instalações, da infraestrutura e dos recursos materiais 

disponibilizados para execução do contrato. 

IV – Sistemática de Relacionamento com a Câmara de Brasilândia – MS – até 4 

(quatro) pontos, avaliando: 

a) A adequação da sistemática/operacionalidade proposta, considerando sua 

viabilidade de implementação, efetividade dos meios e processos e demais evidências 

da capacidade de atendimento da empresa. 

 

Subquesitos 2 – Peças Isoladas - Pontuação máxima de 13 (treze) pontos, conforme 

os critérios a seguir: 

I. Apresentação de 02 (duas) campanhas (cases), produzidas e veiculadas pela 

licitante, sob a forma de peças e respectivas memórias técnicas (contendo indicação 

do nome do cliente, título, ficha técnica e a indicação de pelo menos 02 - dois - 

veículos que a divulgaram: devendo ser ou TV ou rádio ou outdoor ou revista ou 

jornal), nas quais se incluirão apresentações do problema, solução e resultados em 

Formação 
acadêmic
a 

 

Sem 
formação 

Superior 
incomplet
o 

Superior 
complet
o 

Pós- 

graduaçã 

o na área 
Pontos 0 1 2 3 

 

 

Experiências 
Profissional na 
área 

 

1 a 4 anos 
 

5 a 8 anos 
 

9 a 12 anos 
 

12 anos 

Pontos 1 2 3 4 
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forma de texto de no máximo 02 (duas) páginas para cada campanha, devendo ser 

de clientes distintos;  

II. A licitante deverá apresentar necessariamente, anexo, as peças que integraram a 

campanha, sendo uma peça para cada um dos meios divulgados (no mínimo, as 

peças dos dois veículos exigidos no item I);  

II. a) As peças devem ser colocadas após as duas páginas do texto descritivo do 

repertório/case. Não serão aceitos textos explicativos acompanhando as peças em 

questão, a não ser as palavras indicando do que se tratam (ex: VT, Anúncio/JN, Spot 

ou Jingle, Outdoor e assim por diante).  

II. b) Não há limite de páginas para as peças que ilustram/compõem o repertório, 

apenas para o texto descritivo do case.  

 III. Serão avaliados:  

a) Relatos de Cases – até 9 (nove) pontos, considerando: 

1. A coerência e a lógica na apresentação do relato; 

2. A evidência de planejamento publicitário nas ações desenvolvidas; 

3. A consistência das relações de causa e efeito entre os problemas identificados e 

as soluções propostas; 

4. A relevância dos resultados obtidos e apresentados. 

 

b) Peças Isoladas – até 4 (quatro) pontos, considerando: 

1. A criatividade da ideia apresentada e sua pertinência ao contexto; 

2. A clareza na exposição das peças; 

3. A qualidade técnica da execução e do acabamento gráfico/visual. 

 

IV. Não serão aceitos trabalhos que configurem apresentação de materiais 

especulativos, condenados pela Legislação da Propaganda, nem mesmo a título de 

exemplo ou sugestão.  

V. A Comissão de Contratação poderá solicitar, a qualquer momento, aos clientes 

citados nos cases ou nas peças apresentadas no repertório, confirmação desses 

trabalhos.  

VI. As campanhas não podem referir-se a trabalhos solicitados e/ou aprovados pela 

licitante. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO  

(Papel timbrado da Empresa) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° XXX/20XX 

CONCORRÊNCIA Nº XXX/20XX 

 

Pelo presente instrumento, a empresa .................................................., CNPJ nº....................................., 

com sede na ..........................................., através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA 

ter pleno conhecimento e a aceitação das regras e das condições gerais constantes do edital. 

 

......................................, ......... de ................................. de 20...... 

 

______________________________________________________ 

Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome legível/Cargo) 
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ANEXO V  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO  

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° XXX/20XX 

CONCORRÊNCIA Nº XXX/20XX 

 

Pelo presente instrumento, a empresa .................................................., CNPJ nº....................................., 

com sede na ..........................................., através de seu representante legal infra-assinado e por seu 

Contador Responsável abaixo nominado, DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é 

considerada MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3°, da 

Lei Complementar n° 123/2006. DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações 

constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

  

......................................, ......... de ................................. de 20...... 

 

______________________________________________________ 

Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome legível/Cargo) 

 

______________________________________________________ 

Contador/Técnico e nº CRC 
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ANEXO VI – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO XXX/20XX 

CONCORRÊNCIA N° XX/20XX  

 

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  

 

Em cumprimento ao que prescreve o item 7 do Edital, utilizamo-nos da presente para submeter à 
apreciação de V.Sas. os percentuais abaixo discriminados, dentro da política de preço para os 
Serviços, necessários para a análise e julgamento da Proposta de Preço:  

Declaramos que durante a vigência do contrato será adotado a seguinte política de preços para os 
serviços descritos:  

a) Desconto de ___% (............................................) sobre os custos internos baseados na tabela de 
custos referenciais do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de Mato Grosso do Sul 
(SINAPRO/MS) - tendo como limite do edital o máximo de 50% (cinquenta por cento);  

b) Honorários, com percentual fixado em ____% (.....................), sobre os custos dos serviços e 
suprimentos externos orçados junto a terceiros, fornecedores especializados, quando não geram 
veiculação, e desde que decorrentes do estudo ou de criação intelectual da Agência contratada. 

 • Esta proposta tem validade pelo prazo de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias, contados da data 
prevista no preâmbulo do Edital para abertura da licitação.  

• Fica estabelecido que o preço proposto compreende a cessão total e definitiva dos direitos 
patrimoniais de uso das ideias (incluídos os estudos, análises e planos), peças, campanhas e demais 
materiais de publicidade de sua propriedade, concebidos, criados e produzidos em decorrência do 
contrato que vier a ser firmado, sem qualquer remuneração adicional ou especial, mesmo após a 
vigência do contrato.  

• Obrigamo-nos, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação em causa, a comparecer na data, horário 
e local estabelecido pela Comissão de Contratação, para proceder à assinatura do Contrato.  

Atenciosamente,  

(Local e Data)......................................  

 

______________________________________________________ 

Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome legível/Cargo) 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

(Papel timbrado da Empresa) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° XXX/20XX 

CONCORRÊNCIA Nº XXX/20XX 

 

Pelo presente instrumento, a empresa .................................................., CNPJ nº....................................., 

com sede na ..........................................., através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA: 

a) O pleno conhecimento e a aceitação das regras e das condições gerais constantes do edital;  

b) A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração; 

c) A proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas; 

d) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

e) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

f) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

g) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

h) Não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão contratante, bem como com agente público que desempenhe função 

na licitação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 

licitação; 

i) Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando 

apta a contratar com o poder público. 

 

......................................, ......... de ................................. de 20...... 

 

______________________________________________________ 

Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome legível/Cargo) 
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ANEXO VIII 

CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA - MS 

(Processo Administrativo n°412/2025) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI O 
.....................................................  E 
.....................................  

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA, com sede no(a) Alameda Arthur Hoffig, n. 1175, jardim 
Camargo, na cidade de Brasilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
15.410.152/0001-30, neste ato representado(a) pela sua presidente a sra. ........................., portadora 
do CPF sob n. e Cédula de Identidade n. .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADA, neste ato 
representado(a) por .................................., conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 412/2025 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência n. 01/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de agência de publicidade para prestação de 
serviços de natureza contínua nos setores de publicidade e propaganda, com o objetivo de executar, 
de forma integrada, atividades relacionadas ao estudo, planejamento, conceituação, concepção, 
criação, execução interna, intermediação, supervisão da execução externa e distribuição de publicidade 
aos veículos e demais meios de divulgação, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Os serviços de publicidade a serem contratados terão por objeto somente as atividades 
previstas no Artigo 2º, da Lei nº 12.232/2010, sendo vedada a inclusão de quaisquer outras atividades, 
em especial as de assessoria de imprensa, comunicação e relações públicas, de patrocínio ou as que 
tenham por finalidade a realização de eventos festivos de qualquer natureza, bem como as de 
pesquisas de opinião que contém em seu bojo assuntos eleitorais e/ou políticos.  

1.3. Compreende-se como agência de publicidade a empresa especializada na arte e na técnica 
publicitária, que, por meio de técnicos e especialistas, estuda, planeja, conceitua, concebe, cria, 
executa internamente, intermedeia e supervisiona a execução externa e distribui publicidade.  

1.4. Também integram o objeto desta concorrência, como atividades complementares, os serviços 
especializados pertinentes:  
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a) Ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de 
conhecimento, relacionados à execução do contrato;  

b) À produção e à execução técnica de peças, materiais e projetos publicitários, de mídia e não mídia, 
criados no âmbito do contrato;  

c) À criação, à implementação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação 
publicitária, destinadas a expandir os efeitos das mensagens e das ações publicitárias, em consonância 
com novas tecnologias, como, por exemplo, redes sociais.  

1.5. A contratação citada no subitem 1.1 tem como objetivo o atendimento ao princípio da 
publicidade e ao direito à informação, por meio de ações que visam a difundir ideias e princípios, 
posicionar instituições e programas, disseminar iniciativas e políticas públicas ou informar e orientar o 
público em geral.  

1.6. A agência contratada atuará por ordem e conta da CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA, 
na contratação de:  

a) Veículos e outros meios de divulgação para compra de tempo e espaços publicitários, sem qualquer 
restrição de mídia;  

b) Fornecedores de serviços de produção especializados ou não, necessários para a execução das 
peças, campanhas e demais materiais conexos. 

1.7. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.7.1. O Termo de Referência; 

1.7.2. O Projeto Básico; 

1.7.3. O Edital da Licitação; 

1.7.4. A Proposta do contratado; 

1.7.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.8. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura deste instrumento, 
prorrogável por até 10 anos, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos serviços efetivamente executados.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em XX/XX/20XX. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA REMUNERAÇÃO  

8.1. Os custos dos trabalhos internos, como planejamento, criação e execução até a arte final serão 

calculados através de descontos de _____% (____________) sobre os itens constantes na tabela de 

preços do Sindicato das Agências de Propaganda do Mato Grosso do Sul (Sinapro/MS).  

8.2. A Contratante pagará à Contratada honorários de (____%) pertinentes à supervisão de produção 

externa, incidente sobre os custos de serviços e suprimentos externos de terceiros, referentes à 

elaboração de peças e materiais contratados com fornecedores. Os serviços e os suprimentos externos 

terão os seus preços orçados junto a fornecedores especializados, selecionados pela Contratada.  

8.3. Os serviços de mídia como planejamento e distribuição aos Veículos serão remunerados à 

Contratada mediante o “desconto padrão” de 20% (vinte por cento), de acordo com parágrafo único, do 

art. 11, da Lei 4.680/65 e item 2.5.1 da Norma Padrão da Atividade Publicitária, editada pelo CENP.  

8.3.1. Os layouts, roteiros e similares reprovados não serão cobrados pela Contratada.  

8.4. Despesas com deslocamento de profissionais da Contratada, ou de seus representantes, serão de 

suas exclusivas responsabilidades. Eventuais exceções, no exclusivo interesse da Contratante, 

poderão vir a ser ressarcidas por seu valor líquido e sem cobrança de honorários pelas Contratada, 

desde que antecipadamente orçadas e aprovadas pela Contratante.  

8.5. A Contratada não farão jus a honorários ou qualquer outra remuneração sobre os custos de 

serviços realizados por terceiros referentes à produção de peças e materiais cuja distribuição 

proporcione a ela o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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9.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

9.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

9.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

9.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

9.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.1.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.1.13. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

9.2. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no 

trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

9.3. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.4. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

9.5. As informações sobre a execução do contrato, com os nomes dos fornecedores de serviços 

especializados e veículos, serão divulgadas em sítio próprio aberto para o contrato na rede mundial de 

computadores, garantido o livre acesso às informações por quaisquer interessados.  

9.6. As informações sobre valores pagos serão divulgadas pelos totais de cada tipo de serviço de 

fornecedores e de cada meio de divulgação.  
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

10.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

10.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

10.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

10.10. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos. 

10.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

10.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

10.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 
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10.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

10.18. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual 

poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova 

autorização do Contratado. 

10.19. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 

atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

10.20. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

10.21. O fornecimento dos serviços especializados à Contratante deverá observar as seguintes 

condições:  

10.21.1. Fazer cotação prévia de preços para todos os serviços especializados a serem 

realizados pelos fornecedores.  

10.21.2. Apresentar, no mínimo, 03 (três) cotações coletadas entre fornecedores de serviços 

especializados que atuem no mercado do ramo do fornecimento pretendido.  

10.21.3. O contratado procederá à coleta de orçamentos de fornecedores em envelopes 

fechados, que serão abertos em sessão pública, convocada e realizada sob fiscalização do contratante, 

sempre que o fornecimento de bens ou serviços tiver valor superior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

do valor global do contrato.  

10.21.4. O fornecimento de bens ou serviços de valor igual ou inferior a 20% (vinte por cento) 

do limite previsto no art. 75, II da Lei 14.133/2021, está dispensado do procedimento previsto no item 

10.21.2. 

10.21.5. Exigir dos fornecedores que constem da cotação de serviços especializados o 

detalhamento das especificações que compõem seus preços unitário e total.  

10.21.6. Apresentar, juntamente com a cotação, comprovantes de que o fornecedor está inscrito 

em atividade no CNPJ ou no CPF, bem como no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

for o caso, relativos ao seu domicílio ou sede, pertinentes a seu ramo de atividade e compatíveis com 

o serviço a ser fornecido.  

10.21.7. Obterem a aprovação prévia e expressa da Contratante para autorizar despesas com 

produção, veiculação ou qualquer outra relacionada com este Contrato.  

10.22. Entregarem à Contratante, até o dia 05 do mês subsequente, um relatório de despesas de 

produção e veiculação autorizadas no mês anterior e um relatório dos serviços em andamento, este 

com os dados mais relevantes para uma avaliação do estágio em que se encontram.  
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10.23. Os custos e as despesas de veiculação apresentados ao contratante para pagamento deverão 

ser acompanhados da demonstração do valor devido ao veículo, de sua tabela de preços, da descrição 

dos descontos negociados e dos pedidos de inserção correspondentes, bem como de relatório de 

checagem de veiculação, a cargo de empresa independente, sempre que possível.  

10.24. Pertencem ao contratante as vantagens obtidas em negociação de compra de mídia 

diretamente ou por intermédio de agência de propaganda, incluídos os eventuais descontos e as 

bonificações na forma de tempo, espaço ou reaplicações que tenham sido concedidos pelo veículo de 

divulgação.  

10.25. Prestarem esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos desabonadores 

noticiados que as envolvam, independentemente de solicitação.  

10.26. Não caucionarem ou utilizarem o presente Contrato como garantia para qualquer operação 

financeira.  

10.27. Manterem acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados e das peças publicitárias 

produzidas durante o período de 5 (anos) anos após a extinção do Contrato (art. 17, da Lei n° 

12.232/10).  

10.28. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  

10.29. O Contratado deve orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 

13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 

a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 

10.30. Quaisquer Dados Pessoais que possam ser tratados pelo Contratado em decorrência da 

execução do objeto deste instrumento, serão coletados, utilizados, armazenados e mantidos de acordo 

com padrões exigidos pela legislação aplicável para tratamento de dados. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
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11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

a) A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

b) Para as infrações previstas nos itens a, b, c do item 11.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado.  

c) Para as infrações previstas nos itens d a h do item 11.1 a multa será de 15% a 30% do valor 

do contrato licitado.  

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
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jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. Este contrato poderá ser extinto, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 

pelos motivos previstos no art. 137 e nas formas estabelecidas no art. 138, todos da Lei n° 14.133/21. 

13.2. Fica expressamente acordado que, em caso de extinção, nenhuma remuneração será cabível, 

a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela Contratante e comprovadamente realizadas 

pela Contratada, previstas no presente Contrato.  

13.3. Em caso de associação da Contratada com outras empresas, de cessão ou transferência, total 

ou parcial, bem como de fusão, cisão ou incorporação, caberá a Contratante decidir justificadamente 

sobre a continuidade deste Contrato. 

13.4. A extinção, por algum dos motivos previstos no subitem 12.1, não dará à Contratada direito a 

indenização a qualquer título, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, com a 

exceção do que estabelece o art. 138, parágrafo 2º, da Lei n° 14.133/21.  

13.5. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.6. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.6.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.6.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.6.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 
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13.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.7.3. Indenizações e multas. 

13.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do 2025 deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

14.2. 01.031.0101.1001.010101.33.90.39.88 FICHA 13 FONTE 1500- OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

14.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e seu extrato no Diário oficial da Associação dos municípios do Estado de Mato 

Grosso do Sul - Assomasul, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de ...... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

Brasilândia-MS., 14 de Agosto de 2025. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO IX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° XXX/20XX 

CONCORRÊNCIA Nº XXX/20XX 

 

PLANILHA INDIVIDUAL DE AVALIAÇÃO   

PROPOSTA TÉCNICA 

 

2.1 Agência:   

 

QUESITOS NOTA 

Raciocínio Básico – (de 0 a 10) pontos  

Estratégia de Comunicação Publicitária – (de 0 a 25) pontos  

Ideia Criativa – (de 0 a 25) - pontos  

Estratégia de Mídia e Não Mídia – (de 0 a 10) pontos  

I – Conjunto de Informações (de 0 a 17) pontos  

II – Conjunto de Informações - Repertório (de 0 a 13) pontos  

 

 

______________________________________ 
Visto do avaliador 
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ANEXO X 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° XXX/20XX 

CONCORRÊNCIA Nº XXX/20XX 

3 PLANILHA GERAL DE AVALIAÇÃO 

PROPOSTA TÉCNICA 

 

3.1 Agência:   

QUESITOS SUBQUESITOS AVALIADOR 

01 

AVALIADO

R 

02 

AVALIAD

OR  

03 

Pontuação 

final por 

Quesito 

(média) 

PLANO DE 

COMUNICAÇÃO 

Raciocínio 

Básico 

    

 Estratégia de 

Comunicação 

Publicitária 

    

 Ideia Criativa     

 Estratégia de 

Mídia e  Não 

Mídia 

    

SUB TOTAL      

I-CONJUNTO DE 

INFORMAÇÕES 

Principais 

Clientes 

    

 Qualificação 

técnica 

equipe/profission

ais 

    

 Estrutura física: 

instalações, 

infraestrutura e 

recursos 

materiais 
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 Sistemática do 

relacionamento 

entre o município 

de Brasilândia-

Ms e a 

Contratada. 

    

SUB TOTAL      

II-Conjunto de 

Informações 

Relatos de 

Casos 

    

 Peças Isoladas     

SUB TOTAL      

PONTUAÇÃO TOTAL      

 
A pontuação final de cada quesito corresponderá à média das notas atribuídas pelos avaliadores, somando-se as notas e dividindo pelo 

número de avaliadores. 

A pontuação final por quesito será calculada com, no máximo, duas casas decimais, desprezando-se as demais, sem qualquer 

arredondamento; 

 A pontuação total da licitante corresponderá à soma das pontuações finais. 

 
 

______________________________________ 
Visto do avaliador 

 

 

_____________________________________ 
Visto do avaliador 

 

 

______________________________________ 
Visto do avaliador 
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ANEXO XI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° XXX/20XX 

CONCORRÊNCIA Nº XXX/20XX 

4 PLANILHA DE AVALIAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

4.1 Agência:  ______________________ 

A avaliação da Proposta de Preços será pelo máximo de 100 (cem) pontos. Na avaliação 
da proposta de preços será atribuída pontuação em seus itens através dos seguintes 
critérios: a-desconto sobre os custos internos da tabela referencial de custos do 
Sindicato das Agências de Propaganda-MS. 

A – Desconto sobre os custos internos da tabela referencial de custos do Sindicato 
das Agências de Propaganda do Estado de Mato Grosso do Sul. 

PERCENTUAL DE DESCONTO CRITÉRIO PONTUAÇÃO AFERIDA  

0% a 10% 0 pontos   

11% a 30% 1% de desconto = 1 ponto  

31% a 50% 1% de desconto = 2 pontos  

SUBTOTAL  

B.1.) Honorários por serviços de terceiros – até 40 pontos  

B.2.) Remuneração por serviços de terceiros. 

Remunerado entre 10% à 15% de honorários (assessoria, execução, supervisão e pagamento). 

PERCENTUAL DE TAXA DE 
COBRANÇA 

CRITÉRIO PONTUAÇÃO AFERIDA  

15% Zero Ponto  

14% 24 Pontos  
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13% 28 Pontos  

12% 32 pontos  

11% 36 pontos  

10% 40 pontos  

SUBTOTAL  

TOTAL DE PONTOS DO LICITANTE  

 

 

 

 

 

______________________________________ 
Visto da Comissão de Contratação 

 

 

_____________________________________ 
Visto da Comissão de Contratação 

 

 

______________________________________ 
Visto da Comissão de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observações:  
1) A pontuação final por quesito será calculada com, no máximo, duas casas decimais, desprezando-
se as demais, sem qualquer arredondamento; 
2) A pontuação total da licitante corresponderá à soma das pontuações finais. 
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Anexo XII - Tabela De Custos Referenciais Para Serviços De Publicidade (Custos Internos) 

Vigentes Em 2025. 
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CDEFGHIJKFDLH!MF!NJOOH!POJDMF !QR!STUVSWUX! !QR!XTYZZWY[! !QR!\TYY]WXX!

CDEFGHIJKFDLH!MF!NJOOH!̂F_̀FDH !QR!ST]\[W\Z! !QR!XTYZZWY[! !QR!\TX[ZWVZ!

CDEFGHIJKFDLH!MF!aOHLJ !QR!VTYZSW]Y! !QR!YTSbbW[V! !QR!S[TbSZWU[!

CDEFGHIJKFDLH!MF!cDdèf !QR!XTS[YWY]! !QR!XT]UXWSb! !QR!\TUUbWbY!

CDEFGHIF!fdKIGFf!g!eGHhH !QR!VYZWS]! !QR!VYZWS]! !QR!ST\VXWYV!

CLd_̀FLJ!MF!QH̀IJ !QR!STSY[WbV! !QR!ST\\ZW[V! !QR!XTbVZWZ\!

aJhiJMJ!̂ èGdhdLjOdJ !QR!VTX\XWYX! !QR!YTXV\Wb]! !QR!S[TbSZWU[!

kHlHLdIH!g!kHlHKJOhJ !QR!]TX]XW[Z! !QR!YTb\UW\b! !QR!SST]YSWbX!

kHlHLdIH!g!kHlHKJOhJ!̂OHKHhdHDJG !QR!bTUSbWVZ! !QR!STUVSWUX! !QR!VT]]VWZ]!

kHlHLdIH!g!kHlHKJOhJ!QFmHOK G̀JnoH !QR!VTZYVWU[! !QR!YTXVYWYU! !QR!S[TUSSWXU!

pJD̀JG!MF!qMFDLdMJMF!rdf̀JG!sjfdhH !QR!XTYZZWY[! !QR!XT]UXWSb! !QR!bTXb]W\b!

pJD̀JG!MF!tLdGduJnoH!MF!kHlHLdIH!g!kHlHKJOhJ !QR!XTS[YWY]! !QR!XTYZZWY[! !QR!\T\ZUWZ]!

vHKF !w! !w! !QR!ZT[\VWXX!

ĴIFGJOdJ!g!NJOLoH!MF!rdfdLJ !QR!ST\\ZW[V! !QR!VYZWS]! !QR!XTS]XWXZ!

ĴIFGJOdJ!g!CDEFGHIF!xmyhdH!g!zJhH!{hJMJ| !QR!STV[UW[[! !QR!VYZWS]! !QR!XT\\bWS]!

ĴIFGJOdJ!g!̂JIFG!}dKeOJMH !QR!ST\\ZW[V! !QR!VYZWS]! !QR!XTS]XWXZ!

ĴIFGJOdJ!g!̂JfLJ !QR!STUVSWUX! !QR!VYZWS]! !QR!XTV[]WS[!

zGHlJD !w! !w! !QR!YTU\YW]\!

}HLFK !QR!XTYZZWY[! !QR!YT[XYWZS! !QR!bTY]UWUS!

!tDdmHOKF!! !QR!XTYZZWY[! !QR!YT[XYWZS! !QR!bTY]UWUS!

~~~!37�79:�:5�,��;9:�5��!/:�85<
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  !!"

#$%&!' ()*+,-!' ./0)1/2)34+!' !5657!'

89:;<=!>?@A= !BC!DEFGHIDG! !BC!JEKJJIHD! !BC!LEMFJIDK!

NF!89:;<= !BC!MEFNFIDH! !BC!KEGJMIJH! !BC!OELJDIHH!

FPK!=QR!BS?T=!89:;<= !BC!JEJHFIGN! !BC!KEKOFIFJ! !BC!DEODKILM!

FPM!=QR!FPK!89:;<= !BC!FEGJKIHN! !BC!FEFDMIMG! !BC!KELLGIJG!

FPL!=QR!FPM!UV!89:;<= !BC!FEFKDIGH! !BC!GDNIDK! !BC!FELGOIJF!

WQR!FPL!UV!89:;<= !BC!OGDIKJ! !BC!MMHIJO! !BC!FEFKMIDH!

XXX!YZ[/)!\] _̂̀aa)!'!bcdefg

XXX!YZ[/)!\] _̂̀aa)!'!hijgklkmfmn!onpfgqrfgfesct

#$%&!' ()*+,-!' ./0)1/2)34+!' !5657!'

89:;<=!>?@A= !BC!KEGONIOH! !BC!FELMNIMO! !BC!MEONFIFM!

NF!89:;<= !BC!FEHGFIHK! !BC!FEJFMIOF! !BC!JEKLOIDJ!

FPK!=QR!BS?T=!89:;<= !BC!FEGJDIKH! !BC!FEFDOILO! !BC!KELHKIFD!

FPM!=QR!FPK!89:;<= !BC!FEKOKINJ! !BC!LMFIJD! !BC!KEFNJIJL!

FPL!=QR!FPM!UV!89:;<= !BC!FEFNMIKG! !BC!GJOIFL! !BC!FELMNIMO!

WQR!FPL!UV!89:;<= !BC!MMKIFH! !BC!KHMINN! !BC!GJOIFL!
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444!56789!):;<=>?8@9!A!BCDEFGEHCIEH

.)0-!A 39JKL<!A *8?9:8M9NOK!A !PQPR!A

STUVWX!YZ[\X !]̂!_̀abcdec! !]̂!àfbgdgh! !]̂!c̀gfbdf_!

bf!STUVWX !]̂!g̀ahcdig! !]̂!f̀__cdbe! !]̂!_̀egadcf!

ajg!kl![TUVWX !]̂!àecbdcm! !]̂!f̀ffed_a! !]̂!g̀hehdff!

fja![TUVWX !]̂!àfbgdgh! !]̂!f̀bifdcm! !]̂!g̀fiidbe!

fj_![TUVWX !]̂!f̀ebmdbb! !]̂!egcdfh! !]̂!à__idfh!

nX\op!qrWVqo !]̂!f̀bifdcm! !]̂!hmgdm_! !]̂!f̀m_idcg!

.)0-!A !PQPR!A

sttVWXuZpX!j!nVWvluX!w\lupxWVyX !]̂!m̀aeidmf!

sZkVozVtZX\!j!YoyZqlWuTpVo!g{!X!i{!|!]oulVpo !]̂!aàbhidib!

sZkVozVtZX\!j!YoyZqlWuTpVo!i{!X!fb{!|!]oulVpo !]̂!gb̀mfmdcm!

sZkVozVtZX\!j!YoyZqlWuTpVo!fb{!X!ab{!|!]oulVpo !]̂!_f̀aacdac!

sZkVozVtZX\!j!YoyZqlWuTpVo!XyVqX!kl!ab{!|!]oulVpo !}!~�����}�!

sZkVozVtZX\!jYoyZqlWuTpVo!|!YVpl��o!kl!spul !]̂!m̀iebdgh!

�V\ql!j!n�!YVpl��o!kl!spul !]̂!_̀b_mdbf!

�V\ql!j!n�!�WtuVuZyVoWX\!Xu�!gb�!|!]oulVpo !]̂!fg̀hmmdb_!

�V\ql!j!n�!�WtuVuZyVoWX\!Xu�!cb�!|!]oulVpo !]̂!fèbaedha!

�V\ql!j!n�!�WtuVuZyVoWX\!kl!cb�!X!a{!|!]oulVpo !]̂!ab̀hmadeh!

�V\ql!j!n�!��lpuXt!Xu�!gb�!|!]oulVpo !]̂!m̀mhfdib!

�V\ql!j!n�!��lpuXt!Xu�!cb�!|!]oulVpo !]̂!fàge_dbm!

�V\ql!j!n�!��lpuXt!kl!cb�!X!a{!|!]oulVpo !]̂!f_̀gmhdcb!

444!56789!,��=;��9!A!��GEH�I
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###!$%&'(!)*+,-./'0(!1!234567583958

:);<!1 !=>=?!1

@ABCDE!FGH!IJK!L!!MNGEAON !MP!QRSTSUSV!

@ABCDE!WE!IJK!F!XJK!L!MNGEAON !MP!YRYYXUQY!

@ABCDE!WE!XJK!F!VZ!L!MNGEAON !MP!TJRI[\UT[!

]NGANB!̂E_ACB!FGH!T[K !MP!IR\SIUYS!

]NGANB!̂E_ACB!WE!T[K!FGH!IJK !MP!SRXXXUYY!

]NGANB!̂E_ACB!WE!IJK!FGH!S[K !MP!XRTTVU\[!

]NGANB!̂E_ACB!F̀AaF!S[K !MP!QRJ\YU\T!

bGFGÀ!̂E_ACB !MP![RTVXU\\!

MNGEAON!c!]EÒdFBWA_ABC !MP!XRV[QU[X!

MNGEAON!eDF_d!c!eNCfEGE !MP!XRV[QU[X!

MNGEAON!c!gFOON!WE!bNa !MP!XRV[QU[X!

bhNG!FGH!IJK!L!MNGEAON !MP!IRITVUYV!

bhNG!WE!IJK!F!XJK!L!MNGEAON !MP!SRQY[UT\!

bhNG!WE!XJK!F!VZ!L!MNGEAON !MP!XRV[QU[X!
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.)0-!: 39ABCD!: *8E9F8G9HIB!: !JKJL!M!

NOPQR!ST!UVOWO !XY!Z[\]̂_Z\! !XY!̀̀ \_a]! !XY!][]b̀_̂̂ !

NcdSRRV !XY!][êb_fa! !XY!Z[fee_\e! !XY!a[aZf_Zb!

NcddgST !XY!a[]be_fe! !XY!][Zb\_\̀! !XY!e[\Zb_Za!

hOgiO!ST!XcO !XY!Z[bZ]_]̂! !XY!a\\_̀]! !XY!Z[aae_bf!

hOgiO!jOVO!klgmR !XY!Z[bZ]_]̂! !XY!a\\_̀]! !XY!Z[aae_bf!

nVOSgo !XY!Z[bZ]_]̂! !XY!a\\_̀]! !XY!Z[aae_bf!

pgPgSRRV !XY!][̀q]_Ẑ! !XY!Z[qfZ_q]! !XY!a[̀ea_bf!

pcVR !XY!q̀ _̂qe! !XY!Z[fbq_bb! !XY!][eqa_qe!

rPgscd!t!ksVguR !XY!][êb_fa! !XY!Z[fee_\e! !XY!a[aZf_Zb!

rPgscd!t!vTdwTgVO!ST!URPwR !XY!Z[\]a_Zf! !XY!̀̀ a_\̀! !XY!][]b̀_̂̂ !

xcwSRRV !XY!a[]be_fe! !XY!][Zb\_\̀! !XY!e[\Zb_Za!

xcwSRRV!ycjoR !XY!a[qq̂_̂\! !XY!][Zb\_\̀! !XY!f[bq̀_qZ!

UOgPTo!zvVg{OQT!t!NOQ|ogu}w!t!hVRPwogu}w~ !XY!a[bf̂_\b! !XY!Z[qfZ_q]! !XY!e[baf_]]!

UOgPTo!�oTwV�PgQR !XY!\[̂\]_f]! !XY!][\̂e_fa! !XY!̂[̀̀ q_af!

UoOQO!�R�T�RVOwglO !XY!Z[\]a_Zf! !XY!̀̀ a_\̀! !XY!][]b̀_̂̂ !

UoOQO!ST!�d�cgPO !XY!q̀ _̂qe! !XY!Z[qbe_Zq! !XY!][̀q]_Ẑ!

UoOQO!ST!�dwVOSO !XY!\[̂\]_f]! !XY!][\̂e_fa! !XY!̂[̀̀ q_af!

UoOQO!ST!xsVO !XY!][̀fb_ea! !XY!Z[qZa_̂̂ ! !XY!a[f̀ _̂Zq!

UoOQO!ST!�gPOog�OWmR !XY!Z[a\e_̂Z! !XY!q̂e_b̀! !XY!][\q]_eb!

U�VwgQR!ST!�PwVOSO !XY!e[q\b_â! !XY!\[Z\\_̂f! !XY!Zb[bea_b]!

UV�SgR!t!��jTPO !XY!a[]\\_b̂! !XY!Z[̀Za_Zf! !XY!e[baf_]]!
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/012!) 3(4567!) 8'9(:';(<=5!) !>?>@!)

ABCDEF!G!HIJKLFMNOKIPF !QR!STUVWXYZ! !QR![TSU[X\W! !QR!]TSVSX̂̂ !

ABFPKPFB!DK!_BJFBK̀ !QR!ZTZÛX[V! !QR!VWSXZ]! !QR!ZT]̂UX̂S!

QKLabEF!cEbEPNL !QR!ZTSYSX̂Z! !QR!ZTZÛX[V! !QR![TVSUXS\!

dNIeN!fOKPBgGPBKOh !QR!ZTSYSX̂Z! !QR!ZTZÛX[V! !QR![TVSUXS\!

iNMjOK !QR![T]VUXŜ! !QR!ZT\ẐXYY! !QR!̂TV]YXZ\!

iklE!G!iKPF!mjOEIF̀F !QR!ZTW[̂XZV! !QR!]]̂XW]! !QR![T[U]XYY!

iNlEDFFB !QR![TSYUXV̂! !QR!ZTVSSXWS! !QR!̂T̂ZVXZU!

/012!) 3(4567!) 8'9(:';(<=5!) !>?>@!)

nDK̀EJF!mNPKBNL!H̀eNDN!QFLNIPK !QR![T[U]XYY! !QR!ZT̂V[XWV! !QR!WTS]UX\[!

oNBPNp!qIPKBIF!iKBOEINÈ !QR![T[U]XYY! !QR!ZT̂V[XWV! !QR!WTS]UX\[!

oFLjIǸ!DK!rNBNbKO !QR!ZTZÛX[V! !QR!VWSXZ]! !QR!ZT]̂UX̂S!

cKeFBNstF!DK!uEPBEIK !QR!WTYW[XV[! !QR![TWYSXV̂! !QR!YT]]\X̂V!

HIJKLFMNOKIPF!DN!ANBPK!djMKBEFB!DK!AFBPǸ !QR!ZTZÛX[V! !QR!VWSXZ]! !QR!ZT]̂UX̂S!

HIJKLFMNOKIPF!DK!vK̀Ǹ !QR!ZTZÛX[V! !QR!VWSXZ]! !QR!ZT]̂UX̂S!

HIJKLFMNOKIPF!DK!AFBPǸ !QR!VWSXZ]! !QR!ZTZÛX[V! !QR!ZT]̂UX̂S!

wLFFBDFFB !QR!ZTYVVXŶ! !QR!ZT[[[XY\! !QR![T]UUXZW!

AKxjKIF̀!ANEICÈ!qIDFFB !QR!ZTYVVXŶ! !QR![TZUWXW]! !QR!WTS]UX\[!

ALNeN!DK!dEINLEpNstF!EIvNLL !QR!ZTUYZXS\! !QR!ZTZYSX]S! !QR![T[U]XYY!

iNMjOK !QR![TVSUXS\! !QR![TU[̂XYU! !QR!̂TV]YXZ\!

###!$%&'(!)!yz{,--.
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/*1."A "BCBD"A

EFGHIJK"L"MNOFPKQIJRF"QIS"TU"VWXY "Z["\]̂UU_̀\"

EFGHIJK"L"MNOFPKQIJRF"QIS"T\"VWXY "Z["ab]\ac_Uc"

EFGHIJK"L"MNOFPKQIJRF"QIS"ad"VWXY "Z["à]àe_ê"

EFGHIJK"L"MNOFPKQIJRF"QIS"eb"VWXY "Z["bU]T̂c_Ua"

EFGHIJK"L"MNOFPKQIJRF"QfJKQ"gH"eb"VWXY "h"ijklmnho"

pQVQ"gH"pQIWGFXF"L"pQgHPNF"L"qXHNgQ"L"pQPNr "Z["c]UTU_bT"

pQIWGFXF"sJFGF"QIS"TU"VWXY "Z["aU]ê _̂̂c"

pQIWGFXF"sJFGF"QIS"T\"VWXY "Z["ac]̀UU_Ud"

pQIWGFXF"sJFGF"QIS"ad"VWXY "Z["bb]Uê_a\"

pQIWGFXF"sJFGF"QfJKQ"gH"ad"VWXY "h"ijklmnho"

pt"Fu"tvt"wPFxHIF"pQVQ"L"EFGQfyQ"L"zNfQPIH"YJKVGHY "Z["d]ccb_\̀"

pt"Fu"tvt"wPFxHIF"pQVQ"L"EFGQfyQ"L"zNfQPIH"gH"T\"Q"ad"VWXY "Z["aT]eeb_\d"

pFPgHG"pQVQ"H"sJFGF"QIS"ab"VWXY "Z["aa]̀db_̀\"

pFPgHG"pQVQ"H"sJFGF"QIS"bU"VWXY "Z["aU]̀̂ e_cb"

pFPgHG"pQVQ"H"sJFGF"QfJKQ"gH"bU"VWXY "h"ijklmnho"

{FuYH"|PXQN"wPFxHIFLzgJIFPQ}~F"QIS"TU"VWXY "Z["aU]ê _̂̂c"

{FuYH"|PXQN"wPFxHIFLzgJIFPQ}~F"QIS"T\"VWXY "Z["ac]̀UU_Ud"

{FuYH"|PXQN"wPFxHIFLzgJIFPQ}~F"QIS"ad"VWXY "Z["bb]Ûe_̂̀ "

{FuYH"|PXQN"wPFxHIFLzgJIFPQ}~F"QfJKQ"gH"ad"VWXY "h"ijklmnho"
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1*23!4 !5657!4

89:;<=>!?=@!AB!CDEF !GH!IIJKLMNKO!

89:;<=>!?=@!AO!CDEF !GH!IPJKBBNBL!

89:;<=>!?=@!IL!CDEF !GH!MLJOPANLK!

89:;<=>!?=@!QM!CDEF !GH!QQJLOANQO!

89:;<=>!?=@!LB!CDEF !GH!BMJIBLNBK!

89:;<=>!?R9S?!T<!LB!CDEF !U!VWXYZ[U\!

]̂_̀a!bc!d̀ec!f!g̀ahcea!ìjkla!mlnonp !GH!IqJPPqNQq!

]̂_̀a!bc!d̀ec!f!g̀ahcea!ìjkla!mrâsap!net!uvw!ojxy !GH!IIAJBMPNBO!

]̂_̀a!bc!d̀ec!f!g̀ahcea!ìjkla!mrâsap!net!z{|!ojxy !GH!IPLJLOQNKL!

]̂_̀a!bc!d̀ec!f!g̀ahcea!ìjkla!mrâsap!nl̂rn!bc!z{|!ojxy !U!VWXYZ[U\!

]̂_̀a!}c~ea!�à`̂ba!f!g̀ahcea!ìjkla!mlnonp !GH!PJQLINOQ!

]̂_̀a!}c~ea!�à`̂ba!f!g̀ahcea!ìjkla!mrâsap!net!uvw!ojxy !GH!MMJAOqNqA!

]̂_̀a!}c~ea!�à`̂ba!f!g̀ahcea!ìjkla!mrâsap!net!z{|!ojxy !GH!MPJLALNOP!

]̂_̀a!}c~ea!�à`̂ba!f!g̀ahcea!ìjkla!mrâsap!net!w�z!ojxy !GH!QBJqAONqK!

]̂_̀a!}c~ea!�à`̂ba!f!g̀ahcea!ìjkla!mrâsap!nl̂rn!bc!w�z!ojxy !U!VWXYZ[U\!

]̂_̀a!}~e!�!�aeayf̂s�yèn��cyfen�csnyfx̀jklay�!g̀ah�!ìj��!mlnonp !GH!KJqPANQO!

]̂_̀a!}~e!�!�aeayf̂s�yèn��cyfen�csnyfx̀jklay�!g̀ah�!ìj��!mrâsap!net!uvw!ojxy !GH!MOJPIINIB!

]̂_̀a!}~e!�!�aeayf̂s�yèn��cyfen�csnyfx̀jklay�!g̀ah�!ìj��!mrâsap!net!z{|!ojxy !GH!QqJOOONKQ!

]̂_̀a!}~e!�!�aeayf̂s�yèn��cyfen�csnyfx̀jklay�!g̀ah�!ìj��!mrâsap!net!w�z!ojxy !GH!BBJOLINIL!

]̂_̀a!}~e!�!�aeayf̂s�yèn��cyfen�csnyfx̀jklay�!g̀ah�!ìj��!mrâsap!nl̂rn!bc!w�z!ojxy !U!VWXYZ[U\!
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/*1."A "BCBD"A

EFGHFI"JKLGMLN"FOK"PQ"RSTU "VW"XXYZ[\]Ẑ"

EFGHFI"JKLGMLN"FOK"P̂"RSTU "VW"X_YZQQ]Q["

EFGHFI"JKLGMLN"FOK"X["RSTU "VW"\[Ŷ_P][Z"

EFGHFI"JKLGMLN"FOK"̀\"RSTU "VW"̀̀ Y[̂P]̀̂ "

EFGHFI"JKLGMLN"FOK"[Q"RSTU "VW"Q\YXQ[]QZ"

EFGHFI"JKLGMLN"FLMaF"bc"[Q"RSTU "d"efghijdk"

lNmOnoIMN"pLFRF"c"aMNINq"FOK"P̂"RSTU "VW"X_YZQQ]Q["

lNmOnoIMN"pLFRF"c"aMNINq"FOK"X["RSTU "VW"\\YQr̀]rZ"

lNmOnoIMN"pLFRF"c"aMNINq"FOK"̀\"RSTU "VW"\̂YXrZ]PX"

lNmOnoIMN"pLFRF"c"aMNINq"FOK"[Q"RSTU "VW"̀QYZ[̂]_P"

lNmOnoIMN"pLFRF"c"aMNINq"FLMaF"bc"[Q"RSTU "d"efghijdk"

VcIFOomMN"bc"sMmcONmMF"pLFRF"c"aMNINq"FOK"P̂"RSTU "VW"X[Yr[Q]X\"

VcIFOomMN"bc"sMmcONmMF"pLFRF"c"aMNINq"FOK"X["RSTU "VW"\PY_Pr]Xr"

VcIFOomMN"bc"sMmcONmMF"pLFRF"c"aMNINq"FOK"̀\"RSTU "VW"\rY_[[]QX"

VcIFOomMN"bc"sMmcONmMF"pLFRF"c"aMNINq"FOK"[Q"RSTU "VW"̀\Y[̂[]Pr"

VcIFOomMN"bc"sMmcONmMF"pLFRF"c"aMNINq"FLMaF"bc"[Q"RSTU "d"efghijdk"

VctMUOFuvMtmN"w"xFRF "VW"_Y_̀Q]̀Q"

VctMUOFuvMtmN"w"EMNIN"w"RNm"RSTMGF" "VW"XYZ_Q]Qr"

yz{|}~�"����z~�"������"�����"z"�|����"�~�"��"���} "VW"\[Y\Z\]\["

yz{|}~�"����z~�"������"�����"z"�|����"�~�"��"���} "VW"̀ZYQ̀ ]̂̂̀ "

yz{|}~�"����z~�"������"�����"z"�|����"�~�"��"���} "VW"r\Yr̂Q]rX"

yz{|}~�"����z~�"������"�����"z"�|����"��|��"�z"��"���} "d"efghijdk"
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.%/0!1 2(3456!1 78,()89(:;4!1 !<=<>!1

?@AB !CD!EFGHIJEK! !CD!KFKHLJML! !CD!HFMGLJNG!

OBPQB!RS!TUVBWX@S !CD!HFYLNJLY! !CD!HFLLLJKN! !CD!GFNNHJZL!

OBW[SAB !CD!EFEHIJYZ! !CD!EFLLGJIZ! !CD!KFYZGJGL!

OP\[B!]BWB!TUVBAB̂SU !CD!EFEHIJYZ! !CD!EFGHIJEK! !CD!KFZGIJGN!

_P̀]ABa !CD!GFHEIJEL! !CD!KFYKLJIG! !CD!MFMHLJKI!

TUVBAB̂SU !CD!ZFZKNJNK! !CD!HFHEKJMK! !CD!EEFILKJZY!

TUVBAB̂SU!?AP̀[SW !CD!MFNEHJIZ! !CD!YFKYMJLY! !CD!ELFEZEJYH!

TUVBAB̂SU!RS!bP\cB!RS!dWeR@[è!fB[g!IY!]WeR@[èh !CD!EMFIHGJLN! !CD!ZFZKNJNK! !CD!KYFZGGJLE!

TUVBAB̂SU!dWeUeiPe\BA !CD!YFYKEJHZ! !CD!HFGMIJNK! !CD!NFKIKJKN!

TUVBAB̂SU!j!CSkeWU@ABlme !CD!LFZHKJGE! !CD!HFGMIJNK! !CD!MFLEHJYK!

nB̀ie[S !CD!YFKYMJLY! !CD!KFEIHJHM! !CD!ZFHGEJMH!

neiop@] !CD!YFKYMJLY! !CD!KFEIHJHM! !CD!ZFHGEJMH!

dPi[êWBUB !CD!LFGIEJEL! !CD!EFNZEJNK! !CD!GFYZHJIG!

Cq[@Ae !CD!ZFZKNJNK! !CD!HFHEKJMK! !CD!EEFILKJZY!

Cq[@Ae!RS!bP\cB!RS!dWeR@[è!fB[g!IY!]WeR@[èh !CD!EMFIHGJLN! !CD!ZFZKNJNK! !CD!KYFZGGJLE!

Cq[@Ae!dWeUeiPe\BA !CD!YFYKEJHZ! !CD!HFGMIJNK! !CD!NFKIKJKN!

Cq[@Ae!j!CSkeWU@ABlme !CD!LFZHKJGE! !CD!HFGMIJNK! !CD!MFLEHJYK!

rBieAB!s\̀[P[@iPe\BA !CD!GFKYZJYG! !CD!KFGMEJME! !CD!MFNHNJHZ!

rBieAB!dWeUeiPe\BA !CD!KFYZGJGL! !CD!EFEILJKZ! !CD!HFGMIJNK!
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555"6789:;7;<"-=>:9<<?<@"$7>7<"9"/AB;C7<

/*1."D 47E?F8"D +;C7G;H7IJ?"D "KLKM"D

NOPQRS"TSUS "VW"XYXZ[\]]" "VW"̂Y_̀X\à" "VW"aYb[Z\cX"

NOPQRS"defgPhf"i"jkQSlkmSnof "VW"bYbX]\b]" "VW"_Y_̂ \̀̂Z" "VW"̂̂ YZ_X\̀]"

plqrs"TSUS "VW"XYabb\aZ" "VW"XYXa_\[_" "VW"_YbẐ\̂_"

plqrs"defgPhf"i"jkQSlkmSnof "VW"_Ycc]\]a" "VW"]Ỳ[_\aZ" "VW"̂ZỲ̀ c\[a"

NUfthklS"TSUS "VW"XY__]\̂[" "VW"XỲbZ\bc" "VW"]YXZ]\[̀"

NUfthklS"uPtPQvflvksPQhf"wUfe"UxOy "VW"̀ab\̂[" "VW"̀Zc\[c" "VW"̂Y__b\Z̀"

zff{"defgPhf"i"jkQSlkmSnof "VW"]Y]X̂\à" "VW"aYb[Z\cX" "VW"cYXZX\Xc"

zefSRtkRP"defgPhf"i"jkQSlkmSnof "VW"bYcca\̀_" "VW"XYcc̀\aX" "VW"cYcĉ\Zb"

TSRPeQf"TSUS "VW"XYâa\̀X" "VW"̂Y]]̂\X_" "VW"aY[b_\cb"

TSRPeQf"uPtPQvflvksPQhf"wUfe"UxOy "VW"]̂b\X[" "VW"X̂c\cZ" "VW"̀ab\̂["

TSlPQRxekf"RP"|PtS"̂"l}skQS "VW"XỲbZ\bc" "VW"̂Y[_Z\_b" "VW"_YbẐ\̂_"

TSlPQRxekf"RP"|PtS"|~lhkUlSt"�}skQSt "VW"_Y_̂ \̀̂Z" "VW"XYc__\̀a" "VW"̀Yab̂\[a"

TSlPQRxekf"RP"dSePRP"̂"�}skQS "VW"XỲbZ\bc" "VW"̂Y[_Z\_b" "VW"_YbẐ\̂_"

TSlPQRxekf"RP"dSePRP"|~lhkUlSt"�}skQSt "VW"_Y_̂ \̀̂Z" "VW"XYc__\̀a" "VW"̀Yab̂\[a"

TSeRxUkf"defgPhf"i"jkQSlkmSnof "VW"bYbX]\b]" "VW"_Y_̂ \̀̂Z" "VW"̂̂ YZ_X\̀]"

TSeQ�"TSUS "VW"̂Yb]b\_̂" "VW"̂ŶZ_\X̀" "VW"XỲbZ\bc"

TSeQ�"|kflf "VW"̂Yb]b\_̂" "VW"̂ŶZ_\X̀" "VW"XỲbZ\bc"

TSehSm"i"dfthPe"wRP"NehPy "VW"_Y[cZ\ab" "VW"aYXbZ\X_" "VW"[Ŷ]Z\bZ"

TSehSm"�Qthkhr�kfQSl "VW"aYâX\[X" "VW"XYXZ[\]]" "VW"]Y]X̂\à"

TSehSm"defsf�kfQSl "VW"XYXZ[\]]" "VW"̂Y_̀X\à" "VW"aYb[Z\cX"

TSehSmPhP "VW"̂Yb]b\_̂" "VW"̂ŶZ_\X̀" "VW"XỲbZ\bc"

TSehPkekQ�S "VW"]]X\̂_" "VW"ab[\Zc" "VW"cXZ\Xa"
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,123!4 5&6-7'!4 8*0&9*:&;<-!4 !=>=?!4

@ABCDEFB!G!@FBHF !IJ!KKLMNO! !IJ!PPQMRR! !IJ!STSQPMNU!

@VWXAHY !IJ!LTLSNMON! !IJ!NTNQOMZZ! !IJ!ZTZNSMLU!

[\]̂_̀ a!b!cdef\gcah_ !IJ!STKZKMPS! !IJ!STSQPMNU! !IJ!NTUKQMKR!

ih\f_eajk_!lamd̂a!_n!oepgc_ !IJ!STSQPMNU! !IJ!ULKMSO! !IJ!STOPQMPK!

qVErYB!stVB!rVuBFv !IJ!LTOKPMRK! !IJ!STKZKMPS! !IJ!ZTZNSMLU!

qVBwDExBAV !IJ!OOPMLO! !IJ!ZOUMRR! !IJ!STPUNMLU!

yWzBY{{V !IJ!NTNQOMZZ! !IJ!STPUNMLU! !IJ!LTKOQMRN!

|FEF!}ABYHF !IJ!ZTQURMSR! !IJ!LTLOKMRN! !IJ!OTPKKMSS!

~BY{{!IYEYF{Y!stVB!EFDrFv !�! !�! !IJ!STOPQMPK!

,123!4 5&6-7'!4 8*0&9*:&;<-!4 !=>=?!4

�rY{AXV!FH�!ZQ!�!ZQ!Cw! !IJ!STNLSMRO! !IJ!ULLMPP! !IJ!STRKZMPN!

�rY{AXV!FCAwF!rY!ZQ!�!ZQ!Cw! !IJ!LTNNQMOQ! !IJ!STLOQMLP! !IJ!PTKQSMSP!

�XYWHFE !IJ!STOPQMPK! !IJ!STSQPMNU! !IJ!NTRPPMUL!

�FC�!}BVt !IJ!STUQRMQQ! !IJ!STRUSMRN! !IJ!LTKOQMRN!

�FEC�V!tFBF!}YzD{HF��V !IJ!LTQNLMKS! !IJ!LTKQNMQP! !IJ!KTKNZMKZ!

�FWrYABF !IJ!ULKMSO! !IJ!STQSNMNZ! !IJ!STUPOMPP!

�FWrYABVEF !IJ!ULKMSO! !IJ!STQSNMNZ! !IJ!STUPOMPP!

�FWWYB !IJ!ORLMRP! !IJ!STSLQMZU! !IJ!NTQNPMZQ!

�FBFE�V !IJ!STUQRMQQ! !IJ!LTPPPMNR! !IJ!ZTSZLMNO!

�Y�AzF!G!�VEF!G!�FE�V !IJ!ULKMSO! !IJ!ULKMSO! !IJ!STPUNMLU!

$$$!%&'()*&*+!�.�)(++-+�!�&�&+!(!,��*0&+
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/*1."A 47B=C8"A +;@7D;E7FG="A "HIHJ"A

KLMNO "PQ"RSTUVWUU" "PQ"RSXUYWZY" "PQ"YSYR[WZ["

KL\]\"̂_"P_]̀ \̂a "PQ"TYXWRZ" "PQ"TYXWRZ" "PQ"RSbT[WYT"

K\cd "PQ"ZVYWVb" "PQ"RSRYUWeT" "PQ"[SU[bWeU"

K\ff\c "PQ"TYXWRZ" "PQ"TYXWRZ" "PQ"RSbT[WYT"

Kg̀h̀ _̂Mg̀ "PQ"TYXWRZ" "PQ"TYXWRZ" "PQ"RSbT[WYT"

ìMj̀"̂_"klam\g\ "PQ"TYXWRZ" "PQ"TYXWRZ" "PQ"RSbT[WYT"

ìMj̀"n"oMaO_ca_g"n"pgc̀ "PQ"[SYY[WTe" "PQ"RSVUeW[Y" "PQ"bS[YTWVZ"

ìL_ĉqgM\"̂_"K\La\ "PQ"RS[UVWbb" "PQ"RSRZYWRe" "PQ"[SYV[WXU"

ìNMa_f̀ "PQ"RSRYUWeT" "PQ"TUVWZV" "PQ"RSZbUWbX"

ìc_f̀"n"rqOMa "PQ"TYXWRZ" "PQ"TYXWRZ" "PQ"RSbT[WYT"

ìcMs_f_"n"k̀]̀ "PQ"TYXWRZ" "PQ"TYXWRZ" "PQ"RSbT[WYT"

ìgft\"̂_"uvg̀ _̂]MN_cf\ "PQ"[SRT[WTU" "PQ"V[VWTV" "PQ"YSRU[WbV"

ìgft\"̂_"ucMs_gaqgM\ "PQ"[SYXXWYU" "PQ"[SUeUWZU" "PQ"bSbRTWRU"

ìgft\"̂_"ẁ f̀L "PQ"[SYXXWYU" "PQ"[SUeUWZU" "PQ"bSbRTWRU"

ìgft\"x v̀cdfM]\"n"igd̂Mf\ "PQ"[SYXXWYU" "PQ"[SUeUWZU" "PQ"bSbRTWRU"

ìgft\"y\af̀L "PQ"RSRYUWeT" "PQ"RSXYUWR[" "PQ"[STXUWXV"

ìgf_Mg̀"Òg̀"̂\]aS"z_{]|L\a"_f]S "PQ"TYXWRZ" "PQ"TYXWRZ" "PQ"RSbT[WYT"

ìgf_L̀"̂_"yg_h\ "PQ"TYXWRZ" "PQ"TYXWRZ" "PQ"RSbT[WYT"

i}̀Od| "PQ"RSRYUWeT" "PQ"TUVWZV" "PQ"RSZbUWbX"

i}̀s_Mg\ "PQ"RSRYUWeT" "PQ"TUVWZV" "PQ"RSZbUWbX"

iMcf̀ "PQ"TYXWRZ" "PQ"TYXWRZ" "PQ"RSbT[WYT"

iMc~_Mg\ "PQ"TYXWRZ" "PQ"TYXWRZ" "PQ"RSbT[WYT"

i\O\"n"ìc_]̀"n"�̀gg̀m̀ "PQ"TYXWRZ" "PQ"TYXWRZ" "PQ"RSbT[WYT"
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:949!49!@98æç<8J!èI<Ké8!@JN:>-<KJ4>8ê!
ë����ì�¤��!���!������§��!���!¦���!��!���������!���!�������!��í����!²���������!
�����!²����������©

­»î!
��!���¦�!
�̈��������

:949!49!4<8@IJï!
ë����ì�¤��!���!������§��!���!¦���!��!���������!���!�������!��í����!²���������!
�����!²����������©

­»î!
��!���¦�!
�̈��������

@:>q:JMðN<-J!
ë����ì�¤��!���!������§��!���!¦���!��!���������!���!�������!��í����!²���������!
�����!²����������©

­»î!
��!���¦�!
�̈��������

½¾¿ÀÁÂÃÄÅÆÇ
ÈÕÌÜÐ!ÎÞËÒÎÐ!ÔÊÕÊ!ñÌÑÏÝÐ!ÓÌ!òÊÎÔÊË×Ê!ÓÌ!ÈÌÕóÐÕÎÊËÖÌô!õö!ßá÷øßù÷øúÎûÑá

A!:9ãJ=â>!ü!ÊÓÒÖÒÐËÊÉ!ÎÞËÒÎÐ!ÓÌ!ýøþ!ÿ!ÙÊÉÐÕÌÑ!ÌÎ!ÕÌÊÒÑá

P
ro

c
e

s
s
o

 D
ig

it
a

l 
- 

h
tt

p
s
:/

/c
m

b
ra

s
.p

ro
c
e

s
s
o

.d
ig

it
a

l/
a

u
te

n
ti
c
id

a
d

e
?

c
o

d
ig

o
=

2
2

8
0

5
&

c
h

a
v
e

=
9

3
7

2
7

8
0

8
B

P
ro

ce
ss

o 
D

ig
ita

l -
 h

ttp
s:

//c
m

br
as

.p
ro

ce
ss

o.
di

gi
ta

l/a
ut

en
tic

id
ad

e?
co

di
go

=2
78

01
&

ch
av

e=
A

92
67

21
25



 !""##

$%&'(&")*+*)*,$-.-&"
/.)."&*)0-1(&"2*"
/%34-$-2.2*

555"6789:;8<"=")>?>@"&ABCDC@

&*)0-1("E"*&$(/("F /G>HA")>I>GJKBCD"F

FFF"/4.,*L.M*,'("2*")*2*&"&($-.-&"
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pmqrst!k!ukvkwxrpxinkwtr!ljrwtykwu!k!zm{|ykwu~!�miwkp!uk!�uniwivtjm��r!}mjm!mtsmpi�m��r!uk!{rwtk�ur~!
����o!ukvkwxrpxiur!stipi�mwur!rv!}muj�kv!ò�î!Ð����o!Ò����o!îñño!Ò��o!kt{Ó~
�MNY�]̀ZUVJK!��KOQZK!LZ̀Z!ONcJ�ZU[M!JR!�]KQZcM̀JKW!�JKbJK!JR!Zbó!ST!̀JKM̂]UVJK!cO\J̀JNbJK!
uk!uiv}rvitixrv!nôxkiv~

!��!ÔÖ~Õ��oÔõ!

?9;ö<÷=!A @B.C4!9.D.BEFG1H!A

òkzvitk !��!�õ~õ�Õo�Ô!

?9;ö<÷=!A @B.C4!9.D.BEFG1H!A

�rtvitk !��!�ø~Ô�Ôo�Õ!

A!98ùö<÷=!ú!ûüýþýÿ û!!"# ý"ÿ!ü$!%&'!(!)û!ÿ*$+!$"!*$ûý+,

P
ro

c
e

s
s
o

 D
ig

it
a

l 
- 

h
tt

p
s
:/

/c
m

b
ra

s
.p

ro
c
e

s
s
o

.d
ig

it
a

l/
a

u
te

n
ti
c
id

a
d

e
?

c
o

d
ig

o
=

2
2

8
0

5
&

c
h

a
v
e

=
9

3
7

2
7

8
0

8
B

P
ro

ce
ss

o 
D

ig
ita

l -
 h

ttp
s:

//c
m

br
as

.p
ro

ce
ss

o.
di

gi
ta

l/a
ut

en
tic

id
ad

e?
co

di
go

=2
78

01
&

ch
av

e=
A

92
67

21
25



 !""##

$%&'(&")*+*)*,$-.-&"
/.)."&*)0-1(&"2*"
/%34-$-2.2*

555"6789:;8<"="3>?@

555"6789:;8<"="4ABCDB@"/A@E

&*)0-1("F"*&$(/("G /HEI?")EJEHKBLDA"G

M"NOPQ"RSTS"USVW"X"YZ["ZU"\[]WV̂["_PU"̀P_P"[U"TVaZOQSb"bScVTSU[R̂["
VR̀PbUSde[W"T["ZU"UPTP"WVUcO[W"["bfcVTPg

hijklmjnol"plq"r"jistiju"vlqiw"xyzi{l|ny"}i"plmzi~}lw"xlmzi~}lw"hij��zy}lj"}i"��jpy"i"
�y�i"plmljpl�"�jkipn�pys�l"��mpnlmy�w"y|��nziz�|y"}i"nm�l|qys�l"����w"jnziqykw"�n|i�|yqiw"
������"�"���������������"���������"�"��� ����¡"¢�����"��"£���������¤¥�"¦���"������§�¤¥�"
��"�����̈��¡"©ª«¬"������������"�����§����"��"¦���­��"® °̄"±©ª«¬²"³©ª«¬²"°́ ²́"³«¬²"���µ¡"
xlm�{�|ystij"¶·jnpyj"ky|y"nm}i̧ys�l"iq"¶�jpy}l|ij�"¹ijzij"myj"~�znqyj"oi|jtij"
���"¦�����¦���"����º������¡

"»¼"½¾¡¿ÀÁ²Â¾"

&*)0-1("F"*&$(/("G /HEI?")EJEHKBLDA"G
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y!TŶ_ghX!Z!cYXkUghX!kZ!�\WZYmZ\g�ZV!k̂[ZYZ\]̂_k_Vo

1!%*/.�'3�%!-3.(!�'*�!�.�'.&%!'�!�*��!2,(.*'�!'��'3+,.,��

��!�ZW_d̀_bZ\WX!]d_YX!kX!ZV]XcX!kZ!WY_{_d̀X|
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   A autenticidade deste documento pode ser conferida em

https://cmbras.processo.digital/autenticidade, informando o código

do documento 00022805  e chave de segurança 937 278 08B.

  

Documento autenticado via usuário e senha, por ROSANGELA VIEIRA DOS SANTOS,
Assessor Parlamentar, em 16/05/2025, às 07:59, conforme Art. 5º da Resolução nº 13/2023,
horário oficial do Estado do Mato Grosso do Sul
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